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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Órgão: Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Setor Administrativo /
Dpto de Tecnologia da Informação

Responsável
pela Demanda:

Matrícula: E-mail: Telefone:

Administrativo 198 administrativo@crc-
es.org.br

27 3232-
1610

1. Objeto da Contratação:

Contratação de empresa para fornecimento Licenciamento do
Windows Cliente para ambientes de VDI (na versão mais atual)
para 40 Dispositivos de Acesso.

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço
terceirizado:

2.1. Motivação da Contratação:

A falta de licenciamento de so8ware adequado impacta diretamente na
capacidade do CRCES de prestar serviços de qualidade aos profissionais
da contabilidade e à comunidade em geral. Nossa organização
desempenha um papel fundamental na facilitação e regulamentação
das aAvidades contábeis em nossa região. Para manter essa função de
maneira eficaz, é essencial que tenhamos acesso a recursos
tecnológicos avançados e seguros.

Nossos funcionários dependem de um ambiente tecnologicamente
avançado para a elaboração de documentos, planilhas, apresentações e
outras tarefas essenciais para o funcionamento do órgão. O
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licenciamento de so8ware não é apenas uma conveniência, mas uma
necessidade críAca para habilitar e viabilizar a execução dessas
aAvidades de maneira eficiente e segura, garanAndo que nossa equipe
possa atender às demandas crescentes de nossos membros e da
comunidade em geral.

Portanto, a contratação desses serviços de licenciamento de so8ware é
crucial para garanAr que o CRCES mantenha a estrutura tecnológica
necessária para conAnuar desempenhando suas aAvidades com
eficiência e atender às necessidades dos profissionais da contabilidade e
da sociedade em geral.

Esses recursos são essenciais para nossa missão e visão de proporcionar
serviços de qualidade e manter nosso papel vital na comunidade
contábil. A contratação proposta é fundamental para o progresso e a
excelência operacional do CRCES.

A obtenção do licenciamento de so8ware apropriado é uma
necessidade críAca para o funcionamento do órgão, permiAndo que
nossos colaboradores executem documentos, planilhas, apresentações
e outras tarefas essenciais de maneira eficiente e segura. Isso assegura
que nossa equipe esteja capacitada a atender às crescentes demandas
de nossos membros e da sociedade em geral. Portanto, solicitamos a
aquisição de 40 licenças do Windows Cliente para ambientes de VDI (na
versão mais atual) para 40 dispositivos de acesso.

Assim, a contratação deste serviço de licenciamento de so8ware é
fundamental para garanAr que o CRCES possua a infraestrutura
tecnológica necessária para conAnuar desempenhando suas aAvidades
com eficiência e atender às exigências dos profissionais da contabilidade
e da sociedade em geral.

Esses recursos são indispensáveis para a nossa missão e visão de
fornecer serviços de qualidade, mantendo o nosso papel vital na
comunidade contábil. A contratação proposta é essencial para o
progresso e a excelência operacional do CRCES.

 

3. Plano Anual de Contratação - PAC / Plano Diretor de Tecnologia da
Informação - PDTI (conforme o caso):

É importante ressaltar que essa contratação está alinhada com o Plano
de Contratações Anual (PCA v3) item 120.

4. Projeto do Plano de Trabalho:

PROJETO 5010

5. Conta-Contábil:

6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES)

6. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação de serviços

A data prevista para prestação dos serviços são os Setembro 2024 e
junho de 2025.
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7. Indicação dos membros da equipe de planejamento (iden:ficar o
Integrante Requisitante, conforme o caso)

8. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento:  

FUNÇÃO/CARGO NOME DO(A)
FUNCIONÁRIO(A)

MATRÍCULA  

Integrante-Coordenador da
Equipe de Planejamento

Wekson José
Barbieri Mariano

87  

Integrante Vanessa Rangel
Marques

140  

Integrante Elaine Leopoldino
Ferreira

198  

 

Referência: Processo nº

9079618110000798.000203/2023-73
SEI nº 0142051

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 13/06/2024, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 14/06/2024,
às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 17/06/2024,
às 07:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
27/06/2024, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0358618 e o
código CRC F8810030.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0358618
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620
Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br

  

PORTARIA CRCES Nº 042, DE 24 DE MAIO DE 2024
 
 
Nomeia os membros da Comissão de Planejamento das
Contratações, do Conselho Regional de Contabilidade do
Espírito Santo - CRCES
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO a Portaria CRCES nº 79, de 01 de julho de 2022, que instituiu a

Comissão de Planejamento das Contratações do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo -
CRCES;

 
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da Comissão;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Planejamento das Contratações, que

passa a ter a seguinte composição:
 
a) Elaine Leopoldino Ferreira;
b) Camila Amorim Santos;
c) Grazielly Inácio Tartaglia;
d) Helton Henrique de Carvalho;
e) Leandra Machado;
f) Rodrigo dos Santos Sanz;
g) Vanessa Covre Rangel Marques;
h) Wekson José Barbieri Mariano.
 
Art. 2º. Na forma do art. 4º da Portaria CRCES nº 79, de 01 de julho de 2022, as reuniões

da Comissão, para elaboração de estudos preliminares e do gerenciamento de riscos dos processos de
aquisição/contratação deverão ser realizadas com a participação de, no mínimo, três integrantes, observada
ainda a natureza do objeto e os aspectos técnicos a serem discutidos.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as

disposições em contrário, em especial as Portarias CRCES nºs 081, de 20 de outubro de 2023.
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Contador Walterleno Maifrede Noronha 

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 24/05/2024,
às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0355496 e o
código CRC 370D04AA.

 

Referência: Processo nº 9079618110000798.000001/2024-11 SEI nº 0355496
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

ESTUDOS PRELIMINARES

Este documento tem como obje+vo avaliar a viabilidade de aquisição de quarenta Licenciamento do
Windows Cliente para ambientes de VDI (na versão mais atual) para 40 Dispositivos de Acesso.

A intenção é atender às demandas da Administração do Conselho Regional com inves+mentos em
manutenção e atualização dos so>wares e equipamentos que suportam toda a infraestrutura
tecnológica do CRCES. Dada a crescente dependência dos meios eletrônicos para o cumprimento das
a+vidades finalís+cas, é imprescindível a conFnua modernização e renovação dos a+vos de TI
existentes.

 

1. Dados do Processo:

Órgão Responsável pela
Contratação:

CRCES

Objeto:
Licenciamento do Windows Cliente para ambientes de VDI (na
versão mais atual) para 40 Dispositivos de Acesso.

Nº do Processo: 9079618110000798.000073/2024-50

 

2. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 - Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e ins+tuir o Sistema
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços de
informá+ca e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações
ins+tuídas ou man+das pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou
indireto da União.
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Instrução Norma2va SGD/MGI nº 6, de 29 de março de 2023 - Regulamenta os requisitos e
procedimentos para aprovação de contratações ou de formação de atas de registro de preços, a
serem efetuados por órgãos e en+dades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Execu+vo federal, rela+vos a bens e serviços de tecnologia
da informação e comunicação - TIC.
Instrução Norma2va SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e en+dades
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder
Executivo Federal.
Instrução Norma2va SLTI nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

Instrução Norma2va SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, Art. 16. Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp.

2 ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR

2.1 No ano de 2023, o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) realizou
contratações de empresas especializadas no fornecimento de licenciamento do Windows Cliente para
ambientes de VDI (na versão mais atual). A experiência inicial com esses serviços foi considerada
positiva, contudo, é necessária a aquisição anual dessas licenças.

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar o acesso
virtualizado aos seus sistemas e aplica+vos por parte de seus colaboradores. A solução VDI permite
que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a par+r de qualquer disposi+vo com acesso à
internet, proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e segurança.

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do so>ware Microso> Windows
Cliente para cada desktop virtual. A Microso> oferece diversos +pos de licenças de Windows Cliente
para ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos específicos.

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como:

Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção de
hardware, pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados.

Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops virtuais
são armazenados em um ambiente centralizado e protegido.

Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops
virtuais a par+r de qualquer disposi+vo com acesso à internet, proporcionando maior
flexibilidade e mobilidade.

Maior produ2vidade: A solução VDI pode aumentar a produ+vidade dos colaboradores, pois
permite que eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento.

O so>ware Microso> Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por diversos
motivos, tais como:

Compatibilidade: O Windows Cliente é compaFvel com a maioria dos hipervisores de VDI
disponíveis no mercado.

Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia de
disco e autenticação multifator.

Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de ferramentas
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LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

ITEM QUANTIDADE
I. 40 Dispositivos de Acesso

DESCRIÇÃO

A . O licenciamento oferecido deve permi+r a execução do Windows Cliente mais recente em
Desktops Virtuais;

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no mínimo
40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C . O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microso> System Center na
versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:

C.1. Configuration Manager;

C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos.

E . O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela
Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

de gerenciamento de sistemas.

Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente.

Portanto, a contratação de licenças de so>ware Microso> Windows Cliente para ambientes de VDI é
necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES.

 

4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibili zar toda a arquitetura
tecnológica que for necessária para atender satisfatoriamente ao objeto contratado.

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Requisitos da contratação

5.1.1 Todos os descri+vos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como
especificações mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Quantidade

1 27502

LICENCIAMENTO DO WINDOWS
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI
(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12
(DOZE) MESES.

Usuário 40 usuários

 

5.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
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5.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecu2vos, contados a
partir da emissão da ordem de serviço;

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos,
instalação e configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-
es.org.br;

3.2.3 Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.2.4 Caso insa+sfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subs+tuído no prazo de 02
(dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.2.5 Caso a subs+tuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a
empresa incorrendo em atraso na entrega.

 

 

5.2 Entrega das licenças em duas etapas

As entregas das licenças de so>ware foram estrategicamente divididas em duas etapas: Setembro de
2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa o+mizar o inves+mento em tecnologia e garan+r a
continuidade das operações, considerando o vencimento das licenças atuais nesses períodos.

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A decisão da aquisição do LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI, com vistas a
racionalizar compras públicas de soluções de so>wares fornecidos por grandes fabricantes de TI a fim
de mi+gar distorções de preços provocados pela dispersão das compras e reduzir a complexidade de
entendimento das soluções por parte do corpo técnico de grande parte dos órgãos no tocante às
soluções comercializadas.

 

7. PESQUISA DE MERCADO
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7.1 Dada a especificidade da solução, considerando os riscos, tempo de implantação e impacto em
todo o ambiente, além da compa+bilidade das aplicações existentes, verificou-se que a troca da
solução por outro sistema operacional não se aplica para esse caso. Apesar de a solução ser específica
da fabricante Microso> existem diversos fornecedores no mercado, garan+ndo, portanto, a
concorrência e competitividade dos preços.

Apesar de exis+rem no mercado outros sistemas operacionais que podem ser usados em modo
servidor como o Linux, por exemplo, deve-se considerar que existem dependências de sistemas e
serviços relacionados ao Windows Server e por tratar-se de so>ware específico e necessário para
con+nuidade destes serviços, não há alterna+vas de mercado que possam ser u+lizadas para esta
contratação.

 

   

  CNPJ:15.549.061/0001-80

Item Descrição Valor unitário Valor Total

1

Contratação de empresa
especializada para prestação de
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DO

WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE

VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

R$ 1.615,00 R$ 64.600,00

 

7.2 O balizamento para a nova contratação ocorreu com base no valor do contrato nº 29/2023, cujo
objeto desta contratação é de R$ 64.600,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos reais), para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licenciamento do Windows Cliente
para ambientes de VDI, na versão mais atual.

7.3 A escolha do critério de julgamento "menor preço" para a modalidade de licitação "pregão" na
contratação de SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA

VERSÃO MAIS ATUAL, para o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, é mo+vada por
diversos fatores:

7.3.1 Primeiramente, o critério de "menor preço" é frequentemente u+lizado em situações em que os
produtos ou serviços necessários são padronizados e podem ser claramente especificados, como é o
caso dos ontratação de empresa especializada para prestação de s SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DO

WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL. Nesse contexto, o preço torna-se
um fator determinante na escolha do fornecedor, pois a qualidade do serviço geralmente atende a
padrões mínimos estabelecidos.

7.3.2 Além disso, o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, como órgão público, tem a
responsabilidade de zelar pelo uso eficiente dos recursos financeiros. Portanto, a busca pelo menor
preço em processos de contratação é uma prá+ca comum para garan+r a economicidade e maximizar
o retorno sobre o investimento público.

7.3.3 Outro aspecto relevante é a transparência e a simplificação do processo de licitação
proporcionadas pelo critério de "menor preço". Por ser um critério obje+vo de verificação, ele facilita
a análise das propostas pelos licitantes e pelos responsáveis pela fiscalização, promovendo assim a
lisura e a competitividade do certame.

7.3.4 Por fim, considerando que os SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA

AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL são essenciais para garan+r a comunicação é um aspecto
fundamental para funcionários e parceiros. Por isso, é essencial garan+r um serviço de qualidade
pode trazer vários benefícios para a comunicação interna e externa da instutuição.
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7.3.5 Dessa forma, o uso do critério de "menor preço" no processo de licitação para a contrata ção de
serviço de qualidade pode trazer vários beneWcios para a comunicação interna e externa da empresa
completa é uma escolha jus+ficada e alinhada aos princípios da administração pública, visando
garantir a eficiência, a transparência e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

8.1 A projeção quan+ta+va baseou-se na infraestrutura tecnológica vigente do CRCES. Esta análise
levou em conta o número de usuários internos, a demanda de usuários de serviços temporários e a
frequência de acessos realizados por vice-presidências e membros do conselho. Tal es+ma+va é
crucial para assegurar que a capacidade do sistema esteja alinhada com as necessidades operacionais,
garantindo assim eficiência e estabilidade no atendimento das demandas institucionais.

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado da contratação é R$ 64.600,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos reais).

9.2 Para fins de es+ma+va da presente contratação, procedeu-se o valor  contratos públicos, por
meio de solicitação de proposta de preço por e-mail, cujo valor médio é apresentado acima.

9.3 A pesquisa está em conformidade com o art. 6º da Instrução Norma+va SEGES/ME n.º 65/2021,
realizamos a média dos orçamentos.

 

10 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1 A contratação de licenças de acesso VDA (Virtual Desktop Access) é um processo que exige
atenção a detalhes específicos de conformidade e regulamentação. Ao adquirir essas licenças, é
importante considerar que elas funcionam como um mecanismo de licenciamento baseado em
usuário para o gerenciamento de acesso a áreas de trabalho virtuais. De acordo com as diretrizes da
Microso>, as licenças VDA devem ser adquiridas integralmente para garan+r a regularidade do acesso
aos serviços de desktop virtual. A fragmentação dessa contratação em parcelas poderia resultar em
uma situação onde apenas parte dos acessos estaria licenciada, deixando a organização em uma
posição de não conformidade com os termos de serviço da Microsoft. Isso ocorre porque a a2vação e
o uso das licenças estão vinculados a requisitos específicos que não suportam a divisão ou o
parcelamento. A Microso> es+pula que as licenças compradas devem ser apresentadas na lista de
contratos em um prazo específico após a aquisição, e qualquer atraso ou parcelamento poderia afetar
a visibilidade e a gestão dessas licenças dentro dos sistemas da Microso>. Portanto, é essencial que a
contratação das licenças VDA seja realizada de maneira completa e sem parcelamento para assegurar
a conformidade total com as polí+cas da Microso> e evitar quaisquer irregularidades que possam
afetar o acesso aos serviços de desktop virtual da organização.

10.2. Deve-se destacar também que a prestação agregada implica em maior facilidade de
gerenciamento e redução de custos para a fiscalização de um único contrato, em vez de se optar por
um modelo fragmentado e muito mais oneroso com a assinatura de diversos instrumentos
contratuais. Logo, a separação em itens isolados dificultaria de forma excessiva a prestação dos
serviços e oneraria a Administração Pública em seus processos internos, como mencionado
anteriormente.

Como regra geral exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e
economicamente viável (art. 23, § 1º, Lei 8.666/1993). A esse respeito o Tribunal de Contas da União
editou a Súmula 247, transcrita a seguir:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por
item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível,
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desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o obje+vo de propiciar a ampla
par+cipação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade”

 

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado
pelas vantagens ob+das com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela
redução de custos e despesas para a Administração contratante.

Sob a ó+ca do presente panorama constatou-se a existência de risco de desinteresse dos eventuais
licitantes em fornecer os itens de menor valor, ocorrência comum em licitações deste tipo de objeto.

Deste modo, a divisão do objeto por itens ou lotes, com a possível ampliação da quan+dade de
contratos, revela-se administra+va e economicamente desinteressante, vez que o baixo valor dos
itens em si considerados tornará menos atra+vos aos possíveis licitantes, o que traz o risco do
certame restar deserto.

A aglu+nação dos itens em um único lote, ao contrário, atrairá mais licitantes e, por conseguinte,
ampliará a concorrência, contribuindo para os preços mais baixos, mormente quando se tem em vista
a economia de escala. Outrossim, a concentração em um único contrato se alinha ao princípio da
eficiência e da economicidade, vez que demandará u+lização de menos servidores para a fiscalização
e controle dos serviços.

Deve-se evitar o parcelamento de serviços não especializados sendo objeto de parcelamento os
serviços que reste comprovado que as empresas atuam no mercado de forma segmentada por
especialização, a exemplo de manutenção predial. O Tribunal de Contas é assente com a Lei nº
8.666/1993, no sen+do de ser obrigatório o parcelamento quando objeto da contratação +ver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser parte, item, etapa ou parcela o
qual deverá, em princípio, representar uma licitação isolada ou em separado.

Logo, a composição em um único lote, será apresentada, considerando as normas reguladoras da
ANATEL, e a empresa licitante deverá encaminhar proposta via sistema COMPRASNET, preenchendo
os valores arrolados na tabela constante no item 12 destes estudos.

 

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

11.1 Não há contratação  correlatas e/ou interdependentes.

 

12 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

12.1 A contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual do CRCES para o exercício 2024
V3, ite. 120 e no Plano Diretor de Tecnologia da Informação .

12.2 Os recursos orçamentários para a despesa estão previstos no Projetos 5010

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES).

 

13 Demonstrativo dos resultados pretendidos

Conformidade no licenciamento de ambiente Microsoft Windows .

Segurança da informação, através da utilização de software que ofereça suporte e atualização de bugs
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e vulnerabilidades.

Evitar a descon+nuidade dos serviços e sistemas já implantados e a mi+gar a duração de
indisponibilidade de serviços por meio de serviços de suporte especializado dos softwares utilizados;

Adequar o quantitativo às necessidades atuais e futuras da infraestrutura do datacenter e comarcas;

Garan+r o direito de atualização de licenças existentes, preservando o inves+mento prévio já
realizado.

 

14. CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇO COMUM E CONTÍNUO

A caracterização do serviço comum e como conFnuo é crucial para embasar a decisão de optar pela
modalidade de contratação de serviços de  conforme disposto na Lei 14.133/2021.

Nossa equipe de planejamento conduziu uma pesquisa abrangente sobre contratações similares
realizadas por outros órgãos públicos, observando que muitos deles contemplam a possibilidade de
prorrogação contratual.

Conforme estabelecido pela referida lei, os serviços conFnuos são aqueles necessários para a
manutenção das a+vidades administra+vas, resultantes de necessidades permanentes ou
prolongadas. Diante da importância estratégica do serviço em questão para sustentar as operações
do CRCES de maneira permanente e duradoura, a opção pela modalidade de prestação conFnua por
demanda, com um período inicial de 12 meses e possibilidade de prorrogação por até 10 anos, revela-
se como a abordagem mais economicamente vantajosa, em consonância com o princípio da eficiência
administrativa.

Essa escolha visa garan+r a con+nuidade operacional do CRCES, assegurando a estabilidade e a
qualidade dos serviços prestados, além de proporcionar flexibilidade para ajustes e melhorias ao
longo do tempo, de acordo com as demandas em evolução da organização.

 

15. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

15.1 Para a execução do objeto deste estudo, não há necessidade de nenhuma adequação do
ambiente do órgão.

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

16.1 Não se aplica a esta contratação.

 

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1 Com base nas informações estabelecidas neste documento, nas jus+fica+vas apresentadas no
Documento de Formalização da Demanda – DFD, a Equipe de Planejamento, cons+tuída pelos
membros estabelecidos no item 1, DECLARA a viabilidade da Contratação de serviços especializados
de gerenciamento de T.I e Backup em nuvem para o CRCES.

 

3. Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares :

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento
entende que:
 X As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR

DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.  
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As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter
acesso restrito.

 

Membro da Equipe de
Planejamento

Elaine Leopoldino
Ferreira

Matrícula 198

 

 

 

Membro da Equipe de
Planejamento

Wekson José Barbieri
Mariano
Matrícula 87

 

 

 

Membro da Equipe de
Planejamento

Vanessa Rangel Marques

Matrícula 140

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 17/06/2024, às 08:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 18/06/2024,
às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
27/06/2024, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alexandre Fagundes registrado(a) civilmente como
Jorge Alexandre Valdecir de Souza Fagundes, Usuário Externo, em 25/07/2024, às 12:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0358723 e o
código CRC F2E7AFA2.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0358723
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ANÁLISE DE RISCOS

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

MAPA DE RISCOS PLANEJAMENTO

 

1. Dados do Processo:

Objeto:
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 40 (quarenta) Licenciamento do
Windows Cliente para ambientes de VDI

 

2. Fase de Análise:

 

  Planejamento da Contratação  Seleção do Fornecedor

 

3. Riscos:

 

Risco 01: O licenciamento não atender as demandas mínimas.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):
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O CRCES terá um aumento significa:vo no tempo para a implantação da infraestrutura de
Hiperconvergência e todos os setores terão seu fluxo de trabalho comprometido.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

O planejamento para a implantação da estrutura de
Hiperconvergência deve ser analisado minuciosamente, assim como a
compa:bilidade e o escopo das licenças componentes. O mesmo deve
ser aplicado para todos os objetos deste Mapa de Risco

Setor de Tecnologia da
Informação

 

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con:nuar com atual estrutura, recursos e licenciamentos e analisar
novamente o Termo de Referência e todo o processo licitatório.

Setor de Tecnologia da
Informação

 

 

 

Risco 02: O licenciamento não ser disponibilizado no prazo máximo determinado no Termo de
Referência.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCES terá um aumento significa:vo no tempo para a implantação da infraestrutura de
Hiperconvergência.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

É necessário verificar com o fabricante e/ou representantes
capacitados destes se, tanto o soEware gerenciador, quanto o
hardware (servidores e thinclients) são totalmente compaGveis entre
si.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con:nuar com atual estrutura, captar as informações corretas junto
ao fabricante e/ou representantes capacitados do mesmo e analisar
novamente o Termo de Referência e todo o processo licitatório.

Setor de Tecnologia da
Informação
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novamente o Termo de Referência e todo o processo licitatório.

 

Risco 03: Aquisição da quan:dade de licenças não ser suficiente para atendimento das
demandas

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCES terá um aumento significativo no tempo para a implantação da Hiperconvergência.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

O planejamento para a migração da estrutura de Hiperconvergência
deve ser analisado minuciosamente, assim como a compa:bilidade e
o escopo dos equipamentos componentes.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con:nuar com atual estrutura, captar as informações corretas e
analisar novamente o Termo de Referência e todo o processo
licitatório.

Setor de Tecnologia da
Informação

 

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:

__________________________________

Vanessa Covre Rangel Marques

Matrícula 140

Elaine
Leopoldino
Ferreira

Coord. do
Setor
Administrativo
Matrícula 198

___________________________________

Wekson José Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

Matrícula 87

 

MAPA DE RISCOS FORNECEDOR
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1. Dados do Processo:

Objeto:
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 40 (quarenta) Licenciamento do
Windows Cliente para ambientes de VDI.

 

2. Fase de Análise:

 

  Planejamento da Contratação  Seleção do Fornecedor

 

 

3. Riscos:

 

Risco 01: Os licenciamentos não serem instaladas dentro do prazo.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCES terá um aumento significa:vo no tempo para a implantação da infraestrutura de
Hiperconvergência e todos os setores terão seu fluxo de trabalho comprometido.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Verificar todo o licenciamento, objetos deste Mapa de Riscos, antes
de serem aplicados na infraestrutura hiperconvergente. Bem como,
verificar a quantidade e a legitimidade destes.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con:nuar com a atual estrutura, recursos e licenciamentos e solicitar
que as empresas contratadas tomem as devidas providências junto
aos fabricantes e aguardar a disponibilização correta dos
licenciamentos.

Setor de Tecnologia da
Informação
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licenciamentos.

 

 

Risco 02: Problemas na Migração para a Nova Infraestrutura Hiperconvergente.

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):

O CRCES terá um aumento significativo no tempo para a implantação da Hiperconvergência.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

O planejamento para a migração da estrutura de Hiperconvergência
deve ser analisado minuciosamente junto à empresa contratada para
o serviço, assim como a compa:bilidade e o escopo dos
equipamentos componentes.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con:nuar com a atual estrutura e solicitar que a empresa contratada
reveja todo o planejamento e cronograma para a migração e realize
os ajustes necessários o mais breve possível.

Setor de Tecnologia da
Informação

 

Risco 03: O licenciamento não ser disponibilizado no prazo máximo determinado no Termo de
Referência

 

Probabilidade:   Baixa  Média  Alta

 

Impacto:   Baixo  Médio  Alto

 

Dano(s):
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Dano(s):

O CRCES terá um aumento no tempo para a implantação da infraestrutura de Hiperconvergência e todos
os setores terão seu fluxo de trabalho comprometido.

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Acompanhar a disponibilização dos licenciamentos junto as empresas
contratadas e solicitar destas justificativa formal para o atraso.

Setor de Tecnologia da
Informação

Ação(ões) de Contingência: Responsável:

Con:nuar com a atual estrutura e verificar a possibilidade de
extensão do prazo máximo es:pulado no Termo de Referência. Caso
não possa ser estendido o prazo, analisar se pode ser convocada a
empresa que foi a 2ª colocada no Pregão ou se é iniciado novamente
o processo licitatório.

Setor de Tecnologia da
Informação

 

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:

__________________________________

Vanessa Covre Rangel Marques

Matrícula 140

Elaine
Leopoldino
Ferreira

Coord. do
Setor
Administrativo
Matrícula 198

___________________________________

Wekson José Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

Matrícula 87

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 27/06/2024, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 27/06/2024, às
09:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
27/06/2024, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0358725 e o
código CRC 62B9D298.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0358725
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

NLL - TERMO DE REFERENCIA DE TIC 

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

1- OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação engloba o fornecimento de licenças de uso do so?ware Microso?
Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da
assinatura do contrato. para 40 (quarenta) usuários por 12 (doze) meses.

 

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar o acesso
virtualizado aos seus sistemas e aplicaHvos por parte de seus colaboradores. A solução VDI permite
que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a parHr de qualquer disposiHvo com acesso à
internet, proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e segurança.

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do so?ware Microso? Windows
Cliente para cada desktop virtual. A Microso? oferece diversos Hpos de licenças de Windows Cliente
para ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos específicos.

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como:

Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção de
hardware, pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados.

Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops virtuais
são armazenados em um ambiente centralizado e protegido.

Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops virtuais
a parHr de qualquer disposiHvo com acesso à internet, proporcionando maior flexibilidade e
mobilidade.

Maior produ-vidade: A solução VDI pode aumentar a produHvidade dos colaboradores, pois
permite que eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento.

O so?ware Microso? Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por diversos
motivos, tais como:

Compatibilidade: O Windows Cliente é compaLvel com a maioria dos hipervisores de VDI
disponíveis no mercado.

Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia de
disco e autenticação multifator.

Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de ferramentas
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LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

ITEM QUANTIDADE
I. 40 Dispositivos de Acesso

DESCRIÇÃO

A . O licenciamento oferecido deve permiHr a execução do Windows Cliente mais recente em
Desktops Virtuais;

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no mínimo
40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C . O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microso? System Center na
versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:

C.1. Configuration Manager;

C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos.

E . O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela
Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

de gerenciamento de sistemas.

Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente.

Portanto, a contratação de licenças de so?ware Microso? Windows Cliente para ambientes de VDI é
necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES.

 

2.2 Entrega das licenças em duas etapas

As entregas das licenças de so?ware foram estrategicamente divididas em duas etapas: Setembro de
2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa oHmizar o invesHmento em tecnologia e garanHr a
continuidade das operações, considerando o vencimento das licenças atuais nesses períodos.

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Requisitos da contratação

3.1.1 Todos os descriHvos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como
especificações mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Quantidade

1 27502

LICENCIAMENTO DO WINDOWS
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI
(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12
(DOZE) MESES.

Usuário 40 usuários

 

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
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3.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecu-vos, contados a
partir da emissão da ordem de serviço;

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos,
instalação e configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-
es.org.br;

3.2.3 SaHsfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.2.4 Caso insaHsfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subsHtuído no prazo de 02
(dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.2.5 Caso a subsHtuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a
empresa incorrendo em atraso na entrega.

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A empresa deverá entregar o licenciamento de acordo com o estabelecido no objeto e toda e
qualquer despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relaHvas à variação
cambial, fretes e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora.

4.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa
anuência do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo;

4.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser
executados de forma qualificada e hábil.

4.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

4.5. Prestar suporte ao usuário por aplicaHvo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a sexta-
feira, das 8h às 18h, pelo período contratual;

4.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou outros que
decorram direta ou indiretamente do fornecimento;

4.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administraHva e penal por qualquer dano ou prejuízo

NLL - Termo de Referencia de TIC 1 (0358729)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 23



causado ao CRCES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviço.

4.8 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar ao CRCES, juntamente com as certidões que
comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS, débitos
trabalhistas);

4.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no instrumento convocatório;

4.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no item 3.

4.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores
contratados e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade.

4.12 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste
Termo de Referência e as demais informações internas da contratante, a que a contratada Hver
conhecimento.

4.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no item 3.2.1.

4.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

4.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arHgos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.16 SubsHtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

4.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.18 Promover a desHnação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir,
como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

4.19 Reparar, corrigir, remover ou subsHtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.20 UHlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.21 Não permiHr a uHlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiHr a uHlização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

4.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

4.24 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar
esclarecimentos e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a
vigência do contrato.

4.25 Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas
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obrigações.

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada.

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será noHficada da recusa,
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a subsHtuição por outros, em até 03 (três) dias
consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor.

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão uHlizados o endereço eletrônico de
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio,
ou seja, as noHficações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicaHvos de mensagens) não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos
canais de contato acima indicados.

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

 

6. DAS PENALIDADES

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos arHgos 155 e 156 da Lei
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não
gerem prejuízo para o CRCES;

b) Suspensão temporária do direito de parHcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

d) Multas:
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d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%)
do valor total dos serviços.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
práHca de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeHvos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de
suspensão/impedimento;

6.3 Caso a empresa se recuse a reHrar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo,
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso;

6.5 As sanções administraHvas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida noHficação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

6.6 A noHficação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a moHvação e a espécie de sanção administraHva
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inHmação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respecHvo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa.

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efeHvamente executados estabelecido na proposta
após a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na  Rubrica: projeto
5010, conta contábil  6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES).

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão
da respectiva Ordem Bancária.

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perHnentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efeHvado após a verificação da regularidade
da empresa, com a apresentação das cerHdões necessárias, para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no TR.

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7.8 PersisHndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraHvo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.9 De acordo com o arHgo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos,
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de
bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da
Contribuição para o PIS/PASEP.

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004,
27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão
retidos na fonte conforme a legislação vigente.

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os
impostos que serão reHdos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o
pagamento a parHr do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº
539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e
12/12/2007).

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

8.1 A contratação deve viger a parHr da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante adiHvo, se houver
interesse das partes.

8.2 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do Contrato, havendo interesse
na renovação do contrato, o índice a ser uHlizado para reajuste do contrato será o IPCA - IBGE ou INPC
acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da proposta;

8.3 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

8.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.5 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

8.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraHvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

8.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

8.8 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam manHdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

 

11. DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arHgos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua
rescisão.

 

12 - FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

12.2 Regime de execução

12.2.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço global.

12.3 Exigências de habilitação

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.4 Habilitação jurídica

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanHs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerHficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenHcidade no síHo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenHficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consHtuHvo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanHs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaHva onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato consHtuHvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
consHtuHvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecHvamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

12.4.7 Sociedade cooperaHva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respecHva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerHdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida AHva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaHvos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusHça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerHdão negaHva ou posiHva com efeito de negaHva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respecHva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene^cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.6 Qualificação Econômico-Financeira

12.6.1. cerHdão negaHva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

12.7 Qualificação Técnica

12.7.1. Comprovação de apHdão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perHnente,
por meio da apresentação de cerHdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças.

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiHmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

12.8 Caso admiHda a parHcipação de cooperaHvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respecHvas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperaHva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
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12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.8.5. A comprovação de integração das respecHvas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaHva: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos insHtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
úlHmas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

12.8.7. A úlHma auditoria contábil-financeira da cooperaHva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

13.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

 

14. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

 

14.1 O prazo de garantia dos bens deverá ser de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor
unitário

Valor
total

1 27502

LICENCIAMENTO DO
WINDOWS CLIENTE PARA
AMBIENTES DE VDI (NA
VERSÃO MAIS ATUAL)
POR 12 (DOZE) MESES.

40
usuários

R$ R$ 

 

15.1 O valor esHmado para a presente contratação é de R$ xxx (xxx), mediante as úlHmas contratações
do CRCES aplicado ao índice de reajuste aos contratos.

15.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

 

16. CASOS OMISSOS

 

NLL - Termo de Referencia de TIC 1 (0358729)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 30



16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis,
regulamentos e normas administraHvas, que fazem parte integrante desta contratação,
independentemente de suas transcrições.

 

Wekson Jose Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

 

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES,

aprovo o Termo de Referência.

 

Encaminhe-se para as providências necessárias.

 

Walterleno Maifrede Noronha

Presidente do CRCES

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 13/06/2024, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 17/06/2024,
às 07:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0358729 e o
código CRC BFAECEE8.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0358729

NLL - Termo de Referencia de TIC 1 (0358729)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 31



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620Telefone: (27) 3232-1600 -

www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
Processo n.º : 9079618110000798.000073/2024-50
 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO
 
 

Protocolo Administrativo nº xxxxx

Solicito que a despesa abaixo seja apreciada, discutida e deliberada.

 

1) Resumo do objeto: (Deve constar no DFD)

 

(x)Sim ( ) Não:

 

Justificativa do interesse público para que a despesa seja realizada – ( Deve constar no ETP)

 

(x)Sim ( ) Não:

 

2) Valor total ou estimado: Deve constar no ETP e Termo de referência

 

(x)Sim ( ) Não:

 

3) Dotação orçamentária: Deve constar no ETP e Termo de referência

 

3.1) Conta Contábil (x)Sim ( ) Não:

3.2) Projeto (x)Sim ( ) Não:

3.3) Previsão PCA (x)Sim ( ) Não:

 

 

4) Nos itens que compõe o planejamento da licitação são estabelecidos os parâmetros essenciais para
a contratação. De forma geral o processo enviado atende aos requisitos legais sobre a fase
preparatória exigidos na LEI 14.133/2021 no artigo 18: L14133 (planalto.gov.br)

DFD (x)Sim ( ) Não:

ETP (x)Sim ( ) Não:
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Mapa de Riscos (x)Sim ( ) Não:

TR (x)Sim ( ) Não:

 

EM CASOS DE CONTRATAÇÕES ENQUADRADAS PELA RESOLUÇÃO CRCES Nº 481, DE 24 DE ABRIL DE
2024

Declaração de aprovação emiIda pela Câmara de Administração e Finanças - CAF, atestando a
possibilidade da contratação por dispensa de licitação, sem a necessidade de análise jurídica, em
conformidade com a RESOLUÇÃO CRCES Nº 481, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

 

Observações:

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roney Guimarães Pereira, Conselheiro, em 06/06/2024, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0366010 e o
código CRC E9AF477D.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0366010
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:33
Para: 'contato@licitectecnologia.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:34
Para: 'gerencia@certa.inf.br'
Assunto:  Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:33
Para: 'jeferson.barcellos@tecsoluti.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:34
Para: 'print@printsolucao.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:32
Para: 'evaldo.arruda@drivea.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:33
Para: 'leonardo@sc48.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:33
Para: 'leonardo@sc48.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 

  

 

Documento de Pesquisa de Preços (0373660)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 41



1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:30
Para: 'financeiro@mmitecnologia.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:30
Para: 'josue.dias@secondst.com.br'
Assunto:  Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:30
Para: 'evaldo.arruda@drivea.com.br'
Assunto:  Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:29
Para: 'teclan@teclan.info'
Assunto:  Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:29
Para: 'evaldo.arruda@drivea.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:30
Para: 'vendas3@venturainformatica.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:30
Para: 'borgh@smartstech.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:28
Para: 'cassio@powertecnologia.com.br'
Assunto:  Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:28
Para: 'contato@helpdobrasil.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:28
Para: 'francisco@fdstecnologia.com'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:29
Para: 'eduardo.rangel@microware.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:28
Para: 'contato@helpdobrasil.com.br'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do software 
Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no 
momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência de 12 (doze) 
meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:28
Para: 'contato.br@ciriontechnologies.com'
Assunto: Orçamento licenças

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 
 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

 
 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

 
Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 

  

 

Documento de Pesquisa de Preços (0373660)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 54



 

 

 
 

E-MAILS 

RECEBIDOS - 

NEGATIVAS 

Documento de Pesquisa de Preços (0373660)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 55



1

CRCES - Compras

De: Evaldo Arruda <evaldo.arruda@drivea.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de junho de 2024 09:01
Para: CRCES - Compras
Assunto: RES: Orçamento licenças

Boa tarde! 
  
Agradecemos por nos solicitar orçamento, mas informo que não trabalhamos com licenças, estamos à 
disposição para futuras cotações. 
  
Atenciosamente,  
  
  
  
 
Evaldo Arruda 
Consultor de Vendas 
evaldo.arruda@drivea.com.br 
+55 27 99796-0135 

 

  

De: CRCES - Compras <compras@crc-es.org.br>  
Enviada em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:33 
Para: evaldo.arruda@drivea.com.br 
Assunto: Orçamento licenças 
  

Prezado (a), 
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 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

  

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

  

 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

  

Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 

  

  

  

This email was scanned by Bitdefender  

 
 

This email was scanned by Bitdefender 
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CRCES - Compras

De: marlon.cunha@microware.com.br
Enviado em: terça-feira, 11 de junho de 2024 09:34
Para: CRCES - Compras
Cc: eduardo.rangel@microware.com.br; CRCES - Compras; 

atendimentoes@microware.com.br; marlon.cunha@microware.com.br
Assunto: Solicitação de Proposta Encerrada - eProp-037244-048289 -  Cliente:CRCES

Bom Dia, Lilian Vittorazzi! 
 

Obrigado pelo nosso trabalho em conjunto! 
 
Agradecemos o envio da seguinte solicitação de proposta: 
 
LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO 
MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS  
 
Estamos encerrando esta solicitação pelo seguinte motivo: Não fornecemos o item solicitado 
 

Se pudermos ajudar em algo mais ficamos à disposição. 
 

Marlon Kogut da Cunha 

 
Clique e acesse a nossa Política de Segurança 
 

This email was scanned by Bitdefender 
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CRCES - Compras

De: vendas@helpdobrasil.com.br
Enviado em: segunda-feira, 17 de junho de 2024 16:14
Para: CRCES - Compras
Assunto: RES: Orçamento licenças

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Boa tarde! 
 
Conforme solicitado segue cotação.  
 
Qualquer dúvida ou alteração, entre em contato. 
 
 

 

  

Data da Cotação: 
17/06/2023 

Número da Cotação: 
17062023\01 

  

Cliente: CRC 

Segue abaixo, proposta Help do Brasil para as especificações solicitadas.  

  

Descrição Produtos Quantidade Valor Total 

VDIStew/MDOP SNGL SubsVL OLV NL 1Mth AP PerDvc 3 ANOS 40 R$ 770,00 R$ 30.800,00 

 Total 
Produtos 

R$ 30.800,00 

 
 

Prazo de entrega:  

05 a 10  dias úteis a partir da liberação do crédito para produtos nacionais e 30 dias úteis para produtos importados. 

Formas de pagamento: 

- Boleto bancário à vista (transferência bancária*); 
- Boleto bancário 21 DIAS SEM JUROS; 
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Validade: esta proposta tem validade de 03 dias após o seu primeiro envio. 
    

 
 
Marthon Andrade 
vendas@helpdobrasil.com.br 
(27) 3219 0866 | 3063 0866 | 99690 8982 
 

   

 

       
----------------------------------- 
Site: www.helpdobrasil.com.br 

 

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do software 
Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento 
da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

  

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário 

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

  

 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

  

Atenciosamente, 

  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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This email was scanned by Bitdefender  
 
 

Para ajudar a proteger a sua  
privacidade, o Microsoft Office 
impediu o download automático  
desta imagem da Internet.

 

Não contém vírus.www.avast.com 
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CRCES - Compras

De: Valckenborgh Prado Borges <borgh@smartstech.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de junho de 2024 11:01
Para: CRCES - Compras
Assunto: Re: Orçamento licenças
Anexos: Smart Tech - Orçamento de Licenças Windows VDI.pdf

Bom dia, 
 
   Segue proposta atualizada. 
 

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 
 
 
 
 
 
 
Em qui., 13 de jun. de 2024 às 09:29, CRCES - Compras <compras@crc-es.org.br> escreveu: 

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

  

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários 

R$ 

  

 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

  

Atenciosamente, 
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Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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PROPOSTA COMERCIAL
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© /smartstechoficial
(§) www.smartstech.com.br

© (27) 99849-9301 smart
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A Smart Tech oferecerá um serviço completo de:

. LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12 DOZE MESES.

3. Valores:

PROPOSTA COMERCIAL

A Smart Tech, líder no mercado de soluções de TI e serviços de backup em nuvem, tem o prazer de apresentar esta proposta para Licenciamento
Windows para VDI para 12 meses.
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CRCES - Compras

De: Leonardo Simonetti | SC48 Safety Center <leonardo@sc48.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 14 de junho de 2024 11:03
Para: CRCES - Compras
Assunto: RES: Orçamento licenças
Anexos: P05688 - SAFETY - Licenciamento Windows VDI.pdf

Prezados, bom dia. 
 
Segue cotação. 
Obrigado. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
  Leonardo Simonetti 
  Gestor de Segurança | CRA-ES 15.319 
  (27) 3032-9000 / (27) 99978-8593  
  SimplesGPS | VipSat | Vejoo | CondoSeg 

 

De: CRCES - Compras <compras@crc-es.org.br>  
Enviada em: quinta-feira, 13 de junho de 2024 09:37 
Para: leonardo@sc48.com.br 
Assunto: Orçamento licenças 
 

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no 
mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) usuários e com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

  

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

  

 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 
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Atenciosamente, 
  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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17
PROPOSTA REFERENTE

CLIENTE CÓDIGO

ENDEREÇO CIDADE ESTADO
E.S.

CONTATO/CELULAR E-MAIL TELEFONE

Prezado Cliente, após análise, segue nossa proposta comercial conforme sua necessidade. Esperamos superar suas
expectativas , nos colocando ao seu inteiro dispor para esclarecimentos e ajustes que se façam necessários.

Item Qtde Vlr Unit Vlr Mensal

4001

5X (1+4X)4X (1+3X)3X (1+2X)2X (1+1X)MENSAL
58.000,00 CONSULTECONSULTECONSULTECONSULTER$

U
SO

 IN
TE

R
N

O

Não se aplica

-LOCAÇÃO -

FORMA PAGAMENTOOPÇÃO

PC-05688 LICENCIAMENTO WINDOWS VDI

CRC-ES

VitóriaR. Amélia da Cunha Ornelas, 30 - Bento Ferreira

PROPOSTA COMERCIAL

Descrição

VENDA

CRC-ES

* Valor inclui: Imposto, Frete, Instalação Horário Comercial, Deslocamento na Grande Vitória, Suporte e Assistência Técnica, Garantia 
de 90 dias para Serviços e 12 meses Defeito de Fabricação. Não esta incluso, salvo se especificado com o valor, despesas com infra-
estrutura, tubulação, canaletas, serralheria, serviço de alvenaria e afins. Início instalação até 15 (quinze) dias úteis após ACEITE / 
Ordem de Compra. Equipamentos podem ser substituidos por outro similar ou melhor qualidade. 

OPÇÃO

Boleto Bancário

MENSALIDADEINSTALAÇÃO

CONSULTOR

Valor* a pagar:

OBSERVAÇÃO

CLIENTE

-

SAFETY M. CENTER DO BRASIL LTDA 
CNPJ 09.648.772/0001-09 I.E. 082.560.50-1

Tel: (27) 3032-9000  E-mail: leonardo@sc48.com.br

Orçamento Autorizado

______/_______/2022

__________________
Comercial

Estoque/Compras

______/_______/2022

__________________
Estoque

Instalação Concluída

______/_______/2022

__________________
Supervisão

Boleto/Nota-fiscal

______/_______/2022

__________________
Financeiro

Gerência 

______/_______/2022
__________________

Gerência

Direção

Nosso Diferencial é a sua Segurança!

4

DATA
14/06/202
4VALIDADE
14/07/202

LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI 
(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12 (DOZE) MESES 950,00 38.000,00

R$ 38.000,00
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CRCES - Compras

De: Francisco | FDS Tecnologia <francisco@fdstecnologia.com>
Enviado em: sexta-feira, 14 de junho de 2024 11:00
Para: CRCES - Compras
Assunto: Re: Orçamento licenças
Anexos: 102_Proposta Comercial de Licenças Windows para VDI - FDS Tecnologia.pdf

Bom Dia,  
 
Conforme solicitado segue e em anexo a Proposta Comercial. 
 
Francisco Laia 
FDS Tecnologia 
 

This email was scanned by Bitdefender  
 
Enviado do meu iPhone 
 
 

Em 13 de jun. de 2024, à(s) 09:28, CRCES - Compras <compras@crc-es.org.br> 
escreveu: 

  

Prezado (a), 

 A presente solicitação tem como objetivo obter orçamento para a aquisição de licenças de 
uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais 
atual disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, para 40 (quarenta) 
usuários e com prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

  

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Valor unitário

1 27502 LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 03 (TRÊS) ANOS 

40 
usuários R$ 

  

 O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DIA 17/06/2024. 

Informamos que a contratação será efetuada através de dispensa de licitação. 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 
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Atenciosamente, 

  
<image001.png> 
<image002.png> 

 
Lilian Vittorazzi 
Administrativo - Compras  
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   
Tel:  + 55 (27) 3232-1634 

  
<image003.png> 

<image004.jpg> 
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
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Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece  
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Av.Jacunem , nº 137 – Bairro Mata da Serra – Serra/ES - Cep: 29.168.195 - CNPJ: 23.827.416/0001-83 
www.fdstecnologia.com.br 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta Comercial  

Licenças Windows para VDI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Vitória,  06  de  junho  de 2024

Proposta nº  102/2024
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Av.Jacunem , nº 137 – Bairro Mata da Serra – Serra/ES - Cep: 29.168.195 - CNPJ: 23.827.416/0001-83 
www.fdstecnologia.com.br 

 

FDS TECNOLOGIA 

É uma empresa especializada em consultoria de tecnologia, nos seguimentos de infraestrutura 
e software com ênfase em soluções inteligentes para obter os melhores resultados durante 
seus projetos, visando utilizar as tecnologias mais atuais e assim obter sucesso. 
 
É uma empresa jovem e inovadora com consultores bem criativos, desenvolvendo para você 
as melhores ideias para o seu evento e oferecendo a tecnologia mais atual disponível no 
mercado.  
 

ALGUNS DE NOSSOS CLIENTES 
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Av.Jacunem , nº 137 – Bairro Mata da Serra – Serra/ES - Cep: 29.168.195 - CNPJ: 23.827.416/0001-83 
www.fdstecnologia.com.br 

 

OBJETIVO DA PROPOSTA 

O objetivo da proposta é fornecimento de licenças Windows para VDI. 

 

VALORES DO INVESTIMENTO MENSAL  

FDS Tecnologia 
Descrição de Serviços 

Item  Descrição Vlr. Unitário Qtde Vlr. Total Mensal 

01 
 LICENCIAMENTO DO WINDOWS
CLIENTE 

PARA AMBIENTES DE VDI
(NA VERSÃO 
MAIS ATUAL) POR 03
(TRÊS) ANOS 

R$ 1.600,00 40 R$ 64.000,00 

Valor Total dos Serviços Mensais R$ 64.000,00 
 
CONDIÇÕES COMERCIAIS 
Pagamento Mensal. 

VALIDADE DA PROPOSTA 
A validade da proposta é de 15 (quinze) dias após a data de emissão. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
 

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS

Conforme diretrizes da Instrução Normativa nº 65/2021.   
               
Objeto: fornecimento de licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da
assinatura do contrato. para 40 (quarenta) usuários por 12 (doze) meses.   

               

   
HELP DO BRASIL SMART SOLUTIONS

TECHNOLOGY
SAFETY M. CENTER DO

BRASIL LTDA FDS TECNOLOGIA PRINT SOLUÇÃO EM
TECNOLOGIA LTDA   

   
CNPJ:

14.029.774/0001-50 CNPJ: CNPJ: 09.648.772/0001-09CNPJ: 23.827.416/0001-83
CNPJ: 15.549.061/0001-

80  MÉDIA

Item Descrição Qt. Valor
Unitário Valor total Valor

Unitário Valor total Valor
Unitário Valor total Valor

Unitário Valor total Valor
Unitário Valor total  

Valor
Unitário

1

LICENCIAMENTO
DO WINDOWS
CLIENTE PARA
AMBIENTES DE

VDI (NA VERSÃO
MAIS ATUAL)

POR 12 (DOZE)
MESES.

40 R$ 770,00R$ 30.800,00R$ 800,00R$ 32.000,00 R$ 950,00 R$ 38.000,00 R$ 1.600,00 R$ 64.000,00R$ 1.615,00R$ 64.600,00

 

R$ 1.147,00

    R$ 30.800,00  R$ 32.000,00  R$ 38.000,00  R$ 64.000,00  R$ 64.600,00   

Documento assinado eletronicamente por Lilian Kristina da Silva Vittorazzi Vagner, Assessora, em 18/06/2024, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0373662 e o código CRC 1F6AFE2C.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0373662
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

 

  

Em conformidade com o Art. 23, parágrafo IV da Lei 14.133/21;
 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

 
Buscamos no mercado empresas para fornecimento de licenças de uso do software Microsoft Windows
Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do
contrato. para 40 (quarenta) usuários por 12 (doze) meses, realizamos a pesquisa de preços enviando e-
mails para fornecedores conforme peça n.º 0373660, e recebemos orçamentos das empresas que compõem
o Mapa Comparativo de Preços conforme peça n.º 0373662.
 
Conforme o artigo 6º, parágrafo 4º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65/2021;
 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em
especial, quando houver grande variação entre os valores
apresentados.
 

Analisamos as propostas apresentadas das empresas, Help do Brasil, Smart Solutions, Safety, FDS e a
contratação da Print Solução, para calcular a média dos valores unitários e totais da contratação. Ressalta-se
que os preços apresentados são aceitáveis para compor a cesta de preços, não sendo nenhum
desconsiderando.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Kristina da Silva Vittorazzi Vagner, Assessora, em
18/06/2024, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0373682 e o
código CRC 29B6E10F.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0373682
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

1- OBJETO

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de
VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por
12 (doze) meses.

 

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar o acesso
virtualizado aos seus sistemas e aplicativos por parte de seus colaboradores. A solução VDI permite que
os colaboradores acessem seus desktops virtuais a partir de qualquer dispositivo com acesso à internet,
proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e segurança.

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do software Microsoft Windows
Cliente para cada desktop virtual. A Microsoft oferece diversos tipos de licenças de Windows Cliente para
ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos específicos.

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como:

• Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção de hardware,
pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados.

• Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops virtuais são
armazenados em um ambiente centralizado e protegido.

• Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a partir
de qualquer dispositivo com acesso à internet, proporcionando maior flexibilidade e mobilidade.

• Maior produtividade: A solução VDI pode aumentar a produtividade dos colaboradores, pois permite que
eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento.

O software Microsoft Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por diversos motivos,
tais como:

• Compatibilidade: O Windows Cliente é compatível com a maioria dos hipervisores de VDI disponíveis no
mercado.

• Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia de disco e
autenticação multifator.

• Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de ferramentas de
gerenciamento de sistemas.

• Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente.
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LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

ITEM QUANTIDADE

I. 40 Dispositivos de Acesso

DESCRIÇÃO

A . O licenciamento oferecido deve permi=r a execução do Windows Cliente mais recente em
Desktops Virtuais;

B . Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no
mínimo 40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do MicrosoH System Center
na versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:

C.1. Configuration Manager;

C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos.

E . O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela
Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

Portanto, a contratação de licenças de software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI é
necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES.

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Requisitos da contratação

3.1.1 Todos os descritivos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como especificações
mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

ITEM CATMAT/

CATSER

Descrição Unidade Quantidade

1 27502

LICENCIAMENTO DO WINDOWS
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI
(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12
(DOZE) MESES.

Usuário 40 usuários

 

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS LICENCIAMENTO DO WINDOWS
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A. O licenciamento oferecido deve permitir a execução do Windows Cliente mais recente em Desktops
Virtuais;

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no mínimo 40
(quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microsoft System Center na versão
mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:

C.1. Configuration Manager;
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C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos.

E. O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

3.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir da
emissão da ordem de serviço;

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

3.2.3 Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.2.4 Caso insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no prazo de 02 (dois) dias
úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.2.5 Caso a substituição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.

 

3.2 Entrega das licenças em duas etapas

As entregas das licenças de software foram estrategicamente divididas em duas etapas: Setembro de
2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa otimizar o investimento em tecnologia e garantir a continuidade
das operações, considerando o vencimento das licenças atuais nesses períodos.

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A empresa deverá entregar o licenciamento de acordo com o estabelecido no objeto e toda e qualquer
despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relativas à variação cambial, fretes
e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora.

4.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência
do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo;

4.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser executados
de forma qualificada e hábil.

4.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

4.5. Prestar suporte ao usuário por aplicativo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a sexta-feira,
das 8h às 18h, pelo período contratual;

4.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou outros que
decorram direta ou indiretamente do fornecimento;

4.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo causado
ao CRCES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviço.

4.8 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar ao CRCES, juntamente com as certidões que
comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS, débitos
trabalhistas);

4.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;
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4.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no item 3.

4.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores contratados
e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade.

4.12 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste
Termo de Referência e as demais informações internas da contratante, a que a contratada tiver
conhecimento.

4.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no item 3.2.1.

4.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

4.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.16 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

4.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.18 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como
nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

4.19 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

4.20 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

4.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

4.24 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar esclarecimentos e
atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.

4.25 Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações.

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;
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5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada.

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada da recusa,
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 03 (três) dias
consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor.

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico de
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio, ou
seja, as notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos de mensagens) não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos canais
de contato acima indicados.

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

 

6. DAS PENALIDADES

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela Administração,
de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não
gerem prejuízo para o CRCES;

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos.

d) Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%) do
valor total dos serviços.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática
de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como
conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão/impedimento;

6.3 Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo,
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;
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6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso;

6.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

6.6 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro Presidente
do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos
ou indenizações devidas pela empresa.

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efetivamente executados estabelecido na proposta após
a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica: projeto 5010,
conta contábil 6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES).

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da
respectiva Ordem Bancária.

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da
empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no TR.

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.9 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos,
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição
social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da Contribuição para o
PIS/PASEP.

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados
no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº
539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e
12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte
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conforme a legislação vigente.

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os
impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento
a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de
abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007).

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

8.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das
partes.

8.2 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.4 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

8.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

8.7 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

 

11. DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua rescisão.

 

12 - FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
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modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

12.2 Regime de execução

12.2.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário.

12.3 Exigências de habilitação

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.4 Habilitação jurídica

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

12.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
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atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.6 Qualificação Econômico-Financeira

12.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

12.7 Qualificação Técnica

12.7.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças para uso de softwares.

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

12.8 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei n. 5.764, de 1971;

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

12.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.8.8. As Cooperativas deverão apresentar um documento denominado “modelo de gestão operacional”,
citado no art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017."
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

13.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

 

14. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1 O prazo de garantia dos bens deverá ser de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS

ITEM CATMAT/

CATSER

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 27502

LICENCIAMENTO DO
WINDOWS CLIENTE
PARA AMBIENTES DE
VDI (NA VERSÃO MAIS
ATUAL) POR 12 (DOZE)
MESES.

40
licenças R$ 1.147,00 R$ 45.880,00

 

15.1 O valor estimado para a presente contratação é de R$ 45.880,00 (quarenta e cinco mil oitocentos e
oitenta reais), mediante as últimas contratações do CRCES aplicado ao índice de reajuste aos contratos.

15.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor Unitário estimado para a contratação.

 

16. CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis,
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante desta contratação, independentemente
de suas transcrições.

 

 

 

 

 

 

Wekson Jose Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

 

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES,

aprovo o Termo de Referência.
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Encaminhe-se para as providências necessárias.

 

Walterleno Maifrede Noronha

Presidente do CRCES

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 27/06/2024, às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 27/06/2024,
às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0383204 e o
código CRC 2F249D9D.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0383204
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

 

  

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA

 

Trata-se de contratação de empresa para fornecimento Licenciamento do Windows Cliente para
ambientes de VDI (na versão mais atual) para 40 Dispositivos de Acesso.

Fazem parte do Processo, até o momento, o Documento de Formalização de Demanda, Portaria nº
42/2024 que nomeia os membros que compõem as equipes de planejamento das contratações do
CRCES, Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos do planejamento da contratação, Termo de
Referência, Mapa de Riscos da seleção do fornecedor, pesquisa de preços de mercado, mapa
compara5vo de preços, despacho de solicitação de reserva orçamentária e despacho de autorização para
crédito adicional suplementar.

O

CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar o acesso virtualizado
aos seus sistemas e aplica5vos por parte de seus colaboradores. A solução VDI permite que os
colaboradores acessem seus desktops virtuais a par5r de qualquer disposi5vo com acesso à internet,
proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e segurança.

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do soAware MicrosoA Windows
Cliente para cada desktop virtual. A MicrosoA oferece diversos 5pos de licenças de Windows Cliente para
ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos específicos.

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como:

Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção de
hardware, pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados.

Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops virtuais são
armazenados em um ambiente centralizado e protegido.

Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a
par5r de qualquer disposi5vo com acesso à internet, proporcionando maior flexibilidade e
mobilidade.

Maior produ'vidade: A solução VDI pode aumentar a produ5vidade dos colaboradores, pois
permite que eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento.

O soAware MicrosoA Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por diversos mo5vos,
tais como:

Compatibilidade: O Windows Cliente é compaGvel com a maioria dos hipervisores de VDI
disponíveis no mercado.

Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia de disco
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e autenticação multifator.

Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de ferramentas de
gerenciamento de sistemas.

Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente.

Portanto, a contratação de licenças de soAware MicrosoA Windows Cliente para ambientes de VDI é
necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES.

Diante desses beneIcios, torna-se imprescindível realizar nova contratação deste serviço, como uma
medida estratégica para preservar seus dados e garantir a continuidade de suas atividades.

Sendo assim, por conter itens necessários, até o momento, para a formalização do presente processo,
APROVO a abertura do Processo Licitatório para realização de Licitação, na modalidade de Pregão, na
forma eletrônica e AUTORIZO o envio do referido processo ao pregoeiro, para andamento e demais
formalidades necessárias para seleção do fornecedor.

 

Vitória, 26 de junho de 2024.

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 27/06/2024,
às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0394032 e o
código CRC 28A7E5EE.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0394032
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

 

  

Ao Setor de Contabilidade

Solicitamos a emissão de nota de reserva orçamentária para Contratação de empresa para fornecimento
Licenciamento do Windows Cliente para ambientes de VDI (na versão mais atual) para 40 Disposi3vos de
Acesso. 5010 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, na dotação orçamentária n.º 6.3.2.1.03.01.007
(SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES)

Valor Total: R$ 45.880,00 (quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 26/06/2024,
às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0394035 e o
código CRC C2B048DC.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0394035
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

  

 

  

CONTRATO DE [DIGITE AQUI O OBJETO]
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESPÍRITO SANTO E A [DIGITE AQUI O NOME
DA EMPRESA].

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia Federal de Regime
Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº
30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, representado pelo seu Presidente, o Contador
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, nomeado pela Ata nº 1.664, de 02 de janeiro de 2024, doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado),
conforme atos consJtuJvos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. xx/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II )

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para
ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da
assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, seguindo os detalhes e
especificações fornecidos no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM CATMAT/

CATSER

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1 27502

LICENCIAMENTO DO
WINDOWS CLIENTE
PARA AMBIENTES DE
VDI (NA VERSÃO MAIS
ATUAL) POR 12 (DOZE)
MESES.

40
licenças R$ R$

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação inicia no dia .............................. encerrando no
dia............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO ( art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE ( art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da
proposta), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV )

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
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forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII )

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
bem como aos documentos relativos à execução do objeto.

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças na execução do objeto.

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
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dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92,
XIV)

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 da
Lei 14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor
potencial, que não gerem prejuízo para o CRCES;

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos.

d) Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a
trinta por cento (30%) do valor total dos serviços.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão
de declaração falsa.

12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de
suspensão/impedimento;

12.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste
Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso;

12.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida notificação
e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

12.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do
Processo Civil;

12.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua
aplicação.

12.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.1.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada:

· 6.3.2.1.03.01.007 - SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO ( art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 

Vitória, ___ de _____________ de 2024.
 

_____________________ ______________________________
CONTRATADA PRESIDENTE CRCES

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 26/06/2024,
às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0394559 e o
código CRC 2684B187.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0394559
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO E S

Sistema de Controle Orçamentário

Data : 26.06.2024

16:08:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.2.1.03.01.007

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

324 26.06.20242024

S I S T E M A S  D E  P R O C .  D E  D A D O S -
SOFTWARES

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 302.597,50  198.043,57  58.673,93

Valor por Extenso

Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Oitenta Reais

LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI PARA 40 
DISPOSITIVOS DE ACESSO.

 45.880,00

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 45.880,00

Processo

2024-50

5010-MODERNIZAÇÃO DO 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

VITÓRIA, 26 de Junho de 2024

______________________________________________________________________
Tatiane Rasseli Pezzin

Assistente Administrativo
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 TATIANE RASSELI PEZZIN (CPF 100.657.347-00) em 26/06/2024 16:09:07

Assinado por
WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA (05425773722)
Data: 26/06/2024 20:07:05
+00:00
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292023041400090
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Nº 72, sexta-feira, 14 de abril de 2023ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA SEGEP.PR Nº 83, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 1895/2023, resolve:

1. Designar o servidor JOSEVAL DE SOUZA LISBOA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, bacharel
em Direito, para exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE
SECRETARIA (FC-5) da VARA DO TRABALHO DE LAGARTO;

2. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da
União.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

PORTARIA SEGEP.PR Nº 84, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 1905/2023, resolve:

1. Dispensar a servidora LETÍCIA MARIA BARRETO SAMPAIO, Técnico Judiciário
- Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, da
função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (FC-5) da SECRETARIA DA CORREGEDORIA ,
ficando removida para a 6ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU;

2. Designar o servidor ANDERSON SANTOS DA SILVA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (FC-5) da SECRETARIA DA
CORREGEDORIA, passando a ter exercício na referida unidade, ficando dispensado da
função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA (FC-5) da VARA DO
TRABALHO DE ITABAIANA;

3. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da
União.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
ATO Nº 95, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD Nº
1032/2023, resolve:

APOSENTAR voluntariamente, com proventos integrais (35/35), o servidor
CÂNDIDO OTACÍLIO NOGUEIRA, matrícula nº 308.21.0832, no cargo efetivo da carreira
judiciária de Analista Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, nível superior,
Classe "C", Padrão 13, nº 109, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 3º, § 1º,
da Emenda Constitucional nº 103/2019, compostos do vencimento do cargo efetivo, da
Gratificação de Atividade Judiciária, de acordo com o art. 13 da Lei nº 11.416/2006, com
a redação dada pela Lei nº 13.317/2016, incidente sobre o vencimento básico, mais as
seguintes vantagens: 7,5% (sete vírgula cinco por cento) de Adicional de Qualificação, de
acordo com o art. 14, § 4º, e art.15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei nº
13.317/2016, c/c o anexo I, da Portaria Conjunta nº 1/2007; 17% (dezessete por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, conforme art. 67 da Lei nº 8.112/1990; 5/5 (cinco quintos)
da Função Comissionada de Responsável pelo Setor de Notificações, Ofícios e Expedições,
nível FC 02, incorporados a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, nos
termos dos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997, c/c os artigos 2º e 13 da Lei nº
9.624/1998.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

ATO Nº 96, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD Nº
1199/2023, e do Acórdão nº 1507/2023, da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União,
prolatado no Processo TC nº 004.885/2022-8, resolve:

REVISAR os proventos de NÍSIA AZEVEDO SILVA, servidora aposentada deste
Tribunal, no cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO, Área Administrativa, matrícula nº 308.21.0514,
reduzindo o percentual de Adicional por Tempo de Serviço, de 07% (sete por cento) para
06% (seis por cento).

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

PORTARIA Nº 200, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 21, inciso XV, do Regimento
Interno;

Considerando os termos do Ofício GDRE n. 003/2023, resolve:
I - Designar os substitutos de SHEILA MARISE DE MEDEIROS FERNANDES,

matrícula 308.21.0916, Assessora-Chefe de Gabinete (CJ-03), do Gabinete do
Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, em suas ausências, impedimentos legais e
na hipótese de vacância do cargo, na forma abaixo descrita:

1º JOSÉ WALDERY DE SOUZA PARANHOS - 308.21.1008
2º ANA CLÁUDIA MAIA DE MEDEIROS - 308.21.9436
3º DIANA LINHARES TASSINO DE ARAÚJO BARROS - 308.21.9376
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
PORTARIA GP Nº 268, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 22ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e
tendo em vista o Processo Administrativo (PROAD) nº 50/2023, resolve:

Conceder pensão vitalícia a JORGE ANTÔNIO DE CASTRO RISO, na
qualidade de cônjuge da servidora JEANE CHAVES RISO, ocupante do cargo
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Cálculo - matrícula
308.22.552 (SGRH - 5457) do quadro de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, falecida na atividade, em 31/12/2022, com
fundamento nos artigos 217 a 219 da Lei 8.112/90; 23 e 24 da Emenda
Constitucional nº 103/2019; artigos 16, inciso I, 74, inciso I, 77, § 2º, incisos
II e V, alínea "c", sub-alínea 6 da Lei nº 8.213/1991, com redação integrada
pela Portaria ME nº 424, de 30/12/2020 e a recente Portaria SGP/SEDGG/ME
nº 4.645, de 24/05/2022, em especial, o contido nos arts. 3º, 6º, 7º, 17 a 20,
24 e 25, 30, 31 e 38, com efeitos a contar de 31/12/2022.

MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
PORTARIA TRT/GP/DG Nº 234, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear a candidata GABRIELA VIEIRA RODRIGUES, aprovada em concurso
público homologado por este Tribunal no ano de 2017, em 148º lugar da lista de ampla
concorrência, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 para exercer, em caráter efetivo, o cargo da carreira judiciária de TÉC N I CO
JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do quadro
permanente de pessoal deste Tribunal, até então ocupado pela servidora ALICE RAQUEL
FERREIRA CAVALCANTI GONÇALVES PEREIRA, que, por intermédio da Portaria
TRT/GP/DG/229/2023, publicada em 13 de abril de 2023, no DOU nº 71, Seção 2, página
74, tornou-se vago em decorrência de vacância por posse em outro cargo inacumulável,
nos termos do artigo 33, inciso VIII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem
como pela desistência expressa da nomeação de Felipe Dias Kohnert Seidler.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 237, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata LARISSA ALCANTARA FREIRE, para
o cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A",
Padrão 1, ocorrida por intermédio da Portaria TRT/GP/DG 220/2023, publicada no Diário
Oficial da União, número 70, seção 2, página 76, de 12/04/2023, em virtude de desistência
expressa da posse.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 238, DE 13 DE ABRIL DE 2023

: O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear a candidata VANESSA MASSON VIEIRA, aprovada em concurso público
homologado por este Tribunal no ano de 2017, em 149º lugar da lista de ampla
concorrência, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 para exercer, em caráter efetivo, o cargo da carreira judiciária de TÉC N I CO
JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do quadro
permanente de pessoal deste Tribunal, até então ocupado pela servidora CLAUDIA GISELI
VILELA MARQUES, que, por intermédio da Portaria TRT/GP/DG/109/2023, publicada em 1
de março de 2023, no DOU nº 41, Seção 2, página 116, tornou-se vago em decorrência de
aposentadoria, nos termos do artigo 33, inciso VII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, bem como pela desistência expressa da posse de Larissa Alcântara Freire.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
PORTARIA Nº 108, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
6.316/1975 e pela Resolução-COFFITO nº 413/2012, resolve:

Art. 1º Exonerar THAISE BRASIL DE MORAES do cargo de Assessora Especial da
Presidência do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, nível I, na data de
13 de abril de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
PORTARIA Nº 59, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no
uso das suas atribuições que lhe conferem a Lei 13.693 de 26 de março de 2018,
resolve:

Exonerar, a pedido, o Sr. Marcos dos Santos Silva, CPF nº xxx.783.xxx-60 do
cargo de Analista de Tecnologia da Informação Júnior do CFT, a partir de 28 de fevereiro
de 2023;

Exonerar, a pedido, a Sra. Thais dos Santos Barbosa França, CPF nº xxx.203.xxx-
69 do cargo de Técnico Industrial Júnior do CFT, a partir de 29 de março de 2023;

Exonerar, a pedido, o Sr. Victor Francisco Braga Tavares, CPF nº xxx.192.xxx-21
do cargo de Assistente Administrativo I do CFT, a partir de 31 de março de 2023;

Exonerar, a pedido, o Sr. Gilberto Pereira da Rocha, CPF nº xxx.727.xxx-91 do
cargo de Analista Técnico Júnior do CFT, a partir de 10 de abril de 2023.

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO
PORTARIA DO CRCES Nº 27, DE 13 DE ABRIL DE 2023

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; CONSIDERANDO o disposto no art.
8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

Art. 1º. Designar para desempenho das funções de Agente de Contratação e
Pregoeiro, aptos a tomarem decisões, acompanharem o trâmite das licitações, darem
impulso aos procedimentos licitatórios e executarem quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento dos certames até a homologação os seguintes
empregados: a) Agente de Contratação Titular: Amylene Shneider Gonçalves Delunardo; b)
Agente de Contratação Suplente: Grazielly Inácio Tartaglia. Art. 2º. Designar como
integrantes da Equipe de Apoio os seguintes empregados: a) Douglas Ferrari Junior; b) Erika
de Oliveira Correa; e c) Roberto Luciano Soares Gomes. Parágrafo único. Os empregados
mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho de
suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. Art. 3º. A Presidência da Comissão de
Contratação incumbirá à Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, que, em suas ausências
e/ou impedimentos, será substituída pela empregada Grazielly Inácio Tartaglia. Art. 4º. Em
licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá ser substituído por
Comissão de Contratação formada por no mínimo 3 (três) membros, especialmente
designados, que responderão, solidariamente, por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar posição individual

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada em reunião que houver
sido tomada a decisão. Art. 5º. O Agente de Contratação, equipe de apoio ou a Comissão
de Contratação possuem a prerrogativa de solicitar Assessoramento Jurídico e de Controle
Interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº
14.133/2021 e suas alterações. Art. 6º. O Agente de Contratação e/ou Comissão de
Contratação poderá convocar empregados que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou contratação direta, para auxiliarem quanto às especificidades de
propostas e documentos de habilitação. Parágrafo único. Nas contratações que envolvam
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bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela
administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de
profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução
da licitação. Art. 7º. Os Agentes de Contratação e a Equipe de Apoio deverão adotar o
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, o qual regulamenta o disposto no § 3º do
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as regras para a atuação
do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de
Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

CARLA CRISTINA TASSO

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA COREN-RJ N.º 755, DE 3 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1. Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que
prevê a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública, resolve:

Art.1º. Exonerar RODRIGO GUANABARA MOREIRA do cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL IV, a partir de 03/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir desta data, revogando as disposições em
contrário.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

PORTARIA COREN-RJ Nº 760, DE 3 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1. Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que
prevê a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública; resolve:

Art.1º. Exonerar ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA do cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL VI, a partir de 03/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir desta data, revogando as disposições em
contrário.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

PORTARIA COREN-RJ Nº 773, DE 4 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1.Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que prevê
a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública; 2.O deliberado pela Presidência no Memorando nº 205/2023 -
Presidência, resolve:

Art.1º. Nomear JULIANA GONÇALVES MONTEIRO para cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL VI, a partir de 04/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir da data supracitada.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RORAIMA
PORTARIA Nº 32, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

A Presidente juntamente com a secretária do Conselho Regional de
enfermagem de Roraima, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela lei nº 5.905/73 e pelo Regimento Interno desta Autarquia.

Considerando a necessidade de contratação de pessoal para
preencherem os cargos vagos de e os que vierem a ser criados de provimento
efetivo;

Considerando a deliberação do Plenário na 87ª ROP (Reunião
Ordinária de Plenário) em 18 de janeiro de 2023, resolvem:

Art. 1º - INSTITUIR a comissão do concurso público do COREN-RR,
destinado à seleção de candidatos para provimento dos cargos públicos do
quadro efetivo para provimento dos cargos públicos efetivos.

Art.2º - A comissão fica encarregada de fazer o estudo técnico, com
apresentação dos cargos, as atribuições de cada cargo, os vencimentos básicos,
os benefícios e o impacto financeiro.

Art. 3º - Ficam DESIGNADOS para a composição da comissão a
conselheira e os empregados públicos relacionados abaixo:

I - Erika Madelaine Souza do Nascimento Carvalho;
II - Donária Santana da Cruz Neta;
II - Carlete Alves Abreu, e;
IV - Frederico Junior Pereira Evangelista.
Parágrafo Único - A comissão irá reunir-se 01 (uma) vez por semana,

nas quintas-feiras, com o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos
trabalhos e apresentação do estudo técnico do caput deste artigo.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TARCIA MILLENE DE A. COSTA BARRETO
Presidente

GABRIELLE DE ALMEIDA RODRIGUES
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 8 DE 1º DE MARÇO DE 2023

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas
Gerais (CRMV-MG) no uso da atribuição que lhe confere a letra "j" do artigo 17 do seu
Regimento Interno, baixado pela Resolução CRMV-MG nº 342, de 1º de fevereiro de 2011,
aprovada pela Decisão do egrégio Conselho Federal de Medicina (CFMV), publicada no
Diário Oficial da União, Seção I, de 11 de agosto de 2011, à página 112, resolve:

Art. 1° - Fica constituída a Comissão de Contratação composta pelos Agentes de
Contratação e pela Equipe de Apoio para a realização de Licitações nas suas diversas
modalidades para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais
(CRMV-MG).

Art. 2° - A Comissão será constituída por 6 (seis) servidores do Quadro de
Pessoal Permanente do CRMV-MG, sendo que 3 (três) deles atuarão em caráter efetivo e
os outros 3 (três) como suplentes, a seguir designados:

. Nome Designação

. Joaquim Paranhos Amancio Agente de Contratação

. Eron Januário da Silva Agente de Contratação

. Equipe de Apoio

. Luana Grasiele Martins Ribeiro
Sousa

Membro Efetivo

. Tânia dos Santos Teixeira Lima Membro Efetivo

. Ana Maurina Carvalho Membro Suplente

. Miriam Imaculada Lopes Fernandes Membro Suplente

§ 1º - O mandato dos membros da Comissão é de 2 (dois) anos, devendo os
servidores designados exercer estas atividades sem prejuízo das funções de seus
respectivos cargos.

§ 2º - O Agente de Contratação, conforme a modalidade de licitação a se
realizar, será substituído, em sua ausência ou impedimento, pelo respectivo Suplente.

§ 3º - As ausências, os impedimentos e as substituições serão sempre objeto de
registro nas Atas da Comissão Permanente de Licitação e da Equipe de Apoio de
Pregão.

§ 4º - O membro suplente será convocado pelo Presidente ou Pregoeiro para
substituir membro efetivo ausente ou para compor Equipe, de acordo com a complexidade
da Contratação.

Art. 3º - Compete à Comissão de Contratação praticar todos os atos necessários
à expedição dos Editais, organização, recebimento, exame e julgamento dos documentos e
procedimentos relativos às licitações, em qualquer de suas modalidades, mediante a
classificação das propostas, submetendo-as para homologação, revogação ou anulação do
Presidente desta Autarquia, de acordo com o disposto na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de
2021, e na legislação complementar.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação reunir-se-á em local, dia e hora
que o Agente de Contratação designar, sendo necessário o "quorum" mínimo de 3 (três)
membros para processar e julgar as propostas.

Art. 4º - À Comissão de Contratação é assegurada competência para convocar
profissional com conhecimento técnico, visando o necessário assessoramento e emissão de
Parecer especializado, referente ao objeto da licitação.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DIVINO ROCHA

PORTARIA Nº 37, DE 12 DEZEMBRO DE 2022

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS (CRMV-MG), no uso da atribuição que lhe confere as letras "g", "i", "k" e "l" do
artigo 17 do seu Regimento Interno, baixado pela Resolução nº 342, de 1º de fevereiro de
2011, aprovado pela Decisão do egrégio Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV),
publicada no Diário Oficial da União - Seção 1, na página 112, do dia 11 de agosto de
2011,

considerando a criação do Cargo em Comissão de Analista de Mídias Sociais,
ocorrido na 522ª Reunião Plenária deste CRMV-MG, realizada em 20 de dezembro de 2019,
resolve:

Art. 1º - Nomear Daniela Ferreira Campos para ocupar o Cargo em Comissão de
Analista de Mídias Sociais, de recrutamento amplo e de livre nomeação e exoneração do
Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais
(CRMV-MG).

Art. 2º - O salário para o Cargo em Comissão de Analista de Mídias Sociais é de
R$3.264,63 (três mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos), com
reajuste anual na data base dos empregados do CRMV-MG.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de dezembro de 2022.

BRUNO DIVINO ROCHA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 20, DE 13 DE ABRIL DE 2023

A Presidenta do Conselho Regional de Nutricionistas da 9ª Região, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, em virtude de sua aprovação no concurso público,
de que trata o edital CRN9 01/2019, cujo resultado final foi homologado e publicado no
DOU em 20/02/2020, o seguinte candidato para o cargo do CRN9 abaixo relacionado.

NUTRICIONISTA FISCAL –BA R BAC E N A
CPF: 118.479.856–70 - ANDRESA CAROLINA DA SILVA COSTA
NUTRICIONISTA FISCAL –BELO HORIZONTE
CPF: 062.899.076–62 - DAYANA CRISTINA BRITO

ERIKA SIMONE COELHO CARVALHO

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 4, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA, no uso das
competências que lhe confere a Lei nº 13.639 de 2018 e o Regimento Interno.

CONSIDERANDO que os Conselhos de Técnicos Industriais são entidades criadas por lei, com
atribuições de fiscalizar e normatizar o exercício profissional do técnico industrial, mantidas com recursos
próprios e não recebedoras de subvenções ou transferências advindas do Orçamento da União, resolve:

Art. 1º. Alterar cargos de livre provimento e demissão, a partir do dia 02 de janeiro de
2023:

I. Sr.(a) FRANCISCO DE ASSIS SANTANA LEITE (CPF: XXX.965.XXX-72), sob a MATRÍCULA n.
0046, terá seu cargo alterado para ASSESSOR II.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente do CRT-BA

Publicação Nomeação de Preogeiro (0395513)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 110



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600  - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

PROCESSO Nº 9079618110000798.000073/2024-50

NOTA

 

ASSUNTO: CHECKLIST DO PROCESSO LICITATÓRIO .

  

(X) Documento de Formalização de Demanda – DFD;

(X) Portaria nomeação de Equipe de planejamento;

(X) Estudo Preliminar;

(X) Mapa de Riscos do planejamento da contratação;

(X) Termo de Referência;

(X) Aprovação da Câmara de Administração e Finanças - CAF;

(X) Mapa de riscos da seleção do fornecedor;

(X) Cotação de preços / Mapa de estimativa;

(X) Reserva / Dotação orçamentária;

(X) Autorização da Autoridade Competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
27/06/2024, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0395517 e o
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
XX/2024 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – 383506 
 
 
OBJETO 
Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows 
Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado 
no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 45.880,00 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000073/2024-50 
 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo - 
CRCES, por meio do Presidente Walterleno Maifrede Noronha, sediado na rua Amélia da 
Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível 
no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior ensejará desclassificação no 
momento da habilitação, caso o cadastro no SICAF esteja desatualizado ou com 
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incorreções, a Licitante não apresente documentação de habilitação atualizada após 
notificação da Pregoeira, na forma do item 5.19.4, e não seja possível a verificação dos 
requisitos de habilitação por meio de consulta em sites oficiais, conforme previsto no item 
7.11. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como para bens e 
serviços produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos de acordo com 
processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto 
nº 7.174, de 2010. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances.  

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. preço global do item (valor total de quarenta licenças com vigência por 
doze meses); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo preço global do item (valor total de quarenta 
licenças com vigência por doze meses); 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, com os licitantes apresentando lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
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5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 
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5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.18.2.5. Persistindo o empate ou na impossibilidade de estabelecimento da 
ordem de classificação entre as propostas com base nos itens anteriores, a ordem de 
classificação das propostas empatadas será estabelecida através de sorteio realizado 
pelo CRCES. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

Minuta Edital - Pregão Eletrônico (0395550)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 121



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
 

   
  P á g i n a  11 | 41 
 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, desde que os dados estejam atualizados e os documentos disponíveis para 
consulta. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
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econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento), para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em cópia 
digitalizada da versão original e por documento digital-nato, declarando assim o licitante de 
que são legítimos e verdadeiros. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
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7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11. O pregoeiro poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às 
bases de dados estritamente oficiais, para verificação do atendimento de condições de 
habilitação do licitante, inclusive no tocante à documentos não apresentados. 

7.11.1. Nos termos dos Acórdãos TCU nºs 1.211/2021, 2.443/2021, 2.568/2021 e 
468/2022, documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta e não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou proposta, será solicitado pelo Pregoeiro no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

Minuta Edital - Pregão Eletrônico (0395550)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 125



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
 

   
  P á g i n a  15 | 41 
 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens  9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do e-mail licitacao@crc-es.org.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://crc-es.org.br/.  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Vitória/ES, XX de julho de 2024. 

________________________________________ 
Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 
  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 

1- OBJETO 

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para 
ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do 
contrato, com vigência por 12 (doze) meses.  

 

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar o acesso 
virtualizado aos seus sistemas e aplicativos por parte de seus colaboradores. A solução VDI permite 
que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a partir de qualquer dispositivo com acesso 
à internet, proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e segurança. 

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do software Microsoft 
Windows Cliente para cada desktop virtual. A Microsoft oferece diversos tipos de licenças de 
Windows Cliente para ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos específicos. 

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como: 

 Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e 
manutenção de hardware, pois os desktops virtuais são executados em servidores 
centralizados. 

 Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops 
virtuais são armazenados em um ambiente centralizado e protegido. 

 Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus 
desktops virtuais a partir de qualquer dispositivo com acesso à internet, proporcionando 
maior flexibilidade e mobilidade. 

 Maior produtividade: A solução VDI pode aumentar a produtividade dos 
colaboradores, pois permite que eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a 
qualquer momento. 

O software Microsoft Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por diversos 
motivos, tais como: 

 Compatibilidade: O Windows Cliente é compatível com a maioria dos hipervisores de 
VDI disponíveis no mercado. 
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 Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como 
criptografia de disco e autenticação multifator. 

 Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de 
ferramentas de gerenciamento de sistemas. 

 Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente. 

Portanto, a contratação de licenças de software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI 
é necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES. 

  

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Requisitos da contratação 

3.1.1 Todos os descritivos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como 
especificações mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário. 

  

ITEM CATMAT/ 

CATSER 

Descrição Unidade Quantidade 

1 27502 
LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE 
PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO 
MAIS ATUAL) POR 12 (DOZE) MESES. 

Usuário 40 usuários 

  

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) 

ITEM QUANTIDADE 
I. 40 Dispositivos de Acesso 

DESCRIÇÃO 

A. O licenciamento oferecido deve permitir a execução do Windows Cliente mais recente em 
Desktops Virtuais; 

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no 
mínimo 40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients). 

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microsoft System Center na 
versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente: 

C.1. Configuration Manager; 

C.2. Virtual Machine Manager; 

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos. 
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3.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço; 

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES 
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, 
instalação e configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-
es.org.br; 

3.2.3 Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento 
Definitivo do item relacionado neste Termo. 

3.2.4 Caso insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no prazo de 02 
(dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas. 

3.2.5 Caso a substituição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa 
incorrendo em atraso na entrega. 

 

 3.2 Entrega das licenças em duas etapas 

As entregas das licenças de software foram estrategicamente divididas em duas etapas: Setembro 
de 2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa otimizar o investimento em tecnologia e garantir a 
continuidade das operações, considerando o vencimento das licenças atuais nesses períodos. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A empresa deverá entregar o licenciamento de acordo com o estabelecido no objeto e toda e 
qualquer despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relativas à variação 
cambial, fretes e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora. 

4.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo; 

4.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser 
executados de forma qualificada e hábil. 

4.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

4.5. Prestar suporte ao usuário por aplicativo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a sexta-
feira, das 8h às 18h, pelo período contratual; 

E. O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela 
Microsoft. 

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024. 

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025. 
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4.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou outros 
que decorram direta ou indiretamente do fornecimento; 

4.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo 
causado ao CRCES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviço. 

4.8 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar ao CRCES, juntamente com as certidões 
que comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS, débitos 
trabalhistas); 

4.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório; 

4.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no item 3. 

4.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores 
contratados e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade. 

4.12 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução 
deste Termo de Referência e as demais informações internas da contratante, a que a contratada 
tiver conhecimento. 

4.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no item 3.2.1. 

4.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

4.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.16 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

4.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.18 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

4.19 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.20 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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4.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

4.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

4.24 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a 
vigência do contrato. 

4.25 Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados. 

  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir 
suas obrigações. 

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
especificações deste Termo e da proposta da contratada. 

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido; 

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
Contratada. 

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada da 
recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 03 
(três) dias consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor. 

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico de 
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de 
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que 
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do 
envio, ou seja, as notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com 
aviso de recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos de 
mensagens) não podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das 
informações repassadas nos canais de contato acima indicados. 
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5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

  

6. DAS PENALIDADES 

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 da 
Lei 14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela 
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que 
não gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos. 

d) Multas: 

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento 
(30%) do valor total dos serviços. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, 
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 
suspensão/impedimento; 

6.3 Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo, 
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

6.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
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6.6 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil; 

6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro 
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa. 

  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efetivamente executados estabelecido na 
proposta após a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de 
contrato. 

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica: projeto 
5010, conta contábil  6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES). 

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
emissão da respectiva Ordem Bancária. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da 
regularidade da empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no TR. 

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Minuta Edital - Pregão Eletrônico (0395550)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 136



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
 

   
  P á g i n a  26 | 41 
 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

7.9 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da 
Contribuição para o PIS/PASEP. 

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 
29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os 
impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente. 

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando 
os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o 
pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 
27/04/2005 e 12/12/2007). 

  

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

8.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver 
interesse das partes. 

8.2 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, 
especialmente designados. 

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

8.4 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

8.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos. 
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8.7 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do 
Contrato. 

  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

  

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato. 

  

11. DA RESCISÃO 

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua 
rescisão. 

  

12 - FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.2 Regime de execução 

12.2.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário. 

12.3 Exigências de habilitação 

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.4 Habilitação jurídica 

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

12.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971 

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.6 Qualificação Econômico-Financeira 

12.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.7 Qualificação Técnica 

12.7.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças para uso de softwares. 

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.8 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 
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12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e 

12.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.8.8. As Cooperativas deverão apresentar um documento denominado “modelo de gestão 
operacional”, citado no art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017." 

  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor. 

  

14. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 14.1 O prazo de garantia dos bens deverá ser de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

  

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 ITEM CATMAT/ 

CATSER 

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 27502 

LICENCIAMENTO DO 
WINDOWS CLIENTE PARA 
AMBIENTES DE VDI (NA 
VERSÃO MAIS ATUAL) POR 
12 (DOZE) MESES. 

40 
licenças 

R$ 1.147,00 R$ 45.880,00 

  

15.1 O valor estimado para a presente contratação é de R$ 45.880,00 (quarenta e cinco mil 
oitocentos e oitenta reais), mediante as últimas contratações do CRCES aplicado ao índice de 
reajuste aos contratos. 

15.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério 
de aceitabilidade de preços será o valor Unitário estimado para a contratação. 
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16. CASOS OMISSOS 

 16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações 
aplicáveis, regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante desta contratação, 
independentemente de suas transcrições. 

  

Wekson Jose Barbieri Mariano 

Operador de Sistemas 

  

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente 
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do 

CRCES, aprovo o Termo de Referência. 

  

Encaminhe-se para as providências necessárias. 

  

Walterleno Maifrede Noronha 

Presidente do CRCES 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000073/2024-50 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O CRCES E A EMPRESA E 

.............................................................  

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, 
Autarquia Federal de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com 
sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, 
representado pelo seu Presidente, o Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, 
nomeado pela Ata nº 1.664, de 02 de janeiro de 2024, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n. xx/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente 
para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento 
da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, seguindo os detalhes 
e especificações fornecidos no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 ITEM CATMAT/ 

CATSER 

DESCRIÇÃO UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁ

RIO 

VALOR 
TOTAL 

1 27502 

LICENCIAMENTO DO WINDOWS 
CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) 
POR 12 (DOZE) MESES. 

40 
licenças 

R$  R$ 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação inicia no dia .............................. encerrando no 
dia............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da 
proposta), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.12. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças na execução do objeto.  

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 
156 da Lei 14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim 
considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor 
potencial, que não gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 
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d) Multas: 

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente 
a trinta por cento (30%) do valor total dos serviços. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 
da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou 
emissão de declaração falsa. 

12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 
suspensão/impedimento; 

12.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto 
deste Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

12.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

12.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código 
do Processo Civil; 

12.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Conselheiro Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação. 

12.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Minuta Edital - Pregão Eletrônico (0395550)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 150



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
 

   
  P á g i n a  40 | 41 
 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada: 

 6.3.2.1.03.01.007 - SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Vitória, ___ de _____________ de 2024. 

 

_____________________   ______________________________ 
                     CONTRATADA             PRESIDENTE CRCES 

 

Minuta Edital - Pregão Eletrônico (0395550)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 152



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE SERVIÇOS SEM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA

 
PARECER n. 00363/2024/CGSEM/SCGP/CGU/AGU

 
NUP: 19955.201059/2023-67
INTERESSADOS: COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ASSUNTOS: LICITAÇÕES

 
EMENTA: Direito Administrativo. Pregão eletrônico. Agenciamento de viagens. Consulta Jurídica. Critérios de
desempate previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Ausência de regulamentação. Impossibilidade de
definição do resultado do certame licitatório. Questionamento acerca da possibilidade jurídica de inclusão, edital,
do sorteio como critério de desempate final. Precedentes da Advocacia-Geral da União e do Tribunal de Contas da
União. Matéria pendente de análise jurídica pelo DECOR. Conclusão pela possibilidade jurídica de inclusão, no
edital do pregão eletrônico objeto dos autos, da previsão do sorteio como último critério de desempate para a
situação em que a aplicação dos critérios do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, não for suficiente para determinar o
resultado do pregão.

 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo oriundo do Ministério do Trabalho e Emprego, com consulta jurídica formulada
no âmbito do processo licitatório que visa a contratação de serviços de agenciamento de viagens para deslocamento dos servidores,
autoridades e colaboradores eventuais para o desenvolvimento das atividades institucionais da Pasta.

 
2. Consoante narrado na Nota Técnica nº 1915/2024/MTE (SEI 2115096), após a publicação do edital do pregão
eletrônico, foram formulados alguns pedidos de esclarecimento acerca dos critérios de desempate da competição, disciplinados no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, uma vez que a ausência de regulamentação dos referidos critérios estaria impedindo
o efetivo desempate no caso concreto. Com isso, questiona-se acerca da possibilidade de incluir no Edital a previsão do sorteio
como critério de desempate para o caso em que a aplicação dos critérios dispostos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, não se
mostrar suficiente.

 
3. Nessa esteira, a consulta objeto do presente processo pode ser consolidada da seguinte forma: é possível incluir a
previsão do sorteio como critério de desempate no edital do pregão eletrônico objeto dos autos, em que pese a ausência de previsão
legal dessa possibilidade na Lei nº 14.133, de 2021?

 
4. Registra-se, por oportuno, que a presente análise está sendo realizada em regime de urgência, a pedido da área
técnica.

 
5. É o relatório.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
II.I - Finalidade e abrangência do parecer jurídico
 

6. A análise de competência deste órgão jurídico –  assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade
- dar-se-á estritamente sob o enfoque jurídico, isto é, sem adentrar nas considerações de ordens técnicas, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade, conforme o Enunciado nº 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, que dispõe:

 
“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento”.

 
7. Desta forma, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo tenham sido regularmente
examinadas e determinadas pelo setor competente, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do
interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas
decisões devem ser motivadas nos autos.

 
8. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à
competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um
destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

 
9. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua
correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.
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II.II - Análise do caso concreto
 

10. Conforme se verifica na Nota Técnica SEI nº 1915/2024/MTE (2115096), o tema acerca da utilização do sorteio
como critério de desempate nos certames regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, não é inédito.

 
11. Com efeito, a Lei nº 14.133, de 2021, regulamentou os critérios de desempate para fins de julgamento dos certames
licitatórios no art. 60, nos seguintes termos:

 
Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 
12. Embora o rol seja amplo, a ausência de regulamentação administrativa tem impedido a efetividade da utilização dos
aludidos critérios, de forma que em algumas licitações o agente de contratação tem se encontrado tecnicamente impedido de chegar
a uma solução para o empate no caso concreto, o que pode gerar prejuízos à Administração. Nesse sentido, vale a transcrição dos
seguintes excertos da Nota Técnica SEI nº 1915/2024/MTE (2115096):

 
4. Após a publicação do Pregão Eletrônico 90002/2024 para a contratação de uma empresa prestadora de serviços
de agenciamento de viagens, recebemos alguns pedidos de esclarecimento destacando a dificuldade na aplicação
das diretrizes estabelecidas no Art. 60 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), devido à ausência de
normativo específico para orientar sua implementação.

(...)

7. Ocorre que a primeira opção de desempate, na qual licitantes empatados podem apresentar uma nova proposta
em ato contínuo à classificação, não pode ser aplicada por dois motivos: primeiro, porque o sistema Comprasnet
não contempla essa possibilidade; segundo, porque o valor final dos lances será o mínimo permitido para o
certame, que é de R$ 0,01, o que impossibilita uma nova rodada de propostas.

8. Além disso, para os demais critérios de desempate, não há uma instrução normativa que oriente sua aplicação, o
que inviabiliza a utilização de todos os critérios previstos na nova Lei de Licitações.

(...)

10. Portanto, conclui-se que os critérios de desempate estabelecidos pela nova Lei de Licitações não podem ser
aplicados no certame em questão.

(...)

12. Existe uma situação de risco para a Administração ao aplicar os critérios de desempate previstos na Lei
14.133/2021, conforme recentemente analisado pelo Tribunal de Contas da União (TCU) no Acórdão 723/2024-
TCU-Plenário, que aborda as lacunas interpretativas na aplicação do artigo 60 da referida lei.

13. O mencionado Acórdão refere-se a uma representação envolvendo possíveis irregularidades em pregões para
contratação de serviços de agenciamento de viagens para a Administração Pública. Diante das incertezas na
interpretação dos critérios de desempate e da ausência de orientações claras, os pregoeiros foram obrigados a
adotar medidas para evitar o fracasso ou a revogação dos certames, visando ao interesse público.

 
13. Assim, diante da atual ineficiência dos critérios de desempate estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
em alguns certames licitatórios a Administração passou a adotar o sorteio como critério de desempate, de forma semelhante ao que
ocorria sob a vigência da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que previa expressamente o sorteio como critério de desempate no
art. 45, § 2º, e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que trazia disposição semelhante no parágrafo único do art. 37. A
saber:

 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite
realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e
de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e
pelos órgãos de controle.

(...)

§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.
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Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019

Art. 37.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances após o
início da fase competitiva.

Parágrafo único.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 
 

14. No âmbito da Advocacia-Geral da União já há diversos precedentes em que os órgãos de assessoramento jurídico se
manifestaram de forma favorável à utilização do sorteio como critério de desempate para as situações em que a regra do art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, não for suficiente para a solução da questão. A título exemplificativo, podem-se citar os seguintes
opinativos que constam do Parecer nº 00026/2024/CJU-BA/CGU/AGU (NUP 60677.001550/2023-10):

 
"PARECER n. 00002/2023/ADV-DIST ESTRAT/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

    [...]

    12. O fato é que a autoridade, que não pode de moto próprio criar critérios de desempate, e considerando que os
atuais ainda pendem de regulamentação, mesmo assim tem o dever de decidir um empate licitatório que persistiu.
A situação faz evocar dois dispositivos da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657,
de 4 de setembro de 1942), sendo o primeiro por analogia (por se tratar de julgador administrativo) e o outro por
expressa prescrição direcionada ao administrador:

    ...

    Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios
gerais de direito.

    ...

    Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as dificuldades
reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.

    ...

    13. Não sobra alternativa que não a do sorteio público, opção explicitamente considerada na doutrina de Victor
Aguiar Jardim de Amorim (obra citada no item 07, p. 155), nos seguintes termos:

    Caso o empate persista após a observância dos critérios de desempate de que trata o caput do art. 60 e diante da
insuficiência ou inaplicabilidade factual da ordem de preferência instituída no § 1º, considera-se cabível um
sorteio público, embora a Lei nº 14.133/2021 seja silente a respeito disso.

    14. Não se pode dizer que a utilização do sorteio público se subsume na proibição do Art. 191 da Lei nº
14.133/2021, que veda “a aplicação combinada” dentre outras, com a Lei nº 8.666/1993, pois neste caso, trata-se
de um instrumento de suporte a um princípio geral do direito em âmbito de democracia, em que todos são iguais
perante a lei. Tal princípio, largamente utilizado na antiguidade, persiste válido, desde então, para situações que
não possam ser solucionadas pela vantagem e/ou pelo mérito, conforme se pode perceber deste exceto da obra de
André Rubião, O sorteio na política: como os minipúblicos vêm transformando a democracia (disponível em:
https://www.scielo.br/j/op/a/M9PfLHCJkcfQx7yQPsrkRsk/?lang=pt# ):

    Assim, como dizia Aristóteles (1997, p. 139), a seleção aleatória constituía um contraponto à eleição: enquanto a
primeira encarnava os princípios da igualdade e da rotatividade (todos aqueles que fossem considerados cidadãos
tinham legitimidade para um dia serem sorteados e participarem da atividade pública), a segunda encarnava os
princípios da meritocracia e do poder de influência (os cidadãos mais respeitados, não raro os mais ricos, podiam
se candidatar aos cargos públicos).

    15. Sendo o sorteio é um instrumento de suporte a um princípio geral do direito (a igualdade de todos
perante a lei), ele perpassa todo o ordenamento jurídico, e quando aplicável, como é o caso, torna-se cogente,
mesmo não estando escrito na normatividade especificamente analisada, a Lei nº 14.133/2021.

    III. DA CONCLUSÃO

    16. Considerando os fatos e o direito acima tratados, responde-se à questão posta do seguinte modo: quanto ao
procedimento para desempate de licitantes previsto no artigo 60 da Lei 14.133/2021, orienta-se ao órgão
consulente que aplique, sucessivamente, os critérios de desempate e de preferência atualmente
regulamentados; se do resultado desta operação persistir o empate, que proceda ao sorteio público para
definir a ordem sequencial de colocações do certame."

 
"PARECER n. 00724/2024/ADV-SUMÁRIO/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

...

APRECIAÇÃO JURÍDICA

O art. 60, inciso II, da Lei n.º 14.133/2023 estabelece para situações de empate entre as propostas da licitação:

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

O edital do Pregão ora em análise previu os seus critérios de desempate de forma bem semelhante no seu item 5.19:

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Na linha do que já foi consignado pela Secretaria de Gestão e Inovação – SEGES do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos – MGI, na qualidade de órgão central do Sistema de Serviços Gerais – SISG, não
há como fugir do entendimento de que enquanto não for editado regulamento para o Sistema de Registro

Cadastral Unificado, resta prejudicada a utilização do inciso II do art. 60 como critério de desempate, devendo

ser observados os demais critérios do art. 60 da Lei n.º 14.133/2021. Eis o trecho da a Nota Técnica SEI n.º
32094/2023/MGI:

6. Em que pese o inciso II do art. 60 não trazer expressamente a necessidade de regulamentação, entende-se, em
uma leitura conjunta com o art. 87, que tal preferência será regulamentada junto com o registro cadastral unificado,
a fim, justamente, de evitar que cada órgão coloque balizas de avaliação de desempenho que não tenham previsão
na legislação.

7. Nesse sentido, enquanto não for editado regulamento para o Sistema de Registro Cadastral Unificado, resta
prejudicada a utilização do inciso II do art. 60 como critério de desempate, devendo ser observados os demais
critérios do art. 60. Tendo em vista não haver o regulamento, resta prejudicada a elucidação das dúvidas 2 e 3.

8. Quanto ao regulamento, informa-se que o órgão responsável é esta Secretaria de Gestão e Inovação do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

9. Ressalta-se ainda que, conforme processo estabelecido nesta Diretoria, a interlocução e o diálogo com as partes
interessadas, acerca dos normativos decorrentes da nova lei de licitações, em especial ao Registro Cadastral
Unificado, seja de extrema importância para obtermos um regulamento mais adequado aos princípios que norteiam
o processo licitatório.

Essa conclusão parte da premissa de que a SEGES é o órgão central do Sistema de Serviços Gerais – SISG,
definido pelo Decreto n.º 11.437/2023, art. 15, inciso VI, que dispõe sobre a estrutura ministerial daquela Pasta.

Além disso, já houve a aprovação da Nota n.º 00033/2023/CGPE/SCGP/CGU/AGU por meio do Despacho n.º
01044/2023/GABIN/CONJUR-MGI/CGU/AGU, corroborando aquele entendimento no âmbito também da AGU,
por sua Consultoria Jurídica Ministerial respectiva.

Assim, o órgão consulente deveria retirar do edital o item 5.19.1.2, que reproduz a regra do art. 60, inciso II, da Lei
n.º 14.133/2023, acerca de critério de desempate cuja aplicação resta inviabilizada pela ausência de
regulamentação do Sistema de Registro Cadastral Unificado.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e
conveniência do ajuste, opina-se por reiterar o entendimento exposto na Nota 33/2023/CGPE/SCGP/CGU/AGU
bem como na Nota Técnica SEI n.º 32094/2023/MGI, acima mencionadas, no sentido de que, enquanto não for
editado regulamento para o Sistema de Registro Cadastral Unificado, resta prejudicada a utilização do
inciso II do art. 60 como critério de desempate, devendo ser observados os demais critérios do art. 60 da Lei n.º
14.133/2021. Igualmente, já há o início de construções doutrinárias administrativas no sentido de fazer
constar regra no edital prevendo a possibilidade de sorteio público entre os concorrentes como último critério
de desempate, persistindo a igualdade nos critérios anteriores. Mas a preferência continua sendo a sequência
dos incisos do dispositivo legal supra.

Assim, o órgão consulente deveria retirar do edital do Pregão o item 5.19.1.2, que reproduz a regra do art. 60, inciso
II, da Lei n.º 14.133/2023, acerca de critério de desempate cuja aplicação resta inviabilizada pela ausência de
regulamentação do Sistema de Registro Cadastral Unificado.

Eis o parecer."

 
" PARECER n. 00353/2024/CONJUR-MGI/CGU/AGU

...

ANÁLISE

No âmbito das licitações públicas, a Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 60, uma sequência de critérios
para desempate entre propostas que apresentem igualdade de condições. Esses critérios começam com a realização
de uma disputa final, seguida pela avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, o desenvolvimento de
ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho e a implementação de um programa de
integridade. Além disso, constam outros critérios nos §§ 1º e 2º do art. 60 da mesma lei.

Entretanto, apesar da abrangência desses critérios, podem ocorrer situações em que permaneça o empate – o que
pode implicar uma dificuldade operacional na licitação.

Cumpre destacar que, diversamente da atual legislação, o §2º do art. 45 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993 (já
revogada), disciplinada o tema. Vejamos:

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite
realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e
de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e
pelos órgãos de controle. ...

Parecer AGU - Ref. inclusão de sorteio (0395683)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 156



§ 2º  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.

E agora permanece a questão: é possível aplicar o mesmo disciplinamento da revogada Lei nº 8.666/93 para os
certames realizados sob a égide da Lei nº 14.133/21?

O 4º da LINDB parece oferecer uma solução para referida lacuna legislativa, tendo em vista que estabelece que, na
ausência de uma norma específica, a decisão deve ser pautada pela analogia, pelos costumes e pelos princípios
gerais de direito.

Ademais, a, para solucionar lacunas em relação ao desempate em licitações, no âmbito da Lei nº 14.133/2021,
observa-se que tanto o inciso IV do art. 55 da Lei nº 13.303/2016 quanto o § 2º do art. 45 da revogada Lei nº
8.666/1993 incorporam o sorteio como mecanismo de desempate. Da mesma forma, o inciso III do art. 45 da LC nº
123/2006 contempla o sorteio para definir a ordem de apresentação de propostas equivalentes. Essas referências
legais demonstram uma prática consolidada de utilizar o sorteio como recurso final para resolver empates em
licitações.

Ressalta-se que o empate das propostas dos partícipes do certame, após o esgotamento dos critérios de desempate
legalmente previstos, estabelece a possibilidade do atendimento da necessidade de contratação pela Administração
por qualquer destas, eis que todas se comprovaram, em conformidade com os termos do edital e regramentos
legais, hábeis a satisfazer o objeto da licitação.

Assim sendo, parece-nos que é possível a aplicação do sorteio para resolução do empate, entre as propostas que
atendem aos anseios da Administração.

Por meio d a  Nota Técnica SEI nº 12763/2024/MGI (41106183), Secretaria de Gestão e Inovação do MGI se
manifestou nos seguintes termos:

5. Conforme  relatado no Despacho acima colacionado, foi realizada reunião de alinhamento entre esta Secretaria

e áreas da AGU, justamente tendo em vista relatos de diversos órgãos e fornecedores que estavam tendo

problemas por não haver previsão de desempate na Nova Lei de Licitações e Contratos.

6. Nesse sentido, fiamo-nos nos argumentos apresentados pela AGU, no sentido de que a previsão de desempate

por analogia é a "saída" mais republicana para os órgãos, enquanto as demais hipóteses de desempate previstas

na Lei nº 14.133, de 2021 não forem regulamentadas, e até após tais regulamentos, ainda vislumbra-se que tal

previsão possa ser mantida, dada a diversidade das contratações públicas.

7. Assim, envidaremos esforços no sentido de verificar a possibilidade de acréscimo ao texto legal, bem como

promoveremos alteração dos regulamentos infralegais no mesmo sentido, a fim de garantir a segurança jurídica

aos órgãos jurisdicionados.

Dito isso, concluímos que não só o sorteio é a saída mais adequada, como há, na atualidade, um esforço por parte
da SEGES para positivá-lo formalmente. Isto é, a alteração normativa é uma medida que vem sendo buscada pelo
órgão competente para sanar qualquer dúvida que haja em relação à possibilidade de sorteio, como critério de
desempate, no âmbito de aplicação da Lei nº 14.133/21.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta CONJUR conclui pela possibilidade de aplicação de sorteio nos procedimentos licitatórios
regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, quando o empate persistir após o exaurimento dos critérios de desempate
previstos no art. 60 da referida Lei.

À consideração superior."

 
"4) Parecer n. 350/2024/ETRLIC (23105.055469/2023-16) - JULIANA FERNANDES CHACPEASSUNTO:
PREGÃO ELETRÔNICO

EMENTA: Licitação. Consulta Jurídica. Lei nº 14.133/2021. (In) aplicabilidade dos critérios de desempate
definidos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. Ausência de norma regulamentadora. Resposta a questionamentos
formulados pela Consulente.

I. Aplicação preferencial do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006 que
assegura preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposição
igualmente contida no § 2º do transcrito art. 60 da Lei nº 14.133/2021, bem como prevê o sorteio no caso de
equivalência dos valores apresentados por empresas desse porte. Previsão já contida em Edital, desnecessidade de
revogação da licitação.

II. Possibilidade jurídica da utilização do sorteio público como critério de desempate, após atestada a frustração da
aplicação dos critérios previstos no art. 60, da Lei n. 14.133/2021, com fundamento em premissas estabelecidas na
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942). Necessidade de revogação do
pregão e a republicação do Edital, de forma a contemplar  o sorteio público também como critério de desempate,
no caso de não aplicação preferencial do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.
123/2006. Primazia do princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório (Art. 5º, da
 Lei nº 14.133/2021)​.

III. Observações complementares"

 
15. Esta Coordenação-Geral Jurídica de Serviços Sem Mão de Obra Exclusiva, inclusive, também já teve a
oportunidade de apreciar o tema e, no PARECER n. 00156/2024/CGSEM/SCGP/CGU/AGU (NUP 01245.003155/2023-92),
concluiu:

 
35. Dessa forma, nas licitações processadas com amparo na Lei n. 14.133/2021, sendo inaplicável ou restando
infrutífera a sistemática de superação do empate entre as empresas interessadas, com a aplicação dos critérios
estabelecidos em seu art. 60, a única solução compatível com os Princípios da Isonomia e Impessoalidade, ao
menos até o presente momento, consiste na realização de sorteio entre todos os disputantes empatados, à
semelhança do previsto no §2º, do art. 45, da Lei n. 8.666/93, conforme premissas estabelecidas na Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942).

 
16. No aludido opinativo foi sugerida a remessa da questão para análise pelo Departamento de Orientação e
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Coordenação de Órgãos Jurídicos (DECOR), haja vista a transversalidade da questão. Nessa esteira, verifica-se no NUP
71000.048053/2023-54, que o DECOR instou a Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos a se manifestar sobre o tema, e essa proferiu o Parecer nº 00353/2024/CONJUR-MGI/CGU/AGU (seq. 75), do qual se
extrai o seguinte trecho, bastante elucidativo:

 
8. E agora permanece a questão: é possível aplicar o mesmo disciplinamento da revogada Lei nº 8.666/93 para os
certames realizados sob a égide da Lei nº 14.133/21?

9. O 4º da LINDB parece oferecer uma solução para referida lacuna legislativa, tendo em vista que estabelece que,
na ausência de uma norma específica, a decisão deve ser pautada pela analogia, pelos costumes e pelos princípios
gerais de direito.

10. Ademais, a, para solucionar lacunas em relação ao desempate em licitações, no âmbito da Lei nº 14.133/2021,
observa-se que tanto o inciso IV do art. 55 da Lei nº 13.303/2016 quanto o § 2º do art. 45 da revogada Lei nº
8.666/1993 incorporam o sorteio como mecanismo de desempate. Da mesma forma, o inciso III do art. 45 da LC nº
123/2006 contempla o sorteio para definir a ordem de apresentação de propostas equivalentes. Essas referências
legais demonstram uma prática consolidada de utilizar o sorteio como recurso final para resolver empates em
licitações.

11. Ressalta-se que o empate das propostas dos partícipes do certame, após o esgotamento dos critérios de
desempate legalmente previstos, estabelece a possibilidade do atendimento da necessidade de contratação pela
Administração por qualquer destas, eis que todas se comprovaram, em conformidade com os termos do edital e
regramentos legais, hábeis a satisfazer o objeto da licitação.

12. Assim sendo, parece-nos que é possível a aplicação do sorteio para resolução do empate, entre as propostas que
atendem aos anseios da Administração.

13. Por meio d a  Nota Técnica SEI nº 12763/2024/MGI (41106183), Secretaria de Gestão e Inovação do MGI se
manifestou nos seguintes termos:

5. Conforme  relatado no Despacho acima colacionado, foi realizada reunião de alinhamento entre esta Secretaria

e áreas da AGU, justamente tendo em vista relatos de diversos órgãos e fornecedores que estavam tendo

problemas por não haver previsão de desempate na Nova Lei de Licitações e Contratos.

6. Nesse sentido, fiamo-nos nos argumentos apresentados pela AGU, no sentido de que a previsão de desempate

por analogia é a "saída" mais republicana para os órgãos, enquanto as demais hipóteses de desempate previstas

na Lei nº 14.133, de 2021 não forem regulamentadas, e até após tais regulamentos, ainda vislumbra-se que tal

previsão possa ser mantida, dada a diversidade das contratações públicas.

7. Assim, envidaremos esforços no sentido de verificar a possibilidade de acréscimo ao texto legal, bem como

promoveremos alteração dos regulamentos infralegais no mesmo sentido, a fim de garantir a segurança jurídica

aos órgãos jurisdicionados.

14. Dito isso, concluímos que não só o sorteio é a saída mais adequada, como há, na atualidade, um esforço
por parte da SEGES para positivá-lo formalmente. Isto é, a alteração normativa é uma medida que vem
sendo buscada pelo órgão competente para sanar qualquer dúvida que haja em relação à possibilidade de
sorteio, como critério de desempate, no âmbito de aplicação da Lei nº 14.133/21.

(grifou-se)

 
17. Ainda no NUP 71000.048053/2023-54 se encontram manifestações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(seq. 71) e da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil (seq. 69), ambas favoráveis à utilização do sorteio como critério de
desempate nos certames regidos pela Lei nº 14.133, de 2021.

 
18. Como se observa, embora ainda não haja uma manifestação conclusiva por parte do DECOR, o tema parece
pacificado e consolidado no âmbito da Advocacia-Geral da União no sentido de que é possível a utilização do sorteio como critério
de desempate nas hipóteses em que as regras do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, não se mostrarem suficientes para definir o
resultado do certame licitatório. Além disso, a Secretaria de Gestão e Inovação do MGI, órgão competente para o tema, demonstrou
não só a concordância com o entendimento como manifestou a intenção de positivar o sorteio como um dos critérios de desempate
no âmbito da Lei nº 14.133, de 2021.

 
19. Vale destacar, outrossim, que também no âmbito do Tribunal de Contas da União já há precedente sobre o tema. 

 
20. No Acórdão 723/2024-TCU-Plenário, citado na Nota Técnica SEI nº 1915/2024/MTE, a Corte de Contas apreciou
representação interposta por empresa licitante que apontou irregularidades em certames licitatórios de agenciamento de viagens nos
quais os pregoeiros adotaram o sorteio como critério de desempate. Nessa oportunidade, o Tribunal se manifestou no sentido de que
a utilização do sorteio como critério de desempate, sem previsão no edital, causa insegurança jurídica e deve ser evitada.

 
21. Embora no referido Acórdão não haja conclusão acerca da possibilidade de utilização do sorteio mediante previsão
no edital da licitação, essa hipótese foi chancelada pela Unidade de Auditoria Especializada em Contratações da Corte de Contas
que, na análise técnica da instrução processual, manifestou-se:

 
31. Importa agora analisar a regularidade ou não da utilização do critério do sorteio, utilizado pelos três pregoeiros
dos certames aqui tratados.

32. De plano, constata-se que o sorteio não está previsto entre os critérios de desempate do art. 60, o que poderia
levar à conclusão de que não seria possível sua utilização. Porém, não parece ser essa a melhor interpretação.

33. Para a análise, volta-se à Lei 8.666/1993, que assim previu a forma de desempatar os certames:

(...)

34. O sorteio, portanto, era previsto como critério de desempate na Lei 8.666/1993, não o sendo na Lei
14.133/2021. Porém, a antiga lei de licitações vedava expressamente a utilização de qualquer outro processo para
proceder ao desempate das propostas, vedação essa não reproduzida na Lei 14.133/2021, de forma que, com base
em uma interpretação teleológica, histórica e sistemática, é possível concluir pela possibilidade da utilização de
outro critério de desempate além dos previstos expressamente na nova lei de licitações.
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35. Em situações como as que ocorreram nos certames aqui relatados, em que as propostas permanecem empatadas
mesmo após a utilização de todos os critérios previstos na lei, se não houver outro critério hábil para proceder ao
desempate, a única saída seria revogar o certame, com todos os custos e prejuízos que tal medida pode acarretar à
Administração e até mesmo à sociedade, que pode ser privada, pelo menos temporariamente, de um serviço
essencial à população. E o sorteio, por ser um critério isonômico, impessoal e definitivo, poderia ser previsto nos
editais como última opção de desempate, para evitar o fracasso da licitação e o consequente prejuízo ao interesse
público.

36. A Advocacia-Geral da União, no âmbito do Pregão 45/2023 empreendido pela Uasg123006, após consulta
acerca da possibilidade de utilização do sorteio no referido certame, assim se manifestou (peça 16, p. 7):

Nas licitações processadas com amparo na Lei n. 14.133/2021, sendo inaplicável ou restando infrutífera a
sistemática de superação do empate entre as empresas interessadas, com a aplicação dos critérios estabelecidos em
seu art. 60, a única solução compatível com os Princípios da Isonomia e impessoalidade, ao menos até o presente
momento, consiste na realização de sorteio entre todos os disputantes empatados.

37. Em outra ocasião, em resposta à consulta de determinado órgão, a AGU também opinou no mesmo sentido, no
Parecer 00002/2023/ADV-DIST ESTRAT/E-CJU/SSEM/CGU/AGU (peça6, p. 6):

16. Considerando os fatos e o direito acima tratados, responde-se à questão posta do seguinte modo: quanto ao
procedimento para desempate de licitantes previsto no artigo 60 da Lei14.133/2021, orienta-se ao órgão consulente
que aplique, sucessivamente, os critérios de desempate e de preferência atualmente regulamentados; se do
resultado desta operação persistir o empate, que proceda ao sorteio público para definir a ordem sequencial de
colocações do certame.

38. Também é possível encontrar na doutrina especializada manifestações concordantes com a previsão e utilização
do sorteio, como a do já mencionado Victor Aguiar Jardim de Amorim (Licitações e Contratos Administrativos:
Teoria e Jurisprudência – 4. ed. – Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2021, p. 155),
conforme segue:

Caso o empate persista após a observância dos critérios de desempate de que trata o caput do art. 60 e diante da
insuficiência ou inaplicabilidade factual da ordem de preferência instituída no § 1º, considera-se cabível um sorteio
público, embora a Lei nº 14.133/2021 seja silente a respeito disso.

39. Marçal Justen Filho, também já aqui citado, é outro renomado autor que defende a utilização do critério
aleatório em sua obra (Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São
Paulo; Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 759):

Empate e inaplicabilidade do art. 60

Podem existir casos em que o empate não será superado mediante os critérios do art. 60 da Lei14.133/2021.

(...)

Caberia a solução do sorteio, nas hipóteses em que exista a necessidade de identificar um vencedor.

40. A impossibilidade de utilização do sorteio como critério de desempate poderia levar a situações absurdas como
as que foram aqui relatadas, em que até dezoito empresas permaneceram empatadas após a utilização de todos os
critérios previstos na lei, só restando ao órgão a revogação do certame e seu refazimento, provavelmente obtendo o
mesmo resultado no próximo certame, tendo em vista que, em licitações para determinados serviços, como
agenciamento de viagens, objeto desses certames, é comum o empate entre licitantes, que zeram suas taxas de
administração e o sistema Compras.gov.br não permite taxas negativas.

41. Conclui-se, portanto, em respeito aos princípios da eficiência, da eficácia e da impessoalidade, pela
possibilidade de utilização do sorteio como último critério de desempate, coma ressalva que, ao contrário do
procedido nos certames aqui tratados, o edital preveja tal critério, para que não seja surpresa aos licitantes, tendo
em vista ainda os princípios do julgamento objetivo, da vinculação ao edital e da segurança jurídica

 
22. Diante desse cenário, haja vista os vários precedentes citados, parece haver segurança jurídica para afirmar, no
presente caso, que é juridicamente viável a inclusão, no edital do certame licitatório, do sorteio como último critério de desempate
nas situações em que a aplicação dos critérios dispostos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, restar infrutífera.

 
23. Registra-se, todavia, que o tema se encontra pendente de análise pelo DECOR, órgão que goza da competência para
consolidar entendimentos jurídicos no âmbito da CGU/AGU. Recomenda-se, assim, que seja dada ciência ao referido órgão acerca
do presente opinativo.

 
III - CONCLUSÃO
 

24. Ante o exposto, em resposta à consulta formulada na Nota Técnica SEI nº 1915/2024/MTE, esta Coordenação-
Geral, sem adentrar no mérito administrativo da questão (conveniência e oportunidade), conclui pela viabilidade jurídica de
inclusão, no edital do pregão eletrônico objeto dos autos, da previsão do sorteio como último critério de desempate para a situação
em que a aplicação dos critérios do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, não for suficiente para determinar o resultado do pregão.

 
25. Ressalta-se que o tema objeto do presente opinativo está sendo objeto de análise pelo DECOR no NUP
71000.048053/2023-54, razão pela qual se recomendada que seja dada ciência ao aludido órgão acerca do presente opinativo.

 
26. Cumpre esclarecer que o presente Parecer tem caráter opinativo, cabendo ao administrador decidir no caso concreto,
de forma fundamentada. Nos termos do art. 50, inciso VII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, os atos administrativos
deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando discrepem de pareceres, laudos, propostas e
relatórios oficiais; todavia, ao assim proceder, o gestor público deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva
e integral responsabilidade, consoante reconhece a jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 826/2011 e nº 521/2013 - Plenário; nº
1.449/2007 e nº 1.333/2011 - 1ª Câmara; nº 4.984/2011 - 2ª Câmara).

 
27. Sugere-se, assim, a remessa dos autos à área técnica demandante para ciência e adoção das providencias cabíveis.

 
À consideração superior.
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Brasília, 08 de maio de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
BRENO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO DA UNIÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 19955201059202367 e da chave de acesso 4de23cb7

 

Documento assinado eletronicamente por BRENO DA SILVA RAMOS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1492853394 e
chave de acesso 4de23cb7 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): BRENO DA
SILVA RAMOS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-05-2024 13:56. Número de Série:
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE SERVIÇOS SEM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA

DESPACHO n. 00336/2024/CGSEM/SCGP/CGU/AGU
 

NUP: 19955.201059/2023-67
INTERESSADOS: COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ASSUNTOS: LICITAÇÕES

 
1. Aprovo o PARECER n.00363/2024/CGSEM/SCGP/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União BRENO DA
SILVA RAMOS, e o acolho em seus fundamentos fáticos e jurídicos, conforme disposto no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

 
2. Ao PROTOCOLO SCGP/CGU/AGU, para adoção dos registros eletrônicos pertinentes e encaminhamento dos
autos ao Ilmo. Chefe da Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de apreciação conclusiva, nos
termos do §2º, do art. 5º, da Portaria Normativa AGU nº 83, de 27 de janeiro de 2023.

 
Brasília, 08 de maio de 2024.
 
 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA[1]

ADVOGADA DA UNIÃO
Coordenadora Geral Jurídica de Serviços sem Mão de Obra Exclusiva

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 19955201059202367 e da chave de acesso 4de23cb7

Notas

1. ^ Aprovação conforme art. 5º § 1º da Portaria Normativa AGU 83/2023

Documento assinado eletronicamente por MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1493458717 e chave de acesso 4de23cb7 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora:
08-05-2024 15:42. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

 

  

À Assessoria Jurídica do CRCES
 
Em cumprimento ao art. 53 da Lei nº 14.133/2021 - NLLC, encaminho os autos para análise jurídica e
emissão de parecer:
 
"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação."
 
Ratifico que os requistos estabelecidos no inciso IX do art. 18 da NLLC foram estabelecidos pelo Setor
Requisitante, conforme consta no Termo de Referência.
 
Peço especial atenção ao item 5.18.2.5. do Edital, baseado na manifestação da Advocacia Geral da União -
AGU, Parecer nº PARECER n. 00363/2024/CGSEM/SCGP/CGU/AGU, anexado aos autos peça nº 395683,
sobre a possibilidade de realização de sorteio para o estabelecimento da ordem de classificação entre as
licitantes com propostas empatadas, quando os itens previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 não forem
suficientes.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
27/06/2024, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0395687 e o
código CRC 4F11DF25.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0395687

Despacho Encaminha processo para análise jurídica (0395687)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 162



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RIBEIROFIALHO.COM.BR 

27 3340-6444 / 27 98865-7227 

advocacia@ribeirofialho.com.br 

Av. Antônio Ataíde, n° 1479 • Ed. SD, 2º Andar 

Centro, Vila Velha/ES • CEP: 29.100–295 

PARECER JURÍDICO CRCES/RF nº 0060/2024. 

 

Processo: 9079618110000798.000073/2024-50. 

Interessado: Agente de Contratação do CRCES. 

Assunto: Pregão Eletrônico para contratação de Licenciamento do Windows Cliente 

para ambientes de VDI (na versão mais atual) para 40 Dispositivos de Acesso. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO. LEI Nº 14.133/2021. AQUISIÇÃO 

DE 40 LICENÇAS DE WINDOWS CLIENTE PARA 

AMBIENTES DE VDI – “virtual desktop infrastructure”. 

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DE MINUTAS. 

Possibilidade jurídica do uso de pregão após atendidas 

recomendações. Necessidade de providências. 

Esclarecimento se houve adesão ao SISP, o que atrai a 

aplicação da IN SGD/ME nº 94, de 23/12/2022. 

 

I. RELATÓRIO: 

 

Os autos foram encaminhados pela Agente de Contratação do 

CRCES, denominada Pregoeira, para “análise jurídica e emissão de parecer”, em 

cumprimento ao artigo 53 da Lei nº 14.133/2021 (ID 0395687). 

 

O Documento de Formalização de Demanda – DFD (ID 

0358618) solicita a contratação de “empresa para fornecimento Licenciamento do 

Windows Cliente para ambientes de VDI (na versão mais atual) para 40 Dispositivos 

de Acesso”. 

 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado (ID 0358723), 

parte final do item “17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO”, declara a viabilidade 

da contratação de “serviços especializados de gerenciamento de T.I e Backup em 

nuvem para o CRCES“, devendo esse trecho ser retificado para adequação ao objeto 
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contratual [licenciamento de Windows Cliente para ambientes de VDI], o que se 

recomenda desde já. [RECOMENDAÇÃO 01] 

 

Em seguida, foram realizadas as Análises de Riscos das fases 

de planejamento da contratação e de seleção do fornecedor (ID 0358725). 

 

O Termo de Referência de TIC foi juntado aos autos por duas 

vezes, e essa assessoria considera, para fins desta análise, a última versão (ID 

0383204). Esta indica que o objeto do certame é “Aquisição de 40 (quarenta) licenças 

de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais 

atual disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência 

por 12 (doze) meses”. (Subitem 1.1). 

 

Em seguida, juntou-se documento de pesquisa de preço (ID 

0373660) obtida por meio das propostas de 05 (cinco) possíveis fornecedores.  O 

Mapa Comparativo de Preços é apresentado em ID 0373662, acompanhado de 

Despacho de Conclusão de Pesquisa de Preços (ID 0373682). 

 

Observa-se, ainda, Autorização e Justificativa da Presidência 

do CRCES (ID 0394032), Despacho de pedido de reserva orçamentária (ID 

0394035), Minuta de Contrato (ID 0394559), Nota de Reserva Orçamentária (ID 

0339853), Publicação de nomeação de pregoeiro (ID 0395513), Checklist do 

processo licitatório (ID 0395517) e Minuta de Edital (ID 0395550). 

 

Por fim, acostou-se Parecer da AGU (ID 0395683) que dispõe 

sobre a possibilidade de inclusão, em edital de licitação, do sorteio como critério de 

desempate entre propostas quando insuficientes os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21. 

 

É o relatório, no essencial, passo a opinar. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO: 

 

II.A – LIMITES DA ATUAÇÃO NO PARECER JURÍDICO. 
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Cabe enfatizar, inicialmente, que a vertente análise toma por 

base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos e da consulta formulada, 

além das disposições da Lei nº 14.133/2021 e seus atos de regulamentação, 

limitando-se aos aspectos jurídico-formais e desconsiderados a conveniência e 

oportunidade do ato, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 

público, ou aspectos técnicos, econômico-financeiros e administrativos pertinentes 

à mesma, uma vez que fogem ao exame jurídico próprio dos órgãos de consultoria 

administrativa. 

 

II.B – MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA. 

 

O art. 6º, XLI da Lei 14.133/21 estabelece que o pregão será 

a “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”. 

Adicionalmente, dispõe o art. 29 do mesmo diploma: 

 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

 

Assim, a utilização do pregão eletrônico pressupõe que a 

Equipe de Planejamento conclua, em decisão de natureza eminentemente técnica, 

que o objeto contratual se enquadra nesse conceito legal. Entrementes, não fora 

identificado nos autos tal manifestação, nem no ETP, tampouco no TR. Por isso, se 

recomenda a declinação de justificativa técnica enfrentando especificamente a 

caracterização do objeto como “bem ou serviço comum”, assim entendido aquele 

que se enquadra no conceito legal do citado artigo 29 [“objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos no Edital, por meio 

de especificações usuais de mercado”], sendo esse um pressuposto inarredável para 

utilização do pregão eletrônico. [RECOMENDAÇÃO 02] 

 

Essa recomendação está em consonância com a Orientação 

Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, segundo a qual incumbe 
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ao agente ou ao setor técnico da administração o encargo de declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum capaz de ser licitado por pregão1. 

 

III. INSTRUÇÃO PROCESSUAL: 

 

III.A – DAS FORMALIDADES GERAIS 

 

O Pregão Eletrônico é modalidade de licitação a ser 

processada pelo rito procedimental comum (art. 17) e sua fase preparatória está 

disciplinada nos artigos 18 e seguintes. 

 

É possível extrair do artigo 18 os “artefatos de 

planejamento”2: 

 

i) Estudo técnico preliminar – ETP 

ii) Mapa de Riscos 

iii) Termo de referência – TR3 

iv) Edital de licitação 

v) Minuta de contrato, quando for o caso.  

 

E ainda colher os aspectos técnicos, mercadológicos e de 

gestão que devem ser tratados, esclarecidos e justificados na fase preparatória da 

licitação: 

 

1) Compatibilização com plano de contratações anual e leis 

orçamentárias; 

2) Necessidade da contratação e o interesse público envolvido; 

3) Definição do objeto; 

4) Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

5) Orçamento estimado; 

6) Regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia; 

                     
1 Orientação Normativa 54, AGU: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o 
objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
2 Atos formais elementares da fase interna da contratação pública. 
3 Anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, caso se trata de obra ou serviço de engenharia. 
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7) Modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa; 

8) Análise dos riscos; 

9) Definição motivada sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação. 

 

Para regular tramitação da fase de planejamento, mister o 

cumprimento integral do artigo 18 e seguintes, seja com a inserção nos autos dos 

artefatos de planejamento [ETP, Análise de Riscos, TR, edital e a minuta de 

contrato] ou a justificativa de sua dispensa, seja com a edição regular desses atos, 

conforme conteúdo disciplinado em lei ou ato infralegal regulamentar. 

 

In casu, verifica-se a inserção nos autos de todos os atos 

formais da fase de planejamento, não havendo a dispensa de qualquer deles, o que 

está confirmado pelo preenchimento do checklist de ID 0395517. 

 

Como dito, além de formalmente inseridos nos autos, os 

artefatos de planejamento devem possuir o conteúdo obrigatório para regular 

instrução processual da fase preparatória. 

 

A Comissão de Planejamento indicou que o serviço a ser 

contratado está regido pelos seguintes atos normativos: 

 

  

 

A contratação de soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – TIC no âmbito do Poder Executivo Federal, quando o órgão ou a 

entidade contratante adere ao Sistema de Administração dos Recursos de 

Tecnologia da Informação – SISP, regulado pelo Decreto Federal nº 7.579, de 11 

Parecer 60/2024 JURÍDICO (0420338)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 167



  

 

 

 

  

RIBEIROFIALHO.COM.BR 

27 3340-6444 / 27 98865-7227 

advocacia@ribeirofialho.com.br 

Av. Antônio Ataíde, n° 1479 • Ed. SD, 2º Andar 

Centro, Vila Velha/ES • CEP: 29.100–2 I 6 I   

de outubro de 2021, é regulado pela Instrução Normativa nº 94, de 23 de 

dezembro de 2023. Segundo o Decreto, integram o Sistema: 

 

Art. 3º Integram o SISP: 

[...] 

IV - como Órgãos Seccionais, representadas por seus titulares, as 

unidades de administração dos recursos de tecnologia da informação das 

autarquias e das fundações públicas; e (Redação dada pelo Decreto nº 

10.230, de 2020) 

 

Assim, a respeito dos atos normativos citados no ETP que a 

Equipe de Planejamento, oriento que a Equipe de Planejamento: 

[RECOMENDAÇÃO 03] 

 

i) confirme nos autos se aderiu ou não ao SISP, o que é importante de ser 

esclarecido nos autos porque irá determinar a fonte normativa da 

regulamentação dos artefatos de planejamento, ou a Instrução 

Normativa nº 94, de 23 de dezembro de 2023 [se houve adesão], ou da 

Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, e a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, que trata da 

elaboração de Termo de Referência [se não houve adesão]. 

 

ii) observe que a IN SGD/MGI 6º, de 29 de março de 2023, não se aplica 

ao presente caso, pois se refere a Ata de Registro de Preços; 

 

A RECOMENDAÇÃO 03 objetiva o esclarecimento dos 

corretos atos normativos que disciplinam o ETP e o TR. Se houve adesão ao SISP, 

ambos estão regidos pela IN 94/2023. Acaso não tenha ocorrido, o ETP está regido 

pela IN 58/2022 e o TR pela IN SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022. 

 

A fim de dar celeridade ao procedimento, prosseguiremos 

no exame dos autos independentemente disso, sem prejuízo do retorno dos 

autos acaso a área requisitante incorra em dúvida. 

 

Registro, sequencialmente, a presença de Autorização 

Superior de Abertura da Licitação por meio do Despacho de ID 0394032, assim 

como a designação da Comissão de Planejamento e de Agente de Contratação e 
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Pregoeiro, consoante Portaria CRCES N ° 042/2024 (ID 0358710) e cópia da 

publicação no DOU da Portaria CRCES nº 27, de 13 de abril de 2023 (ID 0395513). 

 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva 

indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da 

despesa é uma imposição legal. Nesse particular, lembramos que deverá ser 

observado o disposto no art. 60 da Lei 4.320/644. 

 

O Termo de Referência reza, em seu item 7.2: 

 

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos 

disponíveis na Rubrica: projeto 5010, conta contábil 6.3.2.1.03.01.007 

(SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES). 

 

A Reserva Orçamentária foi emitida, conforme indica a Nota 

de Reserva Orçamentária n.° 324/2024, acostada no ID 0394811. 

 

Feitas essas considerações, passamos à análise do 

atendimento do conteúdo imposto em lei para o Estudo Técnico Preliminar, o Termo 

de Referência, a Minuta de Edital e a Minuta de Contrato. 

 

III.B – DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o “Documento constitutivo 

da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade 

da contratação” (art. 6º, XX, NLL). 

 

O Estudo Técnico Preliminar está regulamentado, em nível 

legal, pelo artigo 18, §1º da Lei 14.133/2021. Eis o seu conteúdo elementar: 

 

Art. 18 [...] 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

                     
4 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
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de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público;  

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração;  

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala;  

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar;  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina.  

 

Esses dispositivos foram regulamentados pela INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME Nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 
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Quanto ao conteúdo, a referida IN dispõe que o ETP deve 

atender aos seguintes requisitos: 

 

Art. 9º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados 

no Sistema ETP Digital os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à 

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, 

observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões 

mínimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 

a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto 

nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na 

forma eletrônica, para coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a 

bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha 

da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em 

sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à 

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando 

a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 

Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de 

planejamento do órgão ou entidade; 
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X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou 

da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou 

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

bens e refugos, quando aplicável; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os 

demais elementos, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a 

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se 

os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, 

flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a 

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da 

Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação 

centrada em exigências meramente formais. 

 

Entretanto, como já dito acima, a adesão do CRCES ao SISP 

traz a obrigatoriedade de observância de outro normativo, a IN 94/2023, que traz a 

seguinte regulamentação do ETP: 

 

Subseção II 

Do Estudo Técnico Preliminar da Contratação 

 

Art. 11. O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será realizado pelos 

Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo, no mínimo, as 

seguintes tarefas: 

 

I - definição e especificação das necessidades de negócio e tecnológicas, 

e dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC, 

contendo de forma detalhada, motivada e justificada, inclusive quanto à 

forma de cálculo, o quantitativo de bens e serviços necessários para a sua 

composição; 
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II - análise comparativa de soluções, que deve considerar, além do aspecto 

econômico, os aspectos qualitativos em termos de benefícios para o 

alcance dos objetivos da contratação, observando: 

a) necessidades similares em outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública e as soluções adotadas; 

b) as alternativas do mercado; 

c) a existência de softwares disponíveis conforme descrito na Portaria 

STI/MP nº 46, de 28 de setembro de 2016, e suas atualizações; 

d) as políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo dos 

Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePing, Modelo de 

Acessibilidade em Governo Eletrônico - eMag, Padrões Web em Governo 

Eletrônico - ePwg, padrões de Design System de governo, Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e Modelo de Requisitos para 

Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ 

Brasil, quando aplicáveis; 

e) as necessidades de adequação do ambiente do órgão ou entidade para 

viabilizar a execução contratual; 

f) os diferentes modelos de prestação do serviço; 

g) os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, composição 

ou características dos bens e serviços integrantes; 

h) a possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação como 

serviço; 

i) a ampliação ou substituição da solução implantada; e 

j) as diferentes métricas de prestação do serviço e de pagamento; 

 

III - análise comparativa de custos, que deverá considerar apenas as 

soluções técnica e funcionalmente viáveis, incluindo: 

a) cálculo dos custos totais de propriedade (Total Cost Ownership - TCO) 

por meio da obtenção dos custos inerentes ao ciclo de vida dos bens e 

serviços de cada solução, a exemplo dos valores de aquisição dos ativos, 

insumos, garantia técnica estendida, manutenção, migração e treinamento; 

e 

b) memória de cálculo que referencie os preços e os custos utilizados na 

análise, com vistas a permitir a verificação da origem dos dados; 

 

IV - estimativa do custo total da contratação; e 

 

V - declaração da viabilidade da contratação, contendo a justificativa da 

solução escolhida, que deverá abranger a identificação dos benefícios a 

serem alcançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade. 
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§ 1º As soluções identificadas no inciso II consideradas inviáveis deverão 

ser registradas no Estudo Técnico Preliminar da Contratação, dispensando-

se a realização dos respectivos cálculos de custo total de propriedade. 

 

§ 2º O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será aprovado e assinado 

pelos Integrantes Técnico e Requisitante da Equipe de Planejamento da 

Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC. 

 

§ 3º Caso a autoridade máxima da Área de TIC venha a compor a Equipe 

de Planejamento da Contratação, a autoridade que assinará o Estudo 

Técnico Preliminar da Contratação será aquela superior à autoridade 

máxima da Área de TIC. 

 

Em havendo a certificação nos autos de que o ETP 

colacionado ou evento ETP retificado atende a IN SEGES/ME N° 58 ou a IN 

94/2022, conforme RECOMENDAÇÃO 03, não identifico óbice à deflagração da 

fase externa da licitação. [RECOMENDAÇÃO 04] 

 

O ETP colacionado aos autos atende parcialmente aos 

requisitos dos incisos do artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, havendo, como se verá 

adiante, a necessidade de correção e/ou complementação dos itens 

especificamente tratados abaixo. 

 

Independentemente do que fora recomendado acima, passo 

ao exame do que já consta nos autos sobre o ETP. Nele, há previsão da contratação 

no plano de contratações anual, conforme declara a Equipe de Planejamento (item 

12): 

 

12 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

12.1 A contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual do 

CRCES para o exercício 2024 V3, ite. 120 e no Plano Diretor de Tecnologia 

da Informação. 

12.2 Os recursos orçamentários para a despesa estão previstos no Projeto 

5010. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE 

DADOS-SOFTWARES). 
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Além disso, o ETP descreveu a necessidade de contratação 

(item 3); a descrição da solução como um todo e requisitos da contratação (item 

5); levantamento e pesquisa de mercado (itens 6 e 7); estimativa das quantidades 

(item 8); estimativa do valor da contratação (item 9); justificativas para o não 

parcelamento do contrato (item 10); ausência de contratações correlatas (item 11); 

demonstrativo dos resultados pretendidos (item 13); desnecessidade de 

providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato (item 15); ausência de impactos ambientais (item 16); e o posicionamento 

conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina, entendendo pela viabilidade da contratação proposta (item 17). 

 

No que tange ao levantamento de mercado, os itens 6 e 7 do 

ETP preenchem o requisito do inciso III do art. 9º da IN 58/2022, indicando que 

“Dada a especificidade da solução, considerando os riscos, tempo de implantação e 

impacto em todo o ambiente, além da compatibilidade das aplicações existentes, 

verificou-se que a troca da solução por outro sistema operacional não se aplica 

para esse caso. Apesar de a solução ser específica da fabricante Microsoft 

existem diversos fornecedores no mercado, garantindo, portanto, a 

concorrência e competitividade dos preços.” 

 

Quanto ao item 9, referente à estimativa do valor da 

contratação, recomenda-se a correção da redação do subitem 9.2, haja vista não 

terem sido incluídas, no Mapa Comparativo de Preços, outras contratações públicas. 

[RECOMENDAÇÃO 05] 

 

Oriento ainda que a Equipe de Planejamento avalie possível 

divergência de especificação do objeto nos orçamentos apresentados pelos 

potenciais fornecedores, se referentes todos a licença de validade de 12 meses ou 

de 03 anos, conforme dupla menção no print abaixo extraído do Termo de 

Referência, bem como analise se ocorreu distorção de outras características da 

licença 9dos produtos cotados pelos potenciais fornecedores, dada a grande 

discrepância entre os preços cotados, chegando a variação de 100%, para produto 

de “prateleira” de mesmo fabricante [Microsoft].  [RECOMENDAÇÃO 06] 
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Sabe-se que, em regra, a pesquisa de preços deve ser a mais 

ampla possível, priorizando: (i) preços obtidos em contratações públicas recentes; 

(ii) praticados em outros contratos da Administração Pública, desde que em 

condições semelhantes; (iii) fixados por órgão oficial competente ou constantes do 

sistema de registro de preços; (iv) constantes de publicações e sites especializados, 

se for o caso; (v) outras que julgar pertinente; pois essa tem sido a remansosa 

orientação do TCU ao longo dos anos, conforme se pode notar do Acórdão nº 

3224/2020-Plenário. 

 

Lembramos que compete ao setor técnico zelar pela 

adequação da pesquisa de preços5, e que a aquisição por montante incompatível 

                     
5 “Não constitui incumbência obrigatória da CPL, do pregoeiro ou da autoridade superior realizar pesquisas 
de preços no mercado e em outros entes públicos, sendo essa atribuição, tendo em vista a complexidade dos 
diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na aquisição do objeto.” (Acórdão 
nº 3516/2007, Primeira Câmara, Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo nº 005.991/2000-7) 
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com o mercado pode gerar a responsabilização da unidade técnica especializada6 e 

da autoridade que homologa o certame7. 

 

No presente caso, a pesquisa de preços juntada em ID 

0373660 optou pela análise de outras contratações públicas. Veja-se o que dispõe 

o art. 23 da NLL quanto à matéria (grifos nossos): 

 

Art. 23. [...]. 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base 

no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 
[...] 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

O inciso IV supra determina que os orçamentos utilizados para 

fins de pesquisa de preço sejam obtidos em no máximo 06 (seis) antes da divulgação 

do edital. No presente caso, se tratam de orçamentos obtidos recentemente, 

reputando-se atendido o requisito legal. 

 

Quanto à aferição da compatibilidade do preço, contratado 

foge à competência da assessoria jurídica, por se tratar de aspecto econômico-

financeiro, recaindo a responsabilidade na indicação dos valores sobre o Ordenador 

de Despesas, que deverá declarar a compatibilidade do preço da contratação com 

o preço de mercado à luz dos aspectos levantados, o que faz em Despacho de 

Conclusão de Pesquisa de Preços (ID 0373682). 

 

Em derradeiro, optou a Equipe de Planejamento pelo não 

parcelamento da compra pública, sob justificativa de que a ativação e o uso das 

                     
6 Acórdão nº 228/2002 – Plenário, rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça, Processo nº 002.933/2001-8 
7 8.6.5 O que importa é que a eventual citação desses servidores não aproveitaria a defesa do recorrente, 
isso porque, como ordenador de despesa, deveria ter-se certificado acerca da regularidade da licitação, antes 
de formalizar o ato de homologação, o que não fez, pois atestou a regularidade do certame cujos preços 
estavam superfaturados, assumindo, desse modo, a responsabilidade solidária por tal irregularidade e, 
conseqüentemente, o risco de ser condenado, individualmente, a recolher o débito dela decorrente” 
(Acórdão nº 509/2005 – Plenário, rel. Min. Marcos Bemquerer Costa, Processo nº 775.051/1998-5). 
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licenças estão vinculados a requisitos específicos que não suportam a divisão ou o 

parcelamento. 

 

Nesse ponto, a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e 

Contratos”, de vários autores, da Editora Malheiros, página 74, traz o seguinte 

trecho: 

 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 

diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, 

menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 

produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da 

margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)”. 

 

Mas, por outro lado, o Tribunal de Contas já adverte no 

Acórdão 1732/2009: 

 

“148. Ademais, observa-se que contratos realizados em um só lote 

costumam ter economia de escala, quando comparados com múltiplas 

contratações que englobem o mesmo objeto; contudo, os ganhos 

decorrentes da ampliação da concorrência com a participação de 

empresas de menor porte, ou mais especializadas, não raro, igualam 

ou sobrepujam os decorrentes da economia de escala.” 

 

Consigne-se que, em geral, as aquisições da Administração 

Pública devem atender ao princípio do parcelamento do objeto (art. 40, V, “b”), 

que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 

 

Nos termos do art. 40, V, “b” da Lei 14.133/2021, as compras 

efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quanto se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

 

Nesse sentido, a Súmula 247 do TCU: 

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
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alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

 

No caso dos autos, vislumbra-se possível o afastamento do 

princípio do parcelamento, haja vista a motivação e os esclarecimentos prestados 

no item 10 do ETP. 

 

Por fim, a depender da resposta à RECOMENDAÇÃO 02, e 

caso opte o CRCES em aderir à IN 94/2023, deverá promover a análise e inclusão, 

no que couber, do disposto nos incisos II e III do art. 11 da referida instrução 

normativa. 

 

III.C – DA ANÁLISE DE RISCOS 

 

A Análise de Risco materializa-se no Mapa de Risco, conforme 

normatização da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, artigos 25 ao 

27. 

 

No processo em apreço, as análises de riscos foram 

observadas, considerando as fases de planejamento da contratação e de seleção do 

fornecedor (ID 0358725). 

 

Verifica-se que os requisitos dos artigos 25 a 26 da IN SEGES 

nº 5/2017 foram todos atendidos. 

 

A depender da resposta à RECOMENDAÇÃO 03, e aplicando-

se ao caso a IN 94/2023, o CRCES deverá ratificar o Mapa de Risco ou retificá-lo, 

fazendo constar nos autos o atendimento ao artigo 38 da aludida IN 94. 

[RECOMENDAÇÃO 07] 

 

III.D – DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Nota-se que a Comissão de Planejamento se valeu do TR para 

definição do objeto da licitação, conduta acertada considerando a natureza do 

objeto contratual – prestação de serviços.  

 

Como ensina MARÇAL JUSTEN FILHO, “o Termo de Referência 

é exigido para a instauração de licitações e para contratações diretas para compras e 

serviços, que não configurem obra ou serviço de engenharia”.8 

 

O Termo de Referência está disciplinado no artigo 6º, XXIII, 

NLL, além da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, 

cuja leitura e observância são obrigatórias no âmbito do CRCES. 

 

Transcrevem-se o conceito legal e os elementos constitutivos 

do Termo de Referência: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 

o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

                     
8 JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 
14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 175. 
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i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

 

Da mesma maneira do ETP, em havendo a certificação nos 

autos de que houve a adesão ao SISP, consoante RECOMENDAÇÃO 03, ao invés 

da IN 81/2022 aplica-se ao caso a IN 94/2022, que regulamenta o TR entre os 

artigos 12 e 24. Acaso o CRCES certifique nos autos que o TR atende aos artigos 

12 a 24 da IN 94/2022, se aplicável ao caso, não identifico óbice à deflagração 

da fase externa da licitação. [RECOMENDAÇÃO 08] 

 

Independentemente do que fora recomendado, passo ao 

exame do que já consta nos autos sobre o TR já elaborado. 

 

Compete ao Setor Requisitante o ônus da especificação do 

objeto a ser licitado, o qual se responsabiliza por quaisquer restrições à ampla 

competitividade ou outra infração ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Assim, deve a área técnica verificar se nas especificações não 

há exigências desnecessárias, irrelevantes ou desprovidas de critérios objetivos, que 

terminem por limitar a competição e/ou forçar a contratação com determinada 

empresa ou fornecedor, ofendendo ao disposto nos arts. 5º e 9º, inciso I, alínea 

“a”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Logo, deverão ser tomadas as cautelas necessárias para 

assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem 

as quais não poderão ser atendidas as necessidades do órgão, evitando-se 

especificações que limitem a competição. 

 

Apresentam-se, dentre outros pontos, a fundamentação da 

contratação (item 2); a descrição da solução e os requisitos da contratação (item 

3), critérios de pagamento e adequação orçamentária (item 7), forma de seleção de 

fornecedor (item 12) e estimativa do valor da contratação (item 15). 
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Entretanto, verifica-se que não constam, no TR, os requisitos 

previstos nas alíneas “e” e “f” do inciso XXIII do artigo supra, quais sejam: e) modelo 

de execução do objeto e f) modelo de gestão do contrato. Pelo exposto, 

recomenda-se a complementação do TR para incluir os requisitos legais 

mencionados supra. [RECOMENDAÇÃO 09] 

 

Por fim, denota-se que o critério de julgamento adotado é o 

“MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme item 12.1, Termo de Referência. Diante disso, 

aplica-se a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, que 

“dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior 

desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito 

da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional”. Essa normativa 

deve ser observada pelo Agente de Contratação do CRCES na condução do 

procedimento licitatório em foco, especialmente na elaboração do Edital e na 

condução do procedimento. [RECOMENDAÇÃO 10] 

 

 

III.E – DA MINUTA DE CONTRATO. 

 

A minuta de contrato NÃO é obrigatória em duas hipóteses: 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 

técnica, independentemente de seu valor. 

 

Entrementes, nenhuma das duas situações excepcionais se faz 

presente no caso concreto. 

 

A formalização do instrumento contratual que regulará as 

prestações de serviços artísticos de que trata este opinativo deve observar, no que 

cabe, às cláusulas necessárias aos contratos administrativos, conforme preleciona o 

art. 92 da Lei n. 14.133/2021: 
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for 

o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 

e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 

na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos 

em regulamento; 
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XIX - os casos de extinção. 

 

Registramos que não há minuta de contrato inserida nos 

autos em momento anterior à remessa à Agente de Contratação, havendo tal 

minuta apenas em ID 0394559. 

 

Consta, na Cláusula Terceira, item 3.1, da minuta de contrato, 

que “o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato”, entretanto, restam 

pendentes os modelos de gestão e de execução do contrato, sendo necessária 

a complementação do TR nesse ponto, conforme já recomendado. 

 

No mais, em relação aos termos da minuta, verificamos que 

esta observa, no que cabe, às cláusulas necessárias aos contratos administrativos, 

conforme preleciona o aludido artigo 92 da Nova Lei de Licitações, reiterando-se, 

entretanto, a necessidade de complementação do TR e do ETP, ao qual o contrato 

se vincula (subitem 1.3 da minuta). 

 

III.F – DA MINUTA DE EDITAL 

 

Traçadas essas premissas e demonstrada a adequação do 

procedimento administrativo até o presente, passa-se, neste momento, à análise 

jurídica da Minuta de Edital (ID 0395550). 

 

O conteúdo do Edital está previsto no artigo 25 e o 

procedimento eletrônico está regulamentado na Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 20229. Veja-se o art. 25 do mencionado diploma legal: 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 

do objeto e às condições de pagamento. 

(...) 

                     
9 Essa IN SEGES disciplina o procedimento licitatório eletrônico para as modalidades de pregão, concorrência 
e para a fase competitiva do diálogo competitivo, quando “for entendido como o mais adequado à solução 
identificada na fase de diálogo. 
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§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade 

de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo 

de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica 

da variação dos custos. 

 

A elaboração do Edital de Licitação atende ao requisito do 

art. 18, V, e ainda, apresenta todo o conteúdo obrigatório que está disciplinado no 

artigo 25 e em outros artigos esparsos da Lei nº 14.133/21, além da abordagem de 

temas dispostos em razão de outros incisos do artigo 18 (III, VII e VIII). 

 

Analisando a Minuta de Edital, verificamos que todos os itens 

descritos no caput do art. 25 da lei acima citada são abordados por meio do uso de 

nomes similares de capítulos específicos do Edital, o que demonstra que todo o 

conteúdo fora tratado, ressalvada, novamente, a necessidade de inclusão dos 

modelos de gestão e de execução no Termo de Referência. 

 

Denota-se que alguns temas obrigatórios não foram 

abordados expressamente no Edital. Ao que se percebe, tratou-se de técnica de 

construção que já é adotada pela AGU para evitar a reprodução do mesmo 

conteúdo em documentos que estão anexados, a fim de tornar mais concisa e 

objetiva a materialização do planejamento da contratação. 

 

IV. DO SORTEIO COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE EM CASO DE 

INSUFICIÊNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTO NO ART. 60 DA NLL: 

 

Conforme consta em Despacho de encaminhamento à 

assessoria jurídica: ”Peço especial atenção ao item 5.18.2.5. do Edital, baseado na 

manifestação da Advocacia Geral da União - AGU, Parecer nº PARECER n. 
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00363/2024/CGSEM/SCGP/CGU/AGU, anexado aos autos peça nº 395683, sobre a 

possibilidade de realização de sorteio para o estabelecimento da ordem de 

classificação entre as licitantes com propostas empatadas, quando os itens 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 não forem suficientes”. 

 

Incluiu-se, portanto, à Minuta de Edital, o seguinte item: 

 

5.18.2.5. Persistindo o empate ou na impossibilidade de estabelecimento 

da ordem de classificação entre as propostas com base nos itens 

anteriores, a ordem de classificação das propostas empatadas será 

estabelecida através de sorteio realizado pelo CRCES. 
 

Conforme já vastamente explorado em parecer emitido 

anteriormente por esta assessoria jurídica ao CRCES (Parecer CRCES/RF n.º 57/2024), 

reputa-se válida a inclusão da previsão supra, conforme entendimento da 

Advocacia-Geral da União, do Tribunal de Contas da União (Acórdão 723/2024-TCU-

Plenário) e da renomada Consultoria Zênite10. 

 

V. CONCLUSÃO: 

 

Assim, ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da 

deflagração do procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, 

desde que cumpridas as recomendações constantes neste parecer.  

 

É o parecer. 

Vitória/ES, 17 de julho de 2024. 

 

 

 

                     
10 LEANDRO, Raphael Gabriel. O sorteio pode ser aplicado como último recurso ao desempate na Lei nº 
14.133/21? Zênite Fácil, categoria Doutrina, 16 abr. 2024. Disponível em: http://www.zenitefacil.com.br 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

ESTUDOS PRELIMINARES

Este documento tem como obje+vo avaliar a viabilidade de aquisição de quarenta Licenciamento do
Windows Cliente para ambientes de VDI (na versão mais atual) para 40 Dispositivos de Acesso.

A intenção é atender às demandas da Administração do Conselho Regional com inves+mentos em
manutenção e atualização dos so>wares e equipamentos que suportam toda a infraestrutura
tecnológica do CRCES. Dada a crescente dependência dos meios eletrônicos para o cumprimento das
a+vidades finalís+cas, é imprescindível a conFnua modernização e renovação dos a+vos de TI
existentes.

 

1. Dados do Processo:

Órgão Responsável pela
Contratação:

CRCES

Objeto:
Licenciamento do Windows Cliente para ambientes de VDI (na
versão mais atual) para 40 Dispositivos de Acesso.

Nº do Processo: 9079618110000798.000073/2024-50

 

2. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 - Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e ins+tuir o Sistema
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.
Portaria SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho de 2021 - versão compilada com a alteração da Portaria
SGD/ME nº 4.668, de 23 de maio de 2022 - Estabelece modelo de contratação de serviços de
operação de infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação, no
âmbito dos órgãos e en+dades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia
da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

Instrução Norma+va SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022,  Art. 16. Sistema de Administração dos
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Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO 2022 , Dispõe sobre a elaboração do
Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

2 ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR

2.1 No ano de 2023, o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) realizou
contratações de empresas especializadas no fornecimento de licenciamento do Windows Cliente para
ambientes de VDI (na versão mais atual). A experiência inicial com esses serviços foi considerada
positiva, contudo, é necessária a aquisição anual dessas licenças.

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar o acesso
virtualizado aos seus sistemas e aplica+vos por parte de seus colaboradores. A solução VDI permite
que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a par+r de qualquer disposi+vo com acesso à
internet, proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e segurança.

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do so>ware Microso> Windows
Cliente para cada desktop virtual. A Microso> oferece diversos +pos de licenças de Windows Cliente
para ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos específicos.

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como:

Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção de
hardware, pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados.

Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops virtuais
são armazenados em um ambiente centralizado e protegido.

Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops
virtuais a par+r de qualquer disposi+vo com acesso à internet, proporcionando maior
flexibilidade e mobilidade.

Maior produ5vidade: A solução VDI pode aumentar a produ+vidade dos colaboradores, pois
permite que eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento.

O so>ware Microso> Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por diversos
motivos, tais como:

Compatibilidade: O Windows Cliente é compaFvel com a maioria dos hipervisores de VDI
disponíveis no mercado.

Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia de
disco e autenticação multifator.

Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de ferramentas
de gerenciamento de sistemas.

Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente.

Portanto, a contratação de licenças de so>ware Microso> Windows Cliente para ambientes de VDI é
necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES.

 

4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibili zar toda a arquitetura
tecnológica que for necessária para atender satisfatoriamente ao objeto contratado.
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LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

ITEM QUANTIDADE
I. 40 Dispositivos de Acesso

DESCRIÇÃO

A . O licenciamento oferecido deve permi+r a execução do Windows Cliente mais recente em
Desktops Virtuais;

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no mínimo
40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C . O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microso> System Center na
versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:

C.1. Configuration Manager;

C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 12 meses.

E . O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela
Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Requisitos da contratação

5.1.1 Todos os descri+vos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como
especificações mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

 

ITEM CATMAT/CATSER Descrição Unidade Quantidade

1 27502

LICENCIAMENTO DO WINDOWS
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI
(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12
(DOZE) MESES.

Usuário 40 usuários

 

5.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
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5.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecu5vos, contados a
partir da emissão da ordem de serviço;

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos,
instalação e configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-
es.org.br;

3.2.3 Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.2.4 Caso insa+sfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subs+tuído no prazo de 02
(dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.2.5 Caso a subs+tuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a
empresa incorrendo em atraso na entrega.

 

 

5.2 Entrega das licenças em duas etapas

As entregas das licenças de so>ware foram estrategicamente divididas em duas etapas: Setembro de
2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa o+mizar o inves+mento em tecnologia e garan+r a
continuidade das operações, considerando o vencimento das licenças atuais nesses períodos.

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A decisão da aquisição do LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI, com vistas a
racionalizar compras públicas de soluções de so>wares fornecidos por grandes fabricantes de TI a fim
de mi+gar distorções de preços provocados pela dispersão das compras e reduzir a complexidade de
entendimento das soluções por parte do corpo técnico de grande parte dos órgãos no tocante às
soluções comercializadas.

 

7. PESQUISA DE MERCADO

7.1 Dada a especificidade da solução, considerando os riscos, tempo de implantação e impacto em
todo o ambiente, além da compa+bilidade das aplicações existentes, verificou-se que a troca da
solução por outro sistema operacional não se aplica para esse caso. Apesar de a solução ser específica
da fabricante Microso> existem diversos fornecedores no mercado, garan+ndo, portanto, a
concorrência e competitividade dos preços.

Apesar de exis+rem no mercado outros sistemas operacionais que podem ser usados em modo
servidor como o Linux, por exemplo, deve-se considerar que existem dependências de sistemas e
serviços relacionados ao Windows Server e por tratar-se de so>ware específico e necessário para
con+nuidade destes serviços, não há alterna+vas de mercado que possam ser u+lizadas para esta
contratação.
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  CNPJ:15.549.061/0001-80

Item Descrição Valor unitário Valor Total

1

Contratação de empresa
especializada para prestação de
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DO

WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE

VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

R$ 1.615,00 R$ 64.600,00

 

7.2 O balizamento para a nova contratação ocorreu com base no valor do contrato nº 29/2023, cujo
objeto desta contratação é de R$ 64.600,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos reais), para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licenciamento do Windows Cliente
para ambientes de VDI, na versão mais atual.

7.3 A escolha do critério de julgamento "menor preço" para a modalidade de licitação "pregão" na
contratação de SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA

VERSÃO MAIS ATUAL, para o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, é mo+vada por
diversos fatores:

7.3.1 Primeiramente, o critério de "menor preço" é frequentemente u+lizado em situações em que os
produtos ou serviços necessários são padronizados e podem ser claramente especificados, como é o
caso dos ontratação de empresa especializada para prestação de s SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DO

WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL. Nesse contexto, o preço torna-se
um fator determinante na escolha do fornecedor, pois a qualidade do serviço geralmente atende a
padrões mínimos estabelecidos.

7.3.2 Além disso, o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, como órgão público, tem a
responsabilidade de zelar pelo uso eficiente dos recursos financeiros. Portanto, a busca pelo menor
preço em processos de contratação é uma prá+ca comum para garan+r a economicidade e maximizar
o retorno sobre o investimento público.

7.3.3 Outro aspecto relevante é a transparência e a simplificação do processo de licitação
proporcionadas pelo critério de "menor preço". Por ser um critério obje+vo de verificação, ele facilita
a análise das propostas pelos licitantes e pelos responsáveis pela fiscalização, promovendo assim a
lisura e a competitividade do certame.

7.3.4 Por fim, considerando que os SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA

AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL são essenciais para garan+r a comunicação é um aspecto
fundamental para funcionários e parceiros. Por isso, é essencial garan+r um serviço de qualidade
pode trazer vários benefícios para a comunicação interna e externa da instutuição.

7.3.5 Dessa forma, o uso do critério de "menor preço" no processo de licitação para a contrata ção de
serviço de qualidade pode trazer vários beneZcios para a comunicação interna e externa da empresa
completa é uma escolha jus+ficada e alinhada aos princípios da administração pública, visando
garantir a eficiência, a transparência e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

8.1 A projeção quan+ta+va baseou-se na infraestrutura tecnológica vigente do CRCES. Esta análise
levou em conta o número de usuários internos, a demanda de usuários de serviços temporários e a
frequência de acessos realizados por vice-presidências e membros do conselho. Tal es+ma+va é
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crucial para assegurar que a capacidade do sistema esteja alinhada com as necessidades operacionais,
garantindo assim eficiência e estabilidade no atendimento das demandas institucionais.

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado da contratação é R$ 64.600,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos reais).

9.2 Para fins de es+ma+va da presente contratação, procedeu-se o valor  por meio de solicitação de
proposta de preço por e-mail, cujo valor médio é apresentado acima.

9.3 A pesquisa está em conformidade com o art. 6º da Instrução Norma+va SEGES/ME n.º 65/2021,
realizamos a média dos orçamentos.

 

10 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1 A contratação de licenças de acesso VDA (Virtual Desktop Access) é um processo que exige
atenção a detalhes específicos de conformidade e regulamentação. Ao adquirir essas licenças, é
importante considerar que elas funcionam como um mecanismo de licenciamento baseado em
usuário para o gerenciamento de acesso a áreas de trabalho virtuais. De acordo com as diretrizes da
Microso>, as licenças VDA devem ser adquiridas integralmente para garan+r a regularidade do acesso
aos serviços de desktop virtual. A fragmentação dessa contratação em parcelas poderia resultar em
uma situação onde apenas parte dos acessos estaria licenciada, deixando a organização em uma
posição de não conformidade com os termos de serviço da Microsoft. Isso ocorre porque a a5vação e
o uso das licenças estão vinculados a requisitos específicos que não suportam a divisão ou o
parcelamento. A Microso> es+pula que as licenças compradas devem ser apresentadas na lista de
contratos em um prazo específico após a aquisição, e qualquer atraso ou parcelamento poderia afetar
a visibilidade e a gestão dessas licenças dentro dos sistemas da Microso>. Portanto, é essencial que a
contratação das licenças VDA seja realizada de maneira completa e sem parcelamento para assegurar
a conformidade total com as polí+cas da Microso> e evitar quaisquer irregularidades que possam
afetar o acesso aos serviços de desktop virtual da organização.

10.2. Deve-se destacar também que a prestação agregada implica em maior facilidade de
gerenciamento e redução de custos para a fiscalização de um único contrato, em vez de se optar por
um modelo fragmentado e muito mais oneroso com a assinatura de diversos instrumentos
contratuais. Logo, a separação em itens isolados dificultaria de forma excessiva a prestação dos
serviços e oneraria a Administração Pública em seus processos internos, como mencionado
anteriormente.

Como regra geral exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e
economicamente viável (art. 23, § 1º, Lei 8.666/1993). A esse respeito o Tribunal de Contas da União
editou a Súmula 247, transcrita a seguir:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por
item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível,
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o obje+vo de propiciar a ampla
par+cipação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade”

 

NLL - Estudo Técnico Preliminar (ETP) 0420447         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 192



A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado
pelas vantagens ob+das com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela
redução de custos e despesas para a Administração contratante.

Sob a ó+ca do presente panorama constatou-se a existência de risco de desinteresse dos eventuais
licitantes em fornecer os itens de menor valor, ocorrência comum em licitações deste tipo de objeto.

Deste modo, a divisão do objeto por itens ou lotes, com a possível ampliação da quan+dade de
contratos, revela-se administra+va e economicamente desinteressante, vez que o baixo valor dos
itens em si considerados tornará menos atra+vos aos possíveis licitantes, o que traz o risco do
certame restar deserto.

A aglu+nação dos itens em um único lote, ao contrário, atrairá mais licitantes e, por conseguinte,
ampliará a concorrência, contribuindo para os preços mais baixos, mormente quando se tem em vista
a economia de escala. Outrossim, a concentração em um único contrato se alinha ao princípio da
eficiência e da economicidade, vez que demandará u+lização de menos servidores para a fiscalização
e controle dos serviços.

Deve-se evitar o parcelamento de serviços não especializados sendo objeto de parcelamento os
serviços que reste comprovado que as empresas atuam no mercado de forma segmentada por
especialização, a exemplo de manutenção predial. O Tribunal de Contas é assente com a Lei nº
8.666/1993, no sen+do de ser obrigatório o parcelamento quando objeto da contratação +ver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser parte, item, etapa ou parcela o
qual deverá, em princípio, representar uma licitação isolada ou em separado.

Logo, a composição em um único lote, será apresentada, considerando as normas reguladoras da
ANATEL, e a empresa licitante deverá encaminhar proposta via sistema COMPRASNET, preenchendo
os valores arrolados na tabela constante no item 12 destes estudos.

 

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

11.1 Não há contratação  correlatas e/ou interdependentes.

 

12 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

12.1 A contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual do CRCES para o exercício 2024
V3, ite. 120 e no Plano Diretor de Tecnologia da Informação .

12.2 Os recursos orçamentários para a despesa estão previstos no Projetos 5010

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES).

 

13 Demonstrativo dos resultados pretendidos

Conformidade no licenciamento de ambiente Microsoft Windows .

Segurança da informação, através da utilização de software que ofereça suporte e atualização de bugs
e vulnerabilidades.

Evitar a descon+nuidade dos serviços e sistemas já implantados e a mi+gar a duração de
indisponibilidade de serviços por meio de serviços de suporte especializado dos softwares utilizados;

Adequar o quantitativo às necessidades atuais e futuras da infraestrutura do datacenter e comarcas;

Garan+r o direito de atualização de licenças existentes, preservando o inves+mento prévio já
realizado.

 

14. CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇO COMUM E CONTÍNUO

A caracterização do serviço comum e como conFnuo é crucial para embasar a decisão de optar pela
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modalidade de contratação de serviços de  conforme disposto na Lei 14.133/2021.

Nossa equipe de planejamento conduziu uma pesquisa abrangente sobre contratações similares
realizadas por outros órgãos públicos, observando que muitos deles contemplam a possibilidade de
prorrogação contratual.

Conforme estabelecido pela referida lei, os serviços conFnuos são aqueles necessários para a
manutenção das a+vidades administra+vas, resultantes de necessidades permanentes ou
prolongadas. Diante da importância estratégica do serviço em questão para sustentar as operações
do CRCES de maneira permanente e duradoura, a opção pela modalidade de prestação conFnua por
demanda, com um período inicial de 12 meses e possibilidade de prorrogação por até 10 anos, revela-
se como a abordagem mais economicamente vantajosa, em consonância com o princípio da eficiência
administrativa.

Essa escolha visa garan+r a con+nuidade operacional do CRCES, assegurando a estabilidade e a
qualidade dos serviços prestados, além de proporcionar flexibilidade para ajustes e melhorias ao
longo do tempo, de acordo com as demandas em evolução da organização.

 

15. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

15.1 Para a execução do objeto deste estudo, não há necessidade de nenhuma adequação do
ambiente do órgão.

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

16.1 Não se aplica a esta contratação.

 

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1 Com base nas informações estabelecidas neste documento, nas jus+fica+vas apresentadas no
Documento de Formalização da Demanda – DFD, a Equipe de Planejamento, cons+tuída pelos
membros estabelecidos no item 1, DECLARA a viabilidade da contratação do Licenciamento do
Windows Cliente para ambientes de VDI (na versão mais atual) para 40 Dispositivos de
Acesso

 

3. Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares :

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento
entende que:
 X As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR

DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.  

 
 

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter
acesso restrito.
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Matrícula 198
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Planejamento

Wekson José Barbieri
Mariano
Matrícula 87

 

 

 

Membro da Equipe de
Planejamento

Rodrigo dos Santos Sanz
- 

Matrícula 50

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 18/07/2024, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 18/07/2024,
às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo dos Santos Sanz, Coordenador, em 18/07/2024, às
11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0420447 e o
código CRC A36F1596.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0420447
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

1- OBJETO

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de
VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por
12 (doze) meses.

1.2  O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum.

 

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar o acesso
virtualizado aos seus sistemas e aplicativos por parte de seus colaboradores. A solução VDI permite que
os colaboradores acessem seus desktops virtuais a partir de qualquer dispositivo com acesso à internet,
proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e segurança.

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do software Microsoft Windows
Cliente para cada desktop virtual. A Microsoft oferece diversos tipos de licenças de Windows Cliente para
ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos específicos.

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como:

• Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção de hardware,
pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados.

• Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops virtuais são
armazenados em um ambiente centralizado e protegido.

• Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a partir
de qualquer dispositivo com acesso à internet, proporcionando maior flexibilidade e mobilidade.

• Maior produtividade: A solução VDI pode aumentar a produtividade dos colaboradores, pois permite que
eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento.

O software Microsoft Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por diversos motivos,
tais como:

• Compatibilidade: O Windows Cliente é compatível com a maioria dos hipervisores de VDI disponíveis no
mercado.

• Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia de disco e
autenticação multifator.

• Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de ferramentas de
gerenciamento de sistemas.
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LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

ITEM QUANTIDADE

I. 40 Dispositivos de Acesso

DESCRIÇÃO

A . O licenciamento oferecido deve permi=r a execução do Windows Cliente mais recente em
Desktops Virtuais;

B . Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no
mínimo 40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do MicrosoH System Center
na versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:

C.1. Configuration Manager;

C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 12 meses.

E . O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela
Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

• Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente.

Portanto, a contratação de licenças de software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI é
necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES.

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO

3.1 Requisitos da contratação

3.1.1 Todos os descritivos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como especificações
mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

ITEM CATMAT/

CATSER

Descrição Unidade Quantidade

1 27502

LICENCIAMENTO DO WINDOWS
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI
(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12
(DOZE) MESES.

Usuário 40 usuários

 

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS LICENCIAMENTO DO WINDOWS
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A. O licenciamento oferecido deve permitir a execução do Windows Cliente mais recente em Desktops
Virtuais;

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no mínimo 40
(quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microsoft System Center na versão
mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:
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C.1. Configuration Manager;

C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos.

E. O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

3.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir da
emissão da ordem de serviço;

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

3.2.3 Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.2.4 Caso insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no prazo de 02 (dois) dias
úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.2.5 Caso a substituição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.

3.2 Entrega das licenças em duas etapas

As entregas das licenças de software foram estrategicamente divididas em duas etapas: Setembro de
2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa otimizar o investimento em tecnologia e garantir a continuidade
das operações, considerando o vencimento das licenças atuais nesses períodos.

 

3.3 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

3.3.1 Condições de Execução

 

3.3.1.1 Início da Execução do Objeto
A empresa contratada deverá iniciar a execução do objeto em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão
da ordem de serviço.

 

3.3.1.2 Descrição Detalhada das Atividades:
A empresa contratada deverá realizar as seguintes atividades:

 

3.3.1.2.1 Licenciamento de Software Windows para Ambientes VDI:
a ) Aquisição de licenças de acesso de cliente (CALs) do Windows Server e/ou licenças de Virtual
Desktop Access (VDA) adequadas para o ambiente VDI do cliente, de acordo com os requisitos
específicos e a quantidade de usuários simultâneos.
b) Implementação e configuração das licenças de soHware Windows em todos os servidores e
desktops virtuais do ambiente VDI, garan=ndo o cumprimento dos termos de licenciamento da
Microsoft.
c) Fornecimento de documentação completa e atualizada sobre o licenciamento de soHware
Windows, incluindo relatórios de compra das licenças e guias de instalação e configuração.
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3.3.1.2.2 Suporte Técnico:
a) Suporte técnico especializado em licenciamento de soHware Windows para ambientes VDI, por
telefone, e-mail ou chat online, durante o horário comercial.
b) Resolução de problemas técnicos relacionados ao licenciamento de soHware Windows, incluindo
erros de ativação, licenciamento incorreto e otimização do uso de licenças.

3.3.1.3 Cronograma de Realização dos Serviços:

 

Etapa Período

Aquisição e provisionamento das licenças de software Windows 10 dias após a emissão da OS

Implementação e configuração das licenças de soHware
Windows 5 dias após a etapa anterior

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A empresa deverá entregar o licenciamento de acordo com o estabelecido no objeto e toda e qualquer
despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relativas à variação cambial, fretes
e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora.

4.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência
do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo;

4.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser executados
de forma qualificada e hábil.

4.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

4.5. Prestar suporte ao usuário por aplicativo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a sexta-feira,
das 8h às 18h, pelo período contratual;

4.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou outros que
decorram direta ou indiretamente do fornecimento;

4.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo causado
ao CRCES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviço.

4.8 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar ao CRCES, juntamente com as certidões que
comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS, débitos
trabalhistas);

4.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;

4.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no item 3.

4.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores contratados
e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade.

4.12 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste
Termo de Referência e as demais informações internas da contratante, a que a contratada tiver
conhecimento.

4.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no item 3.2.1.

4.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

4.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
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a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.16 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

4.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.18 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como
nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

4.19 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

4.20 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

4.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

4.24 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar esclarecimentos e
atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.

4.25 Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações.

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada.

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada da recusa,
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 03 (três) dias
consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor.

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico de
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que
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comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio, ou
seja, as notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos de mensagens) não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos canais
de contato acima indicados.

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

 

6. DAS PENALIDADES

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela Administração,
de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não
gerem prejuízo para o CRCES;

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos.

d) Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%) do
valor total dos serviços.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática
de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como
conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão/impedimento;

6.3 Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo,
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso;

6.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

6.6 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro Presidente
do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
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abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos
ou indenizações devidas pela empresa.

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efetivamente executados estabelecido na proposta após
a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica: projeto 5010,
conta contábil 6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES).

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da
respectiva Ordem Bancária.

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da
empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no TR.

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.9 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos,
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição
social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da Contribuição para o
PIS/PASEP.

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados
no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº
539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e
12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte
conforme a legislação vigente.

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os
impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento
a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de
abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007).

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

8.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das
partes.
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8.2 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.4 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

8.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

8.7 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

 

11. DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua rescisão.

 

12 - FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

12.2 Regime de execução

12.2.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário.

12.3 Exigências de habilitação

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.4 Habilitação jurídica

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

12.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.6 Qualificação Econômico-Financeira

12.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
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12.7 Qualificação Técnica

12.7.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças para uso de softwares.

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

12.8 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei n. 5.764, de 1971;

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

12.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.8.8. As Cooperativas deverão apresentar um documento denominado “modelo de gestão operacional”,
citado no art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017."

 

13.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa=camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.1.3. As comunicações entre o órgão ou en=dade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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13.1.4. O órgão ou en=dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en=dade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

 

13.2 Preposto

13.2.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

13.2.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de vigência do contrato.

13.2.3 A Contratante poderá recusar, desde que jus=ficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

13.2.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117.

13.2.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

13.2.6 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

13.2.7 Iden=ficada qualquer inexa=dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi=rá
no=ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

13.2.8 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

13.2.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, V);

13.2.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes=va renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

13.2.11 O fiscal administra=vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan=as, as glosas e a formalização de
apos=lamento e termos adi=vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per=nentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

13.2.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra=vo do contrato
atuará tempes=vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

13.2.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
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13.3 Gestor do Contrato

13.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

13.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, II).

13.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

13.3.4 O gestor do contrato emi=rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administra=vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje=vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

13.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra=vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

13.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
obje=vos que tenham jus=ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

13.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação per=nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

 

15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 O prazo de garantia dos bens deverá ser de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS

ITEM CATMAT/

CATSER

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1 27502

LICENCIAMENTO DO
WINDOWS CLIENTE
PARA AMBIENTES DE
VDI (NA VERSÃO MAIS
ATUAL) POR 12 (DOZE)
MESES.

40
licenças R$ 1.147,00 R$ 45.880,00

 

16.1 O valor estimado para a presente contratação é de R$ 45.880,00 (quarenta e cinco mil oitocentos e
oitenta reais), mediante as últimas contratações do CRCES aplicado ao índice de reajuste aos contratos.

16.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor Unitário estimado para a contratação.

 

17. CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis,
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante desta contratação, independentemente
de suas transcrições.

 

Wekson Jose Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

 

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES,

aprovo o Termo de Referência.

 

Encaminhe-se para as providências necessárias.

 

Walterleno Maifrede Noronha

Presidente do CRCES

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 18/07/2024, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 18/07/2024,
às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0420454 e o
código CRC 3BEF8472.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0420454
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

 

  

Em atendimento ao PARECER JURÍDICO CRCES/RF nº 0060/2024 informamos que:

Recomendação 1 - correção no novo ETP peça nº 0420447;

Recomendação 2 - Consta no item 14 ETP a carcaterização serviço comum e incluido no
itemn 1.2 do TR;

Recomendação 3, 4, 7 e 8 -  T endo em vista que não houve adesão ao SISP, man1vemos a
Instrução Norma1va SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022, e incluímos a Instrução Norma1va SEGES/ME
nº 81, de 25 de novembro de 2022. Excluímos a IN SGD/MGI nº 6, de 29 de março de 2023 e a Portaria nº
1.070, de 1º de junho de 2023. Ra1ficamos a Portaria nº 6.432, de 15 de junho de 2021, que trata da
contratação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento ao usuário de TIC na presente
contratação;

Recomendação 5 - item 9.2 do ETP corrigido;

Recomendação 6 - Corrigido validade das licenças no item 5.2 do ETP letra D 3.2 do TR
letra D em conformidade com orçamentos recebidos;

Recomendação 9 - incluido modelo de gestão nos itens 3.3 e 13 do TR;

Recomendação 10 - Caberá oa Pregoeiro.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 17/07/2024,
às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0421183 e o
código CRC F553ED1D.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0421183
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

1- OBJETO

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes
de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, com
vigência por 12 (doze) meses.

1.2 O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum.

 

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar o acesso
virtualizado aos seus sistemas e aplicaGvos por parte de seus colaboradores. A solução VDI permite
que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a parGr de qualquer disposiGvo com acesso à
internet, proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e segurança.

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do soKware MicrosoK Windows
Cliente para cada desktop virtual. A MicrosoK oferece diversos Gpos de licenças de Windows Cliente
para ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos específicos.

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como:

• Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção de
hardware, pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados.

• Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops virtuais são
armazenados em um ambiente centralizado e protegido.

• Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a
partir de qualquer dispositivo com acesso à internet, proporcionando maior flexibilidade e mobilidade.

• Maior produGvidade: A solução VDI pode aumentar a produGvidade dos colaboradores, pois permite
que eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento.

O soKware MicrosoK Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por diversos
motivos, tais como:

• CompaGbilidade: O Windows Cliente é compaNvel com a maioria dos hipervisores de VDI disponíveis
no mercado.

• Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia de disco e
autenticação multifator.

• Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de ferramentas de
gerenciamento de sistemas.
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LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS
ATUAL)

ITEM QUANTIDADE

I. 40 Dispositivos de Acesso

DESCRIÇÃO

A . O licenciamento oferecido deve permiGr a execução do Windows Cliente mais
recente em Desktops Virtuais;

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por
no mínimo 40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do MicrosoK System
Center na versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:

C.1. Configuration Manager;

C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 12 meses.

E . O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas
pela Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

• Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente.

Portanto, a contratação de licenças de soKware MicrosoK Windows Cliente para ambientes de VDI é
necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES.

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO

3.1 Requisitos da contratação

3.1.1 Todos os descriGvos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como especificações
mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário.

ITEM CATMAT/

CATSER

Descrição Unidade Quantidade

1 27502

LICENCIAMENTO DO
WINDOWS CLIENTE PARA
AMBIENTES DE VDI (NA
VERSÃO MAIS ATUAL) POR
12 (DOZE) MESES.

Usuário 40 usuários

 

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE
PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL)
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A. O licenciamento oferecido deve permiGr a execução do Windows Cliente mais recente em Desktops
Virtuais;

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no mínimo 40
(quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients).

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do MicrosoK System Center na
versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente:

C.1. Configuration Manager;

C.2. Virtual Machine Manager;

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos.

E. O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela Microsoft.

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024.

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025.

3.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir
da emissão da ordem de serviço;

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do CRCES com
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos licenciamentos, instalação e
configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail informatica@crc-es.org.br;

3.2.3 SaGsfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento
Definitivo do item relacionado neste Termo.

3.2.4 Caso insaGsfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser subsGtuído no prazo de 02 (dois)
dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes referidas.

3.2.5 Caso a subsGtuição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a empresa
incorrendo em atraso na entrega.
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3.2 Entrega das licenças em duas etapas

As entregas das licenças de soKware foram estrategicamente divididas em duas etapas: Setembro de
2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa oGmizar o invesGmento em tecnologia e garanGr a
continuidade das operações, considerando o vencimento das licenças atuais nesses períodos.

 

3.3 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

3.3.1 Condições de Execução

 

3.3.1.1 Início da Execução do Objeto
A empresa contratada deverá iniciar a execução do objeto em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão
da ordem de serviço.

 

3.3.1.2 Descrição Detalhada das Atividades:
A empresa contratada deverá realizar as seguintes atividades:

 

3.3.1.2.1 Licenciamento de Software Windows para Ambientes VDI:
a ) Aquisição de licenças de acesso de cliente (CALs) do Windows Server e/ou licenças de Virtual
Desktop Access (VDA) adequadas para o ambiente VDI do cliente, de acordo com os requisitos
específicos e a quantidade de usuários simultâneos.
b) Implementação e configuração das licenças de soKware Windows em todos os servidores e
desktops virtuais do ambiente VDI, garanGndo o cumprimento dos termos de licenciamento da
Microsoft.
c) Fornecimento de documentação completa e atualizada sobre o licenciamento de software Windows,
incluindo relatórios de compra das licenças e guias de instalação e configuração.

3.3.1.2.2 Suporte Técnico:
a) Suporte técnico especializado em licenciamento de soKware Windows para ambientes VDI, por
telefone, e-mail ou chat online, durante o horário comercial.
b) Resolução de problemas técnicos relacionados ao licenciamento de soKware Windows, incluindo
erros de ativação, licenciamento incorreto e otimização do uso de licenças.

3.3.1.3 Cronograma de Realização dos Serviços:

Etapa Período

Aquisição e provisionamento das licenças de
software Windows 10 dias após a emissão da OS

Implementação e configuração das licenças de
software Windows 5 dias após a etapa anterior

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A empresa deverá entregar o licenciamento de acordo com o estabelecido no objeto e toda e
qualquer despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relaGvas à variação
cambial, fretes e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora.

4.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa
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anuência do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo;

4.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser
executados de forma qualificada e hábil.

4.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

4.5. Prestar suporte ao usuário por aplicaGvo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a sexta-
feira, das 8h às 18h, pelo período contratual;

4.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou outros que
decorram direta ou indiretamente do fornecimento;

4.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administraGva e penal por qualquer dano ou prejuízo
causado ao CRCES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviço.

4.8 EmiGr Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar ao CRCES, juntamente com as cerGdões que
comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS, débitos
trabalhistas);

4.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no instrumento convocatório;

4.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no item 3.

4.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores
contratados e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade.

4.12 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste
Termo de Referência e as demais informações internas da contratante, a que a contratada Gver
conhecimento.

4.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no item 3.2.1.

4.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

4.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arGgos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.16 SubsGtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

4.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.18 Promover a desGnação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir,
como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

4.19 Reparar, corrigir, remover ou subsGtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.20 UGlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.21 Não permiGr a uGlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiGr a uGlização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

4.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanGtaGvos de sua
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

4.24 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar
esclarecimentos e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a
vigência do contrato.

4.25 Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações.

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada.

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será noGficada da recusa,
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a subsGtuição por outros, em até 03 (três) dias
consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor.

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão uGlizados o endereço eletrônico de
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que
comunicados/noGficações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio,
ou seja, as noGficações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicaGvos de mensagens) não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos
canais de contato acima indicados.

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

 

6. DAS PENALIDADES

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos arGgos 155 e 156 da Lei
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela
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Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não
gerem prejuízo para o CRCES;

b) Suspensão temporária do direito de parGcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

d) Multas:

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (30%)
do valor total dos serviços.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de
práGca de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeGvos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de
suspensão/impedimento;

6.3 Caso a empresa se recuse a reGrar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo,
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente;

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso;

6.5 As sanções administraGvas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida noGficação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

6.6 A noGficação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a moGvação e a espécie de sanção administraGva
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inGmação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respecGvo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos
ou indenizações devidas pela empresa.

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efeGvamente executados estabelecido na proposta
após a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato.

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica: projeto
5010, conta contábil 6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES).

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão
da respectiva Ordem Bancária.

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perGnentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

NLL - Termo de Referência (TR) 0440884         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 217



7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efeGvado após a verificação da regularidade
da empresa, com a apresentação das cerGdões necessárias, para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no TR.

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8 PersisGndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraGvo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.9 De acordo com o arGgo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos,
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de
bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da
Contribuição para o PIS/PASEP.

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004,
27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão
retidos na fonte conforme a legislação vigente.

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os
impostos que serão reGdos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o
pagamento a parGr do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº
539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e
12/12/2007).

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

8.1 A contratação deve viger a parGr da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante adiGvo, se houver
interesse das partes.

8.2 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.4 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraGvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

8.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.
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8.7 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do
Contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam manGdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

 

11. DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arGgos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua
rescisão.

 

12 - FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

12.2 Regime de execução

12.2.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário.

12.3 Exigências de habilitação

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.4 Habilitação jurídica

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanGs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerGficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenGcidade no síGo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenGficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consGtuGvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanGs, a cargo da Junta Comercial da respecGva
sede;

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaGva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato consGtuGvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consGtuGvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecGvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanGs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
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12.4.7 Sociedade cooperaGva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerGdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AGva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaGvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusGça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerGdão negaGva ou posiGva com efeito de negaGva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaGva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneacios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.6 Qualificação Econômico-Financeira

12.6.1. cerGdão negaGva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

12.7 Qualificação Técnica

12.7.1. Comprovação de apGdão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perGnente, por meio da
apresentação de cerGdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças para uso de softwares.

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiGmidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

12.8 Caso admiGda a parGcipação de cooperaGvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
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12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respecGvas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperaGva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

12.8.5. A comprovação de integração das respecGvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaGva: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
insGtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úlGmas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

12.8.7. A úlGma auditoria contábil-financeira da cooperaGva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

12.8.8. As CooperaGvas deverão apresentar um documento denominado “modelo de gestão
operacional”, citado no art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017."

 

13.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaGcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.1.3. As comunicações entre o órgão ou enGdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.1.4. O órgão ou enGdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enGdade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

 

13.2 Preposto

13.2.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

13.2.2 A Contratante poderá recusar, desde que jusGficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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Fiscalização

13.2.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117.

13.2.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

13.2.6 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

13.2.7 IdenGficada qualquer inexaGdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiGrá
noGficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

13.2.8 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

13.2.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, V);

13.2.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesGva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

13.2.11 O fiscal administraGvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanGas, as glosas e a formalização de
aposGlamento e termos adiGvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perGnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

13.2.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraGvo do contrato
atuará tempesGvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

13.2.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

 

13.3 Gestor do Contrato

13.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

13.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, II).

13.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

13.3.4 O gestor do contrato emiGrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
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técnico, administraGvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeGvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

13.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraGvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

13.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeGvos que tenham jusGficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

13.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação perGnente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

 

15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 O prazo de garantia dos bens deverá ser de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

 

16. VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS

ITEM CATMAT/

CATSER

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 27502

LICENCIAMENTO
DO WINDOWS
CLIENTE PARA
AMBIENTES DE
VDI (NA VERSÃO
MAIS ATUAL) POR
12 (DOZE) MESES.

40
licenças

R$ 1.147,00
R$
45.880,00

 

16.1 O valor máximo admiGdo para a presente contratação é de R$ 45.880,00 (quarenta e cinco mil
oitocentos e oitenta reais), mediante as úlGmas contratações do CRCES aplicado ao índice de reajuste
aos contratos.

16.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério
de aceitabilidade de preços será o preço global para a contratação.

 

17. CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis,
regulamentos e normas administraGvas, que fazem parte integrante desta contratação,
independentemente de suas transcrições.
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Wekson Jose Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

 

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES,

aprovo o Termo de Referência.

 

Encaminhe-se para as providências necessárias.

 

Walterleno Maifrede Noronha

Presidente do CRCES

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 02/08/2024, às 08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 05/08/2024,
às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0440884 e o
código CRC 2E26FDF0.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0440884
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
XX/2024 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – 383506 
 
 
OBJETO 
Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows 
Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado 
no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 45.880,00 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000073/2024-50 
 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo - 
CRCES, por meio do Presidente Walterleno Maifrede Noronha, sediado na rua Amélia da 
Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do 
software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível 
no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior ensejará desclassificação no 
momento da habilitação, caso o cadastro no SICAF esteja desatualizado ou com 
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incorreções, a Licitante não apresente documentação de habilitação atualizada após 
notificação da Pregoeira, na forma do item 5.19.4, e não seja possível a verificação dos 
requisitos de habilitação por meio de consulta em sites oficiais, conforme previsto no item 
7.11. 

2.5. A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
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2.8. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item. 
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3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances.  

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
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4.1.1. preço global do item (valor total de quarenta licenças com vigência por 
doze meses); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo preço global do item (valor total de quarenta 
licenças com vigência por doze meses); 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, com os licitantes apresentando lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
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5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.18.2.5. Persistindo o empate ou na impossibilidade de estabelecimento da 
ordem de classificação entre as propostas com base nos itens anteriores, a ordem de 
classificação das propostas empatadas será estabelecida através de sorteio realizado 
pelo CRCES. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, desde que os dados estejam atualizados e os documentos disponíveis para 
consulta. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento), para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em cópia 
digitalizada da versão original e por documento digital-nato, declarando assim o licitante de 
que são legítimos e verdadeiros. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.11. O pregoeiro poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às 
bases de dados estritamente oficiais, para verificação do atendimento de condições de 
habilitação do licitante, inclusive no tocante à documentos não apresentados. 

7.11.1. Nos termos dos Acórdãos TCU nºs 1.211/2021, 2.443/2021, 2.568/2021 e 
468/2022, documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta e não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou proposta, será solicitado pelo Pregoeiro no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens  9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do e-mail licitacao@crc-es.org.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://crc-es.org.br/.  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Vitória/ES, XX de julho de 2024. 

________________________________________ 
Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA 

PRESIDENTE 
ANEXO I 
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NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 

1- OBJETO 

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para 
ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do 
contrato, com vigência por 12 (doze) meses. 

1.2 O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum. 

  

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar 
o acesso virtualizado aos seus sistemas e aplicativos por parte de seus colaboradores. A 
solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a partir de 
qualquer dispositivo com acesso à internet, proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e 
segurança. 

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do software Microsoft 
Windows Cliente para cada desktop virtual. A Microsoft oferece diversos tipos de licenças de 
Windows Cliente para ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos 
específicos. 

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como: 

• Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção 
de hardware, pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados. 

• Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops 
virtuais são armazenados em um ambiente centralizado e protegido. 

• Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops 
virtuais a partir de qualquer dispositivo com acesso à internet, proporcionando maior 
flexibilidade e mobilidade. 

• Maior produtividade: A solução VDI pode aumentar a produtividade dos colaboradores, pois 
permite que eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento. 

O software Microsoft Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por 
diversos motivos, tais como: 

• Compatibilidade: O Windows Cliente é compatível com a maioria dos hipervisores de VDI 
disponíveis no mercado. 

• Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia 
de disco e autenticação multifator. 
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• Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de 
ferramentas de gerenciamento de sistemas. 

• Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente. 

Portanto, a contratação de licenças de software Microsoft Windows Cliente para ambientes 
de VDI é necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES. 

  

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE 
EXECUÇÃO 

3.1 Requisitos da contratação 

3.1.1 Todos os descritivos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como 
especificações mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o 
contrário. 

ITEM CATMAT/ 

CATSER 

Descrição Unidade Quantidade 

1 27502 

LICENCIAMENTO DO WINDOWS 
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI 
(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12 
(DOZE) MESES. 

Usuário 40 usuários 

  

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS LICENCIAMENTO DO 
WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS 
ATUAL) 

ITEM QUANTIDADE 
I. 40 Dispositivos de Acesso 

DESCRIÇÃO 

A. O licenciamento oferecido deve permitir a execução do Windows Cliente mais recente 
em Desktops Virtuais; 

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por 
no mínimo 40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients). 

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microsoft System 
Center na versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente: 

C.1. Configuration Manager; 

C.2. Virtual Machine Manager; 
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A. O licenciamento oferecido deve permitir a execução do Windows Cliente mais recente em 
Desktops Virtuais; 

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no 
mínimo 40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients). 

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microsoft System Center 
na versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente: 

C.1. Configuration Manager; 

C.2. Virtual Machine Manager; 

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos. 

E. O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela 
Microsoft. 

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024. 

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025. 

3.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão da ordem de serviço; 

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do 
CRCES com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos 
licenciamentos, instalação e configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail 
informatica@crc-es.org.br; 

3.2.3 Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de 
Recebimento Definitivo do item relacionado neste Termo. 

3.2.4 Caso insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 
qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes 
referidas. 

3.2.5 Caso a substituição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a 
empresa incorrendo em atraso na entrega. 

3.2 Entrega das licenças em duas etapas 

As entregas das licenças de software foram estrategicamente divididas em duas etapas: 
Setembro de 2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa otimizar o investimento em tecnologia 

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 12 meses. 

E. O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas 
pela Microsoft. 

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024. 

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025. 
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e garantir a continuidade das operações, considerando o vencimento das licenças atuais 
nesses períodos. 

  

3.3 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

3.3.1 Condições de Execução 

  

3.3.1.1 Início da Execução do Objeto 
A empresa contratada deverá iniciar a execução do objeto em até 5 (cinco) dias úteis após a 
emissão da ordem de serviço. 

  

3.3.1.2 Descrição Detalhada das Atividades: 
A empresa contratada deverá realizar as seguintes atividades: 

  

3.3.1.2.1 Licenciamento de Software Windows para Ambientes VDI: 
a) Aquisição de licenças de acesso de cliente (CALs) do Windows Server e/ou licenças de 
Virtual Desktop Access (VDA) adequadas para o ambiente VDI do cliente, de acordo com os 
requisitos específicos e a quantidade de usuários simultâneos. 
b) Implementação e configuração das licenças de software Windows em todos os servidores 
e desktops virtuais do ambiente VDI, garantindo o cumprimento dos termos de 
licenciamento da Microsoft. 
c) Fornecimento de documentação completa e atualizada sobre o licenciamento de 
software Windows, incluindo relatórios de compra das licenças e guias de instalação e 
configuração. 

 
3.3.1.2.2 Suporte Técnico: 
a) Suporte técnico especializado em licenciamento de software Windows para ambientes 
VDI, por telefone, e-mail ou chat online, durante o horário comercial. 
b) Resolução de problemas técnicos relacionados ao licenciamento de software Windows, 
incluindo erros de ativação, licenciamento incorreto e otimização do uso de licenças. 
 
3.3.1.3 Cronograma de Realização dos Serviços: 

 Etapa Período 

Aquisição e provisionamento das licenças de 
software Windows 10 dias após a emissão da OS 
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Implementação e configuração das licenças de 
software Windows 5 dias após a etapa anterior 

  

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A empresa deverá entregar o licenciamento de acordo com o estabelecido no objeto e toda 
e qualquer despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relativas à 
variação cambial, fretes e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora. 

4.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo; 

4.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser 
executados de forma qualificada e hábil. 

4.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

4.5. Prestar suporte ao usuário por aplicativo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 18h, pelo período contratual; 

4.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou 
outros que decorram direta ou indiretamente do fornecimento; 

4.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo 
causado ao CRCES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de 
serviço. 

4.8 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar ao CRCES, juntamente com as 
certidões que comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, 
FGTS, débitos trabalhistas); 

4.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório; 

4.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no item 
3. 

4.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores 
contratados e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade. 

4.12 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 
execução deste Termo de Referência e as demais informações internas da contratante, a que 
a contratada tiver conhecimento. 

4.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no item 3.2.1. 

4.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 

4.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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4.16 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

4.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.18 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 
o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

4.19 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.20 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

4.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos. 

4.24 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante 
a vigência do contrato. 

4.25 Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados. 

  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa 
cumprir suas obrigações. 

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 
as especificações deste Termo e da proposta da contratada. 

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido; 
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5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
Contratada. 

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada 
da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em 
até 03 (três) dias consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor. 

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico 
de correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo 
de responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que 
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato 
do envio, ou seja, as notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, 
com aviso de recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos 
de mensagens) não podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das 
informações repassadas nos canais de contato acima indicados. 

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

  

6. DAS PENALIDADES 

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 
da Lei 14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado 
pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, 
que não gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos. 

d) Multas: 

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por 
cento (30%) do valor total dos serviços. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 
de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa. 

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 
suspensão/impedimento; 

6.3 Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste 
Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

6.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

6.6 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código 
do Processo Civil; 

6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Conselheiro Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação. 

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa. 

  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efetivamente executados estabelecido na 
proposta após a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de 
contrato. 

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica: 
projeto 5010, conta contábil 6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-
SOFTWARES). 
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7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
emissão da respectiva Ordem Bancária. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da 
regularidade da empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no TR. 

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

7.9 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por 
órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do 
imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para 
seguridade social – COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP. 

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – 
DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, 
todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente. 

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já 
constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se 
o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – 
DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007). 

  

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
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8.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se 
houver interesse das partes. 

8.2 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 
Contratante, especialmente designados. 

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

8.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos. 

8.7 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal 
do Contrato. 

  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

 10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do 
contrato. 

  

11. DA RESCISÃO 

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a 
sua rescisão. 
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12 - FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 
PROPOSTA 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.2 Regime de execução 

12.2.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário. 

12.3 Exigências de habilitação 

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.4 Habilitação jurídica 

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

12.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971 

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.6 Qualificação Econômico-Financeira 

12.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.7 Qualificação Técnica 

12.7.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças para uso de softwares. 

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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12.8 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
e 

12.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

12.8.8. As Cooperativas deverão apresentar um documento denominado “modelo de gestão 
operacional”, citado no art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017." 

  

13.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

13.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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13.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

  

13.2 Preposto 

13.2.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

13.2.2 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

Fiscalização 

13.2.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117. 

13.2.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

13.2.6 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

13.2.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

13.2.8 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 

13.2.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

13.2.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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13.2.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.2.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

13.2.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

  

13.3 Gestor do Contrato 

13.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

13.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

13.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

13.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

13.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
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adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI). 

13.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

14.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor. 

  

15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 O prazo de garantia dos bens deverá ser de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor. 

  

16. VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 

ITEM CATMAT/ 

CATSER 

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 27502 

LICENCIAMENTO DO 
WINDOWS CLIENTE 
PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS 
ATUAL) POR 12 (DOZE) 
MESES. 

40 
licenças 

R$ 1.147,00 R$ 45.880,00 

  

16.1 O valor máximo admitido para a presente contratação é de R$ 45.880,00 (quarenta e 
cinco mil oitocentos e oitenta reais), mediante as últimas contratações do CRCES aplicado 
ao índice de reajuste aos contratos. 

16.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, 
o critério de aceitabilidade de preços será o preço global para a contratação. 

  

17. CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações 
aplicáveis, regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante desta 
contratação, independentemente de suas transcrições. 
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Wekson Jose Barbieri Mariano 

Operador de Sistemas 

  

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no 
presente instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às 

necessidades do CRCES, aprovo o Termo de Referência. 

  

Encaminhe-se para as providências necessárias. 

  

Walterleno Maifrede Noronha 

Presidente do CRCES 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000073/2024-50 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O CRCES E A EMPRESA E 

.............................................................  

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, 
Autarquia Federal de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com 
sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, 
representado pelo seu Presidente, o Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, 
nomeado pela Ata nº 1.664, de 02 de janeiro de 2024, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n. xx/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente 
para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento 
da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, seguindo os detalhes 
e especificações fornecidos no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 ITEM CATMAT/ 

CATSER 

DESCRIÇÃO UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁ

RIO 

VALOR 
TOTAL 

1 27502 

LICENCIAMENTO DO WINDOWS 
CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) 
POR 12 (DOZE) MESES. 

40 
licenças 

R$  R$ 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação inicia no dia .............................. encerrando no 
dia............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da 
proposta), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças na execução do objeto.  

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 
156 da Lei 14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim 
considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor 
potencial, que não gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 

d) Multas: 

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente 
a trinta por cento (30%) do valor total dos serviços. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 
da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou 
emissão de declaração falsa. 
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12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 
suspensão/impedimento; 

12.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto 
deste Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

12.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

12.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código 
do Processo Civil; 

12.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Conselheiro Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação. 

12.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada: 

 6.3.2.1.03.01.007 - SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.  
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Vitória, ___ de _____________ de 2024. 

 

_____________________   ______________________________ 
                     CONTRATADA             PRESIDENTE CRCES 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90019/2024 
 
 

CONTRATANTE (UASG) 

Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – 383506 
 
 
OBJETO 
Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows 
Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado 
no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 45.880,00 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 02/09/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000073/2024-50 
 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo - 

CRCES, por meio do Presidente Walterleno Maifrede Noronha, sediado na rua Amélia da 

Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do 

software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível 

no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior ensejará desclassificação no 

momento da habilitação, caso o cadastro no SICAF esteja desatualizado ou com 
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incorreções, a Licitante não apresente documentação de habilitação atualizada após 

notificação da Pregoeira, na forma do item 5.19.4, e não seja possível a verificação dos 

requisitos de habilitação por meio de consulta em sites oficiais, conforme previsto no item 

7.11. 

2.5. A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
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2.8. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item. 
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3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances.  

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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4.1.1. preço global do item (valor total de quarenta licenças com vigência por 

doze meses); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo preço global do item (valor total de quarenta 

licenças com vigência por doze meses); 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, com os licitantes apresentando lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.18.2.5. Persistindo o empate ou na impossibilidade de estabelecimento da 

ordem de classificação entre as propostas com base nos itens anteriores, a ordem de 

classificação das propostas empatadas será estabelecida através de sorteio realizado 

pelo CRCES. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

Edital Pregão Eletrônico nº 90019/2024 (0441202)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 279



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
 

   

  P á g i n a  11 | 44 
 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF, desde que os dados estejam atualizados e os documentos disponíveis para 

consulta. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento), para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em cópia 

digitalizada da versão original e por documento digital-nato, declarando assim o licitante de 

que são legítimos e verdadeiros. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.11. O pregoeiro poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às 

bases de dados estritamente oficiais, para verificação do atendimento de condições de 

habilitação do licitante, inclusive no tocante à documentos não apresentados. 

7.11.1. Nos termos dos Acórdãos TCU nºs 1.211/2021, 2.443/2021, 2.568/2021 e 

468/2022, documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta e não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e/ou proposta, será solicitado pelo Pregoeiro no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens  9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail licitacao@crc-es.org.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Edital Pregão Eletrônico nº 90019/2024 (0441202)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 286



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
 

   

  P á g i n a  18 | 44 
 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://crc-es.org.br/.  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Vitória/ES, 01 de agosto de 2024. 

________________________________________ 
Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 
  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 

1- OBJETO 

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para 
ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do 
contrato, com vigência por 12 (doze) meses. 

1.2 O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum. 

  

2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.1 O CRCES implantou uma solução de Virtual Desktop Infrastructure (VDI) para viabilizar 
o acesso virtualizado aos seus sistemas e aplicativos por parte de seus colaboradores. A 
solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops virtuais a partir de 
qualquer dispositivo com acesso à internet, proporcionando maior flexibilidade, mobilidade e 
segurança. 

Para a implementação da solução VDI, é necessário o licenciamento do software Microsoft 
Windows Cliente para cada desktop virtual. A Microsoft oferece diversos tipos de licenças de 
Windows Cliente para ambientes de VDI, cada uma com suas características e custos 
específicos. 

A implementação de uma solução VDI trouxe diversos benefícios para o CRCES, tais como: 

• Redução de custos: A solução VDI permite reduzir os custos com aquisição e manutenção 
de hardware, pois os desktops virtuais são executados em servidores centralizados. 

• Maior segurança: A solução VDI oferece maior segurança dos dados, pois os desktops 
virtuais são armazenados em um ambiente centralizado e protegido. 

• Maior flexibilidade: A solução VDI permite que os colaboradores acessem seus desktops 
virtuais a partir de qualquer dispositivo com acesso à internet, proporcionando maior 
flexibilidade e mobilidade. 

• Maior produtividade: A solução VDI pode aumentar a produtividade dos colaboradores, pois 
permite que eles acessem seus desktops virtuais de qualquer lugar, a qualquer momento. 

O software Microsoft Windows Cliente foi escolhido para a solução VDI do CRCES por 
diversos motivos, tais como: 

• Compatibilidade: O Windows Cliente é compatível com a maioria dos hipervisores de VDI 
disponíveis no mercado. 

• Segurança: O Windows Cliente oferece recursos robustos de segurança, como criptografia 
de disco e autenticação multifator. 
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• Gerenciamento: O Windows Cliente pode ser facilmente gerenciado por meio de 
ferramentas de gerenciamento de sistemas. 

• Suporte: A Microsoft oferece amplo suporte técnico para o Windows Cliente. 

Portanto, a contratação de licenças de software Microsoft Windows Cliente para ambientes 
de VDI é necessária para a continuidade do trabalho de todos os colaboradores do CRCES. 

  

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE 
EXECUÇÃO 

3.1 Requisitos da contratação 

3.1.1 Todos os descritivos fornecidos no tópico abaixo devem ser considerados como 
especificações mínimas a serem admitidas, a menos que no tópico esteja descrito o contrário. 

ITEM CATMAT/ 

CATSER 

Descrição Unidade Quantidade 

1 27502 

LICENCIAMENTO DO WINDOWS 
CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI 
(NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12 
(DOZE) MESES. 

Usuário 40 usuários 

  

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS LICENCIAMENTO DO 
WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS 
ATUAL) 

ITEM QUANTIDADE 

I. 40 Dispositivos de Acesso 

DESCRIÇÃO 

A. O licenciamento oferecido deve permitir a execução do Windows Cliente mais recente 
em Desktops Virtuais; 

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por 
no mínimo 40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients). 

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microsoft System 
Center na versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente: 

C.1. Configuration Manager; 

C.2. Virtual Machine Manager; 

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 12 meses. 
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A. O licenciamento oferecido deve permitir a execução do Windows Cliente mais recente em 
Desktops Virtuais; 

B. Deve licenciar o acesso remoto, destes Desktops Virtuais com o Windows Cliente, por no 
mínimo 40 (quarenta) dispositivos físicos (Thin Clients). 

C. O licenciamento deverá englobar as seguintes funcionalidades do Microsoft System Center 
na versão mais atual, edição Datacenter, para gestão do Windows Cliente: 

C.1. Configuration Manager; 

C.2. Virtual Machine Manager; 

D. O licenciamento deve ter validade mínima de 3 anos. 

E. O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas pela 
Microsoft. 

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024. 

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025. 

3.2.1 O prazo para a entrega dos licenciamentos é de até 20 (vinte) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão da ordem de serviço; 

3.2.2 A CONTRATADA deverá comunicar e agendar com o Departamento de Tecnologia do 
CRCES com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data de entrega/envio dos 
licenciamentos, instalação e configuração através do telefone (27) 3232-1610 ou do e-mail 
informatica@crc-es.org.br; 

3.2.3 Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de 
Recebimento Definitivo do item relacionado neste Termo. 

3.2.4 Caso insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 
qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas, novamente, as verificações antes 
referidas. 

3.2.5 Caso a substituição ou a correção não ocorra no prazo acima determinado, estará a 
empresa incorrendo em atraso na entrega. 

3.2 Entrega das licenças em duas etapas 

As entregas das licenças de software foram estrategicamente divididas em duas etapas: 
Setembro de 2024 e Junho de 2025. Essa decisão visa otimizar o investimento em tecnologia 
e garantir a continuidade das operações, considerando o vencimento das licenças atuais 
nesses períodos. 

E. O licenciamento oferecido deve estar em conformidade com as diretrizes definidas 
pela Microsoft. 

F. 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em setembro de 2024. 

G. Outras 20 (vinte) licenças deverão ser fornecidas em junho de 2025. 
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3.3 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

3.3.1 Condições de Execução 

  

3.3.1.1 Início da Execução do Objeto 
A empresa contratada deverá iniciar a execução do objeto em até 5 (cinco) dias úteis após a 
emissão da ordem de serviço. 

  

3.3.1.2 Descrição Detalhada das Atividades: 
A empresa contratada deverá realizar as seguintes atividades: 

  

3.3.1.2.1 Licenciamento de Software Windows para Ambientes VDI: 
a) Aquisição de licenças de acesso de cliente (CALs) do Windows Server e/ou licenças de 
Virtual Desktop Access (VDA) adequadas para o ambiente VDI do cliente, de acordo com os 
requisitos específicos e a quantidade de usuários simultâneos. 
b) Implementação e configuração das licenças de software Windows em todos os servidores 
e desktops virtuais do ambiente VDI, garantindo o cumprimento dos termos de 
licenciamento da Microsoft. 
c) Fornecimento de documentação completa e atualizada sobre o licenciamento de 
software Windows, incluindo relatórios de compra das licenças e guias de instalação e 
configuração. 

 
3.3.1.2.2 Suporte Técnico: 
a) Suporte técnico especializado em licenciamento de software Windows para ambientes 
VDI, por telefone, e-mail ou chat online, durante o horário comercial. 
b) Resolução de problemas técnicos relacionados ao licenciamento de software Windows, 
incluindo erros de ativação, licenciamento incorreto e otimização do uso de licenças. 
 
3.3.1.3 Cronograma de Realização dos Serviços: 

 Etapa Período 

Aquisição e provisionamento das licenças de 
software Windows 10 dias após a emissão da OS 

Implementação e configuração das licenças de 
software Windows 5 dias após a etapa anterior 
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A empresa deverá entregar o licenciamento de acordo com o estabelecido no objeto e toda 
e qualquer despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relativas à 
variação cambial, fretes e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora. 

4.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo; 

4.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser 
executados de forma qualificada e hábil. 

4.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

4.5. Prestar suporte ao usuário por aplicativo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 18h, pelo período contratual; 

4.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou 
outros que decorram direta ou indiretamente do fornecimento; 

4.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo 
causado ao CRCES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de 
serviço. 

4.8 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar ao CRCES, juntamente com as 
certidões que comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, 
FGTS, débitos trabalhistas); 

4.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório; 

4.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no item 
3. 

4.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores 
contratados e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade. 

4.12 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 
execução deste Termo de Referência e as demais informações internas da contratante, a que 
a contratada tiver conhecimento. 

4.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no item 3.2.1. 

4.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 

4.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.16 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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4.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.18 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 
o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

4.19 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.20 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

4.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos. 

4.24 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante 
a vigência do contrato. 

4.25 Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados. 

  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa 
cumprir suas obrigações. 

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 
as especificações deste Termo e da proposta da contratada. 

5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido; 

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
Contratada. 

5.6 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

5.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada 
da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em 
até 03 (três) dias consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor. 

5.8 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico 
de correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo 
de responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que 
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato 
do envio, ou seja, as notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, 
com aviso de recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos 
de mensagens) não podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das 
informações repassadas nos canais de contato acima indicados. 

5.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

5.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

  

6. DAS PENALIDADES 

6.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 
da Lei 14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado 
pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, 
que não gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos. 

d) Multas: 
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d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por 
cento (30%) do valor total dos serviços. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 
de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa. 

6.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 
suspensão/impedimento; 

6.3 Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste 
Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

6.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

6.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

6.6 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

6.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código 
do Processo Civil; 

6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Conselheiro Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação. 

6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa. 

  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

7.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efetivamente executados estabelecido na 
proposta após a conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de 
contrato. 

7.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na Rubrica: 
projeto 5010, conta contábil 6.3.2.1.03.01.007 (SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-
SOFTWARES). 

7.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
emissão da respectiva Ordem Bancária. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da 
regularidade da empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no TR. 

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

7.9 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por 
órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do 
imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para 
seguridade social – COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP. 

7.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – 
DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, 
todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente. 

7.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já 
constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se 
o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – 
DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007). 

  

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

8.1 A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se 
houver interesse das partes. 

8.2 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 
Contratante, especialmente designados. 
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8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

8.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos. 

8.7 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal 
do Contrato. 

  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

 10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do 
contrato. 

  

11. DA RESCISÃO 

11.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a 
sua rescisão. 

  

12 - FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 
PROPOSTA 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.2 Regime de execução 

12.2.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário. 
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12.3 Exigências de habilitação 

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.4 Habilitação jurídica 

12.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

12.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971 

12.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

12.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

Edital Pregão Eletrônico nº 90019/2024 (0441202)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 298



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
 

   

  P á g i n a  30 | 44 
 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

12.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.6 Qualificação Econômico-Financeira 

12.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.7 Qualificação Técnica 

12.7.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

12.7.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

12.7.1.1.1 Fornecimento de licenças para uso de softwares. 

12.7.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

12.7.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.8 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

12.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
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12.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 

12.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

12.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
e 

12.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

12.8.8. As Cooperativas deverão apresentar um documento denominado “modelo de gestão 
operacional”, citado no art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017." 

  

13.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

13.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

  

13.2 Preposto 
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13.2.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

13.2.2 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

Fiscalização 

13.2.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117. 

13.2.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

13.2.6 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

13.2.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

13.2.8 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 

13.2.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

13.2.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

13.2.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.2.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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13.2.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

  

13.3 Gestor do Contrato 

13.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

13.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

13.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

13.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

13.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI). 

13.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

  
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 
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14.1.1 Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor. 

  
15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 O prazo de garantia dos bens deverá ser de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor. 

  
16. VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 

ITEM CATMAT/ 

CATSER 

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 27502 

LICENCIAMENTO DO 
WINDOWS CLIENTE 
PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS 
ATUAL) POR 12 (DOZE) 
MESES. 

40 
licenças 

R$ 1.147,00 R$ 45.880,00 

  

16.1 O valor máximo admitido para a presente contratação é de R$ 45.880,00 (quarenta e 
cinco mil oitocentos e oitenta reais), mediante as últimas contratações do CRCES aplicado 
ao índice de reajuste aos contratos. 

16.2 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, 
o critério de aceitabilidade de preços será o preço global para a contratação. 

  

17. CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações 
aplicáveis, regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante desta 
contratação, independentemente de suas transcrições. 

  

Wekson Jose Barbieri Mariano 
Operador de Sistemas 

  

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no 
presente instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às 

necessidades do CRCES, aprovo o Termo de Referência. 

 Encaminhe-se para as providências necessárias. 

  

Walterleno Maifrede Noronha 
Presidente do CRCES 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000073/2024-50 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O CRCES E A EMPRESA E 

.............................................................  

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, 
Autarquia Federal de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com 
sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, 
representado pelo seu Presidente, o Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, 
nomeado pela Ata nº 1.664, de 02 de janeiro de 2024, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n. xx/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente 

para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento 

da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, seguindo os detalhes 

e especificações fornecidos no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 ITEM CATMAT/ 

CATSER 

DESCRIÇÃO UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁ

RIO 

VALOR 
TOTAL 

1 27502 

LICENCIAMENTO DO WINDOWS 
CLIENTE PARA AMBIENTES DE 
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) 
POR 12 (DOZE) MESES. 

40 
licenças 

R$  R$ 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação inicia no dia .............................. encerrando no 

dia............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da 

proposta), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.12. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças na execução do objeto.  

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 

156 da Lei 14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim 

considerado pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor 

potencial, que não gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 
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d) Multas: 

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente 

a trinta por cento (30%) do valor total dos serviços. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 

da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou 

emissão de declaração falsa. 

12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 

suspensão/impedimento; 

12.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto 

deste Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

12.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

12.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código 

do Processo Civil; 

12.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 

Conselheiro Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação. 

12.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Edital Pregão Eletrônico nº 90019/2024 (0441202)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 311



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
 

   

  P á g i n a  43 | 44 
 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada: 

 6.3.2.1.03.01.007 - SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Vitória, ___ de _____________ de 2024. 

 

_____________________   ______________________________ 
                     CONTRATADA             PRESIDENTE CRCES 

 

Assinado por
WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA (05425773722)
Data: 02/08/2024 12:07:03
+00:00
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38506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES
383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90019/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Descrição Detalhada: Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual
disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, conforme detalhamento no
Edital e seus anexos.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 45.880,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Vitória/ES (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90019/2024-000 UASG 383506 (1/1)01/08/2024  17:44

Relatório Itens da licitação (0441208)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 314



 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 01/08/2024 17:46:42 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio






Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 09/08/2024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
38506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90019/2024 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Serviços Comuns

Nº do Processo
000073/2024-50    

Quantidade de Itens  
1  

Objeto

Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão 
mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, conforme 
detalhamento no Edital e seus anexos.

Data da Divulgação
09/08/2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  09/08/2024  às 09:00 Em 02/09/2024  às 09:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

Relatório Cadastro do Pregão no Comprasnet (0441209)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 315



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024080900122

122

Nº 153, sexta-feira, 9 de agosto de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2024

Pelo presente edital e devido à impossibilidade de localizar e dar ciência aos
interessados via postal, ficam notificados os representados e/ou seus procuradores abaixo
elencados, para que apresente a documentação solicitada neste edital à Comissão de Ética
e Disciplina, no prazo estipulado abaixo e contado de modo contínuo, excluindo-se o dia do
começo, da data da publicação deste edital no Diário Oficial da União, nos termos da
Resolução CAU/BR n.° 143, de 23 de junho de 2017. Para tanto, esta autarquia solicita que
a apresentação seja feita ao CAU/DF por escrito, devidamente assinada, ou entregue
presencialmente ou via postal, na sede do CAU/DF (SEPN 510, Bloco A, Térreo e 1.° Subsolo
- Asa Norte - CEP 70750-521 - Brasília/DF). A íntegra da documentação acostada em todos
os processos a seguir está à disposição na sede do conselho. 1) Protocolo n.° 1684099/2023,
denunciado Bruno Marques da Silva, CPF ***.842.881-**. Que o denunciado apresente
manifestação de alegações finais. Prazo 10 (dez) dias. 2) Protocolo n.° 1123402/2020,
denunciado Geovane Divino Salles Silva, CPF ***.664.311-**. Que o denunciado especifique
as provas para esclarecer os fatos controvertidos no processo. Prazo 30 (trinta) dias.

RICARDO REIS MEIRA
Presidente do CAU/DF

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2024

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO torna público
que realizará processo de chamamento que visa a captação de patrocínio com pessoas
jurídicas públicas ou privadas, interessadas em apoiar projeto promovido pelo CAU/MT, de
entrega de premiação do 2º Concurso Para Premiação De Trabalhos e Conclusão- TCC, que
será realizado na 2ª FEIJOARQ, evento em homenagem ao dia do arquiteto e urbanista. O
Edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
CAU/MT - https://transparencia.caumt.gov.br/?page_id=259 - aba "Licitações", opção
"Chamadas Públicas" que é o campo destinado à publicação de todas as informações
alusivas ao presente certame. Nada mais.

Cuiabá, 7 de agosto de 2024.
ELISANGELA FERNANDES BOKORNI

Presidente do CAU/MT

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO
SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024 - UASG 926285

Nº Processo: 00176.000676/2024-77. Objeto: Locação de impressoras,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Edital
disponível: a partir de 9/8/2024, às 8h. Endereço: Rua Dona Laura 320, 15º andar, Rio
Branco - Porto Alegre/RS, ou pelo site www.caurs.gov.br, na aba "Transparência". Entrega
das Propostas: a partir de 9/8/2024 às 9h no site www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das
Propostas: 27/8/2024 às 9h no site www.gov.br/compras/pt-br. Outras informações podem
ser obtidas pelo e-mail compras@caurs.gov.br, das 9h às 17h.

ANDRÉA LARRUSCAHIM HAMILTON ILHA
Presidente do Conselho

AVISO DE PENALIDADE

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Rio Grande do Sul,
respeitando as normas dispostas na Lei 12.378/2010, bem como atendendo ao disposto
nas Resoluções CAU/BR nº 52 e 143, na lei 9.784/1999, dentre outros preceitos
normativos, executa, mediante este ofício declaratório, a SANÇÃO DE SUSPENSÃO pelo
prazo de 80 dias cumulativa com MULTA correspondente a 4,5 (quatro inteiros e cinco
décimos) anuidades, aplicada nos autos do processo ético-disciplinar nº 526.120/2017, ao
profissional, Arquiteto e Urbanista, CESAR ENRIQUE CARRASCO MOLINA, registrado no CAU
sob nº A50875-6, por infração cometida ao art. 18, inciso IX, da Lei nº 12.378/2010,
agravada pela circunstância prevista no art. 72, inciso IX, da Resolução CAU/BR nº
143/2017, bem como a infração ao inciso X, do art. 18, da Lei nº 12.378/2010. O acesso
ao Sistema de Informação e Comunicação do CAU (SICCAU) se encontra bloqueado até o
fim do período de suspensão. Signatário: CAU/RS.

ANDRÉA LARRUSCAHIM HAMILTON ILHA
Presidente.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALAGOAS
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO/CRA-AL Nº 476917.000811/2024-11. Contratada: S AUGUSTA DA
SILVA - ME. CNPJ: 48.922 299/0001-68. Valor da contratação: R$1.120,00 (um mil, cento e vinte
reais). Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.30 - Manutenção e Conservação de Bens
Imóveis: Dispensa. Fundamentação legal: Inciso II, do artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021. Vigência:
12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação. Maceió-AL, 08 de agosto de 2024. José
Ediberto de Omena Júnior- Presidente do Conselho Regional de Administração de Alagoas

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da contratada ELEMAC
ELEVADORES LTDA - EPP, CNPJ: 04.722.126/0001-20, no valor de R$ 3.410,00 (três mil e
quatrocentos e dez reais), referente a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção de plataforma elevatória para acessibilidade, com base nas
disposições contidas no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas
alterações. Nos termos do Processo Administrativo nº 476917.000812/2024-58.

Maceió-AL, 8 de agosto de 2024.
JOSÉ EDIBERTO DE OMENA JÚNIOR

Presidente do Conselho Regional de Administração de Alagoas

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO
EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo n° 2024400441. Objeto: Contratação de empresa especializada para o
desenvolvimento de projeto gráfico, layout e diagramação (arte final) de livreto "Sistema
Integrado de Orçamento", conforme especificações, prazos e condições estabilizadas pelo
CRA-RJ; valor total de R$1.480,00 (mil, quatrocentos e oitenta reais); Modalidade: Dispensa
de licitação, com base no art. 75 inciso II da lei 14.133/2021. Contratante: CRA-RJ;
Contratada: CV DESIGN PROJETOS DE COMUNICAÇÃO LTDA CNPJ: 29.378.023/0001-16.
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.03.009.020 (Serviços Gráficos).

Processo n° 2024400457. Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção e
instalação de adesivos de divulgação do XVII Encontro de Administradores do Rio de Janeiro
(ENCAD 2024) nos veículos e totens do CRA-RJ; valor total de R$ 1.549,06 (mil, quinhentos
e quarenta e nove reais e seis centavos); Modalidade: Dispensa de licitação, com base no
art. 75 inciso II da lei 14.133/2021. Contratante: CRA-RJ; Contratada: GRAFICA R5 LTDA CNPJ:
24.747.746/0001-21. Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.03.009.020 (Serviços Gráficos).

Processo n° 2024400438. Objeto: Contratação de empresa hoteleira para aluguel de auditório
com brunch, para o ENCAD (Encontro dos Administradores) DE CABO FRIO, a ser realizado na
cidade de Cabo Frio-RJ, no dia 14 de agosto de 2024; valor total de R$ 7.253,26 (sete mil, duzentos
e cinquenta e três reais e vinte e seis centavos); Modalidade: Dispensa de licitação, com base no
art. 75 inciso II da lei 14.133/2021. Contratante: CRA-RJ; Contratada: MALIBU PALACE HOTEL CNPJ:
28.851.954/0001-27. Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.03.009.064 (Eventos Institucionais).

CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA DA 10ª REGIÃO
AVISO DE PENALIDADE

O Conselho Regional de Biblioteconomia da 10. Região, em cumprimento ao
que determinou o Conselho Federal de Biblioteconomia no Processo Ético-Disciplinar n.
002/2021, torna pública a aplicação da CENSURA PÚBLICA da BIBLIOTECÁRIA CÁTIA REJANE
LINDERMANN, inscrita no CRB-10 sob o n. 2349, em decorrência da infração ao art. 7.,
alínea "g" da Resolução CFB 207/18, que exigem do profissional Bibliotecário o respeito às
leis e normas estabelecidas para o exercício da profissão, o acatamento da legislação
profissional e o cumprimento das normas emanadas pelo Conselho Federal de
Biblioteconomia, bem como o atendimento de requisições administrativas, intimações e
notificações no prazo determinado.

Porto Alegre/RS, 8 de agosto de 2024.
FILIPE XERXENESKI DA SILVEIRA

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 7ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024 - UASG 929051

Nº Processo: 004/2024. Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e
licenciamentos de direitos permanentes de uso do pacote de Softwares (Microsoft Office
Home & Business 2021), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus Anexos. Abertura da sessão pública: 27/08/2024 às 10:00 no site
www.gov.br/compras. Maiores informações e aquisição do Edital, os interessados deverão
dirigir-se aos sites: www.gov.br/compras e www.crbio07.gov.br, ou ainda, através de
solicitação via e-mail para: licitacoes@crbio07.gov.br

VINÍCIUS ABILHOA
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 05/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº
9079603110000287.000032/2024-83. Inexigibilidade de Licitação 05/2023. Contratação de
empresa para prestação de serviço e soluções contábeis para a administração pública
incluindo, execução de rotinas assessoria e consultoria para as necessidades do Conselho
Regional de Contabilidade de Alagoas. CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DE ALAGOAS, inscrito sob o CNPJ nº 12.303.541/0001-78, neste ato
representado por sua Presidente, ADRIANA ANDRADE ARAÚJO, inscrita no CRC/AL sob nº
2177. CONTRATADA: RL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA E AUDITORIA
INDEPENDENTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.694.198/0001-53, situada na Av. Nossa Senhora
da Penha, n° 2796, Sala 804, Santa Luiza, CEP 29.045-402, Vitória/ES, neste ato representado
pelo seu representante legal, Rodrigo Lagasse Dias. Valor Global do Contrato: R$ 9.349,74
(nove mil trezentos e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos). Objeto do Aditivo:
prorrogação contratual por 06 (seis) meses. FONTE DE RECUROS: 5001 - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS. Conta-contábil: 6.3.1.3.02.04.002- SERVICOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA. Fundamentação Jurídica: Lei Federal N° 8.666/1993, art. 65, inciso II.
VIGÊNCIA: 24 de julho de 2024 a 24/01/2025. DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2024.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 383506

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2024 - Objeto: Contratação de empresa de
engenharia para elaboração de levantamento e dimensionamento das demandas de
reforma, com memoriais, especificações, planejamento e planilha orçamentária para
manutenção da sede do CRCES, bem como assessoria técnica na elaboração do Termo
de Referência de manutenção, acompanhamento de licitação, assessoramento da
fiscalização e execução da manutenção predial da sede do CRCES, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens: 1. Edital
disponível: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes e
https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-90017-2024. Entrega das Propostas: a
partir de 09/08/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
29/08/2024 às 09 horas no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
licitacao@crc-es.org.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
backup em nuvem com volume disponibilizado de 10 (dez) TB (Terabyte) em
datacenter com certificação TIER III Facility ou similar, localizado no Brasil, com
monitoramento da execução dos processos em regime de 24 horas por dia, 07 dias por
semana, 365 por ano e suporte por telefone/e-mail ou remoto, no mínimo de 7h30 às
16h30 de segunda a sexta-feira, contemplando a solução Backup e Replication e Cloud
Connect e serviços de gerenciamento e monitoramento, sendo necessário 13 licenças,
referente a 6 servidores físicos, e 7 Virtuais, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens: 1. Edital disponível:
https://crc-es.org.br/novas-licitacoes e https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-
90018-2024. Entrega das Propostas: a partir de 09/08/2024 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/08/2024 às 09 horas no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: licitacao@crc-es.org.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024

Objeto: Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft
Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado
no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de
Itens: 1. Edital disponível: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes e
https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-90019-2024. Entrega das Propostas: a
partir de 09/08/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
02/09/2024 às 09 horas no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
licitacao@crc-es.org.br.

01/08/2024
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA

Presidente
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PUBLICIDADE LEGAL
Comunicado

09 de Agosto,  Sexta-feira
Vitória, Espírito Santo.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2024 - Objeto: Contratação de empresa de engenharia para elaboração de 
levantamento e dimensionamento das demandas de reforma, com memoriais, especificações, planejamento e 
planilha orçamentária para manutenção da sede do CRCES, bem como assessoria técnica na elaboração do Termo 
de Referência de manutenção, acompanhamento de licitação, assessoramento da fiscalização e execução da 
manutenção predial da sede do CRCES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. Total de Itens: 1. Edital disponível: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes e 
https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-90017-2024. Entrega das Propostas: a partir de 09/08/2024 às 09h00 
no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/08/2024 às 09 horas no site www.gov.br/compras. 
Informações Gerais: licitacao@crc-es.org.br. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024 - Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de backup em nuvem com volume disponibilizado de 10 (dez) TB (Terabyte) em datacenter com certificação TIER III 
Facility ou similar, localizado no Brasil, com monitoramento da execução dos processos em regime de 24 horas por 
dia, 07 dias por semana, 365 por ano e suporte por telefone/e-mail ou remoto, no mínimo de 7h30 às 16h30 de 
segunda a sexta-feira, contemplando a solução Backup e Replication e Cloud Connect e serviços de gerenciamento 
e monitoramento, sendo necessário 13 licenças, referente a 6 servidores físicos, e 7 Virtuais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens: 1. Edital disponível: https://crc-
es.org.br/novas-licitacoes e https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-90018-2024. Entrega das Propostas: a 
partir de 09/08/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/08/2024 às 09 horas no site 
www.gov.br/compras. Informações Gerais: licitacao@crc-es.org.br.  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 - Objeto: Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft 
Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do 
contrato, com vigência por 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos. Total de Itens: 1. Edital disponível: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes e 
https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-90019-2024. Entrega das Propostas: a partir de 09/08/2024 às 09h00 
no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/09/2024 às 09 horas no site www.gov.br/compras. 
Informações Gerais: licitacao@crc-es.org.br.  
 
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA 
Presidente 
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Última atualização 09/08/2024

Objeto:

Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no

mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, conforme detalhamento no Edital e seus anexos.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/landing?destino=quadro-informativo&compra=38350605900192024

   Editais

Edital nº 90019/2024
Acessar Contratação

Local: Vitória/ES Órgão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO

Unidade compradora: 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 09/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 09/08/2024 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/09/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 28163343000196-1-000052/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 45.880,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 Cessão Temporária de

Direitos Sobre Programas de

Computador Locação de

Software

1 R$ 45.880,00 R$ 45.880,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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Selecione a Modalidade:

Todas

Buscar por Processo CRC-ES nº

90019/2024 Buscar

Selecione a Situacao:

Todas

Período

até

(https://www3.cfc.org.br/spw/PortalTransparencia/Consulta.aspx?CS=qFg6mE2Yq8U=)

Privacidade  - Termos

 (https://crc-es.org.br)

procurar no siteprocurar no site

Menu Principal

chat
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Localizar

Total de resultados: 1

Processo CRC-
ES nº

Situação Modalidade Nº/Ano
Data de
Abertura

Objeto da
Contratação

PREGÃO
ELETRÔNICO

Nº
90019/2024

Em
Andamento

Pregão
Eletrônico

90019/2024 02/09/2024

Aquisição de 40
(quarenta) licenças
de uso do software
Microsoft Windows
Cliente para
ambientes de VDI,
na versão mais
atual disponível no
mercado no
momento da
assinatura do
contrato, com
vigência por 12
(doze) meses.

Hora Abertura Valor CNPJ Fornecedor Nome Fornecedor

09:00 - - -

Arquivos para Download

Edital Pregão 90019.2024 VDI (https://crc-es.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Edital-Pregao-90019.2024-VDI.pdf)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30 - Bento Ferreira - Vitória - ES - CEP: 29050-620 - Tel: (27) 3232-1600

O atendimento presencial será às segundas, quartas e sextas das 13 às 16h,

devendo o mesmo ser por agendamento

Copyright © 2024 CRC - ES , todos os direitos reservados

dade-Do-
ES/3465814586933

chat
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  Acompanhar disputa

Acompanhar disputa  Online 

Pregão Eletrônico N° 90019/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Abertura de itens em andamento até: 02/09/2024 18:00 (Horário de Brasília) 

Aguardando disputa (1) Em disputa Encerrados

  Ordem numérica   Ordem de abertura

1 CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE COMPUTADOR LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Exclusividade ME/EPP

Aguardando abertura

Será aberto em

 00:32


< apelido >

Valor estimado

Melhor valor (unitário)

R$ 45.880,0000

R$ 45.800,0000

 

Observações:

- Relação das propostas iniciais enviadas por fornecedor.

- As informações presentes nesta listagem refletem apenas o que aconteceu durante a etapa disputa.

- Consulta realizada em 02/09/2024 às 09:00:26 horas. (Recarregue a página para atualizar informações).

Propostas iniciais

Proposta Quantidade ofertada Valor unitário

Proposta 1 1 R$ 45.800,0000

Proposta 2 1 R$ 45.870,0000

Proposta 3 1 R$ 45.880,0000

Proposta 4 1 R$ 45.880,0000

Proposta 5 1 R$ 46.000,0000

Proposta 6 1 R$ 60.000,0000

 
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  Seleção de fornecedores - Julgamento

Seleção de fornecedores - Julgamento  Online 

Pregão Eletrônico N° 90019/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

1 CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE COMPUTADO…

Exclusividade ME/EPP

Aguardando julgamento

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 45.880,0000













39.400.164/0001-41

ME/EPP

GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 45.700,0000

-


36.415.376/0001-04

ME/EPP

REMOBILIZZE - COMERCIO & SERVICOS LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 45.800,0000

-


05.763.587/0001-04

ME/EPP

AGEBOX SERVICOS DE INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA

DF

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 45.870,0000

-


43.794.816/0001-47

ME/EPP

ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 45.880,0000

-


35.638.117/0001-80

ME/EPP

GIGATECH INTERNET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 46.000,0000

-


20.411.148/0001-26

ME/EPP

OTIMO TECNOLOGIA LTDA

DF

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 60.000,0000

-


Voltar Anular Revogar

 
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UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES
PREGÃO 90019/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

05763587000104 AGEBOX SERVICOS DE
INFORMACAO E
COMUNICACAO LTDA

02/09/2024 07:37 ME ou EPP Sim

36415376000104 REMOBILIZZE - COMERCIO &
SERVICOS LTDA

02/09/2024 00:28 ME ou EPP Sim

35638117000180 GIGATECH INTERNET
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

16/08/2024 10:29 ME ou EPP Sim

43794816000147 ARS COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA LTDA

30/08/2024 16:42 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

Página 1 | 2Versão: September/2024
Copyright Compras.gov.br
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

39400164000141 GOT IT SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

30/08/2024 16:01 ME ou EPP Sim

20411148000126 OTIMO TECNOLOGIA LTDA 02/09/2024 00:12 ME ou EPP Sim

Página 2 | 2Versão: September/2024
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ES

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

PREGÃO 90019/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na
versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze)
meses, conforme detalhamento no Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 09/08/2024 às 09:00 até 02/09/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 02/09/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: ES

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/09/2024 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 02/09/2024 às 09:02:00 Bom dia senhores licitantes!!!! Aberta a fase de disputa de preços!!!

Sistema 02/09/2024 às 09:02:05 Apresentem seus lances!!!

Sistema 02/09/2024 às 09:02:33
O CRCES é um ótimo comprador. Tem credibilidade no mercado por sua boa administração e
principalmente pelo comprometimento com a sociedade.

Sistema 02/09/2024 às 09:03:13
Prezamos, além do preço, pela qualidade. Observem as especificações do Edital e do Termo de
Referência. Não vamos adquirir produtos inferiores ao especificado.

Sistema 02/09/2024 às 09:03:26
O fornecimento para o CRCES é um ótima referência, além da garantia do recebimento pontual,
desde que cumpridos os requisitos exigidos no Termo de Referência.

Sistema 02/09/2024 às 09:03:40 Melhorem seus lances para que este certame seja um sucesso.

Sistema 02/09/2024 às 09:06:35 A disputa está fraca. Não deixe a sua melhor oferta para o final.

Sistema 02/09/2024 às 09:10:33 O pregão eletrônico oferece oportunidade de igualdade, aproveitem o momento.

Sistema 02/09/2024 às 09:11:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 02/09/2024 às 09:11:56 Senhores, daremos início a etapa de julgamento.

Sistema 02/09/2024 às 09:12:12 Peço que permaneçam conectados para acompanhamento.

Sistema 02/09/2024 às 09:12:35 Convocaremos a primeira colocada.

Sistema 02/09/2024 às 09:17:39
Aguardaremos o envio da documentação e retornaremos online às 15 horas de hoje, para
prosseguimento do julgamento.

Sistema 02/09/2024 às 09:17:49 Peço que estejam conectados para julgamento.

Sistema 02/09/2024 às 15:01:08 Senhores, boa tarde!! Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 02/09/2024 às 15:01:59 Tendo em vista ter atendido aos requisitos do Edital do Pregão 90019/2024 e seus anexos, a
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/09/2024 às 15:01:59
proposta da empresa GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA será
aceita e a mesma habilitada.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

02/09/2024 às 09:00:03 Abertura da sessão pública

02/09/2024 às 09:11:15 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível
no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, conforme detalhamento no Edital e seus anexos.

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 45.880,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.479.***-*5 - AMYLENE SHNEIDER GONCALVES DELUNARDO para GOT IT SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41, melhor lance: R$ 45.700,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.763.587/0001-04 - AGEBOX SERVICOS DE INFORMACAO E
COMUNICACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 45.870,0000  -

Valor proposta: R$ 45.870,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

43.794.816/0001-47 - ARS COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 45.880,0000  -

Valor proposta: R$ 45.880,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.638.117/0001-80 - GIGATECH INTERNET
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 46.000,0000  -

Valor proposta: R$ 46.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

39.400.164/0001-41 - GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 45.700,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 45.880,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.411.148/0001-26 - OTIMO TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 60.000,0000  -

Valor proposta: R$ 60.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.415.376/0001-04 - REMOBILIZZE - COMERCIO & SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 45.800,0000  -

Valor proposta: R$ 45.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

02/09/2024 09:09:13 39.400.164/0001-41 R$ 45.700,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/09/2024 09:00:04 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 02/09/2024 09:01:03 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 02/09/2024 09:11:14 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:14:22

Convocamos o envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conforme descrito no
Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas
horas, a contar desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 16
do Termo de Referência - Anexo do Edital.

pelo participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:15:16 Bom dia, iremos enviar dentro do prazo conforme solicitado!

Sistema para o
participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:15:41
Pedimos ainda informa se é possível a redução do valor final de sua proposta, mantendo os
requisitos do Edital e anexos. Caso seja, pedimos que a proposta já seja enviada com o valor
atualizado a redução final.

Sistema para o
participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:16:54

Sr. Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ
39.400.164/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:17:00 do dia 02/09/2024. Justificativa: Convocamos envio da proposta atualizada e
documentos de habilitação, conf. descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no
sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas horas, a contar desta convocação. A planilha de
preços deverá seguir o modelo descrito no item 16 do TR - anexo Edital.

pelo participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:39:46
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:39:46 de 02/09/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA,
CNPJ 39.400.164/0001-41.

pelo participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:39:54 Enviado senhor!

Sistema 02/09/2024 15:02:15
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/09/2024 15:12:15.

Sistema 02/09/2024 15:12:28
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/09/2024 15:22:28.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

02/09/2024 09:01:03 Item aberto para lances.

02/09/2024 09:11:14 Item com etapa aberta encerrada.
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Data/Hora Descrição

02/09/2024 09:11:14 Item encerrado para lances.

02/09/2024 09:16:54

Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 02/09/2024 11:17:00. Motivo: Convocamos envio da proposta atualizada e
documentos de habilitação, conf. descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no
prazo máximo de duas horas, a contar desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 16
do TR - anexo Edital.

02/09/2024 09:39:46
Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41 finalizou o
envio de anexo.

02/09/2024 15:02:15

Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 45.700,0000. Motivo: Tendo em vista ter atendido aos requisitos do Edital do Pregão
90019/2024 e seus anexos, a proposta da empresa GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
será aceita e a mesma habilitada..

02/09/2024 15:12:28
Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41 foi
habilitado.

02/09/2024 15:23:06 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

5 de 502/09/2024 15:23

Termo Julgamento - Pregão 90019/2024 (0485766)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 331



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

PREGÃO 90019/2024

Às 15:56 horas do dia 02 de setembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 000073/2024-50, Pregão nº 90019/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na
versão mais atual disponível no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze)
meses, conforme detalhamento no Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 09/08/2024 às 09:00 até 02/09/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 02/09/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: ES

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/09/2024 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 02/09/2024 às 09:02:00 Bom dia senhores licitantes!!!! Aberta a fase de disputa de preços!!!

Sistema 02/09/2024 às 09:02:05 Apresentem seus lances!!!

Sistema 02/09/2024 às 09:02:33
O CRCES é um ótimo comprador. Tem credibilidade no mercado por sua boa administração e
principalmente pelo comprometimento com a sociedade.

Sistema 02/09/2024 às 09:03:13
Prezamos, além do preço, pela qualidade. Observem as especificações do Edital e do Termo de
Referência. Não vamos adquirir produtos inferiores ao especificado.

Sistema 02/09/2024 às 09:03:26
O fornecimento para o CRCES é um ótima referência, além da garantia do recebimento pontual,
desde que cumpridos os requisitos exigidos no Termo de Referência.

Sistema 02/09/2024 às 09:03:40 Melhorem seus lances para que este certame seja um sucesso.

Sistema 02/09/2024 às 09:06:35 A disputa está fraca. Não deixe a sua melhor oferta para o final.

Sistema 02/09/2024 às 09:10:33 O pregão eletrônico oferece oportunidade de igualdade, aproveitem o momento.

Sistema 02/09/2024 às 09:11:16
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 02/09/2024 às 09:11:56 Senhores, daremos início a etapa de julgamento.

Sistema 02/09/2024 às 09:12:12 Peço que permaneçam conectados para acompanhamento.

Sistema 02/09/2024 às 09:12:35 Convocaremos a primeira colocada.

Sistema 02/09/2024 às 09:17:39
Aguardaremos o envio da documentação e retornaremos online às 15 horas de hoje, para
prosseguimento do julgamento.

Sistema 02/09/2024 às 09:17:49 Peço que estejam conectados para julgamento.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/09/2024 às 15:01:08 Senhores, boa tarde!! Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 02/09/2024 às 15:01:59
Tendo em vista ter atendido aos requisitos do Edital do Pregão 90019/2024 e seus anexos, a
proposta da empresa GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA será
aceita e a mesma habilitada.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

02/09/2024 às 09:00:03 Abertura da sessão pública

02/09/2024 às 09:11:15 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 502/09/2024 15:56

Termo Homologação - Pregão 90019/2024 (0485769)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 333



UASG 383506 PREGÃO 90019/2024

Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível
no mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, conforme detalhamento no Edital e seus anexos.

UNIDADE

1

Adjudicado e Homologado

R$ 45.880,0000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.257.***-*2 - WALTERLENO MAIFREDE NORONHA para GOT IT SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41, melhor lance: R$ 45.700,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.763.587/0001-04 - AGEBOX SERVICOS DE INFORMACAO E
COMUNICACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 45.870,0000  -

Valor proposta: R$ 45.870,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

43.794.816/0001-47 - ARS COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 45.880,0000  -

Valor proposta: R$ 45.880,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.638.117/0001-80 - GIGATECH INTERNET
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 46.000,0000  -

Valor proposta: R$ 46.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

39.400.164/0001-41 - GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 45.700,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 45.880,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.411.148/0001-26 - OTIMO TECNOLOGIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 60.000,0000  -

Valor proposta: R$ 60.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,0000

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.415.376/0001-04 - REMOBILIZZE - COMERCIO & SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 45.800,0000  -

Valor proposta: R$ 45.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

02/09/2024 09:09:13 39.400.164/0001-41 R$ 45.700,0000

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

02/09/2024 09:16:54
Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 02/09/2024 11:17:00. Motivo: Convocamos envio da proposta atualizada e
documentos de habilitação, conf. descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 02/09/2024 09:00:04 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 02/09/2024 09:01:03 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 02/09/2024 09:11:14 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:14:22

Convocamos o envio da proposta atualizada e documentos de habilitação, conforme descrito no
Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas
horas, a contar desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 16
do Termo de Referência - Anexo do Edital.

pelo participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:15:16 Bom dia, iremos enviar dentro do prazo conforme solicitado!

Sistema para o
participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:15:41
Pedimos ainda informa se é possível a redução do valor final de sua proposta, mantendo os
requisitos do Edital e anexos. Caso seja, pedimos que a proposta já seja enviada com o valor
atualizado a redução final.

Sistema para o
participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:16:54

Sr. Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ
39.400.164/0001-41, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:17:00 do dia 02/09/2024. Justificativa: Convocamos envio da proposta atualizada e
documentos de habilitação, conf. descrito no Edital e seus anexos, que deverão ser inseridos no
sistema Comprasnet, no prazo máximo de duas horas, a contar desta convocação. A planilha de
preços deverá seguir o modelo descrito no item 16 do TR - anexo Edital.

pelo participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:39:46
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:39:46 de 02/09/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA,
CNPJ 39.400.164/0001-41.

pelo participante
39.400.164/0001-41

02/09/2024 09:39:54 Enviado senhor!

Sistema 02/09/2024 15:02:15
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/09/2024 15:12:15.

Sistema 02/09/2024 15:12:28
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 02/09/2024 15:22:28.
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Data/Hora Descrição

02/09/2024 09:16:54
prazo máximo de duas horas, a contar desta convocação. A planilha de preços deverá seguir o modelo descrito no item 16
do TR - anexo Edital.

02/09/2024 09:39:46
Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41 finalizou o
envio de anexo.

02/09/2024 15:56:42
Fornecedor GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 39.400.164/0001-41 teve a
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 45.700,0000.

02/09/2024 15:56:42 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 02/09/2024 15:12:15

Intenção de recurso na habilitação: 02/09/2024 15:22:28
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

 

  

Ao Setor de Contabilidade
Senhora Tatiane Pezzin,
 
Tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº 90019/2024, solicitamos a
emissão de nota de empenho em nome da empresa vencedora, conforme dados
abaixo e documentos anexados ao processo:
 
Razão Social: GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA,
 
CNPJ:  39.400.164/0001-41
 
Valor total: R$ 45.700,00
 
Informo que o valor excedente da reserva poderá ser anulado, tendo em vista se
tratar da economia da licitação.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
03/09/2024, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0485777 e o
código CRC 26203EFF.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0485777
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO E S

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 03/09/2024

14:58

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.2.1.03.01.007

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

3474 - GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 39.400.164/0001-41

Exercício

377 ESTIMATIVA 2024-5003/09/2024 2024

Descrição da Conta

S I S T E M A S  D E  P R O C .  D E  D A D O S -
SOFTWARES

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R RICARDO SEVERO 49 SALA 14

18025-140

Bairro : VILA ASSIS

Cidade : SOROCABA UF : SP

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 302.597,50 R$ 198.043,57 R$ 45.700,00 R$ 58.853,93

Valor por Extenso

Quarenta e Cinco Mil, Setecentos Reais

LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI PARA 40 DISPOSITIVOS DE 
ACESSO.

999 R$ 45.700,00 R$ 45.700,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Pregão Eletrônico 2024-50

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5010 - MODERNIZAÇÃO DO 
PARQUE DE INFORMÁTICA 

Nº. Reserva

324

Número do Evento

1293

Descrição do Evento

AQUISIÇÃO DE SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

VITÓRIA, 03 de Setembro de 2024

___________________________________ ___________________________________
Tatiane Rasseli Pezzin

Assistente Administrativo
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 TATIANE RASSELI PEZZIN (CPF 100.657.347-00) em 03/09/2024 15:01:18
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Assinado por
WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA (05425773722)
Data: 03/09/2024 18:15:10
+00:00



 

CONTRATO 
 

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000073/2024-50 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CRCES E A EMPRESA GOT IT SOLUCOES EM 

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.  

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia 
Federal de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua 
Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, representado pelo 
seu Presidente, o Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, nomeado pela Ata nº 1.664, 
de 02 de janeiro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa GOT IT 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
39.400.164/0001-41, sediada na avenida Gisele Constantino, nº 1.451, 9º andar, sala nº 95, 
Edifício Dubai Business, Parque Bela Vista em Votorantim/SP CEP: 18.110-650, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por sua sócia ANA MARIA MOTTA SALVINO 
DE MARIA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 
9079618110000798.000073/2024-50 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. 90019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para 
ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no mercado no momento da 
assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, seguindo os detalhes e 
especificações fornecidos no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

LICENCIAMENTO DO 
WINDOWS CLIENTE PARA 
AMBIENTES DE VDI (NA 
VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12 
(DOZE) MESES. 

licença 40 R$ 1.142,50 R$ 45.700,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação inicia no dia 05/09/2024 e encerra no dia 04/09/2025, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 45.700,00 (quarenta e cinco mil e setecentos reais). 

Contrato nº 28/2024 (0495909)         SEI 9079618110000798.000073/2024-50 / pg. 341



 
 

   
  P á g i n a  3 | 9 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 02/09/2024.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da 
proposta), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8.12. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
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9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na execução do objeto.  

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 
da Lei 14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela 
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor 
potencial, que não gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos. 

d) Multas: 

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a 
trinta por cento (30%) do valor total dos serviços. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão 
de declaração falsa. 

12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 
suspensão/impedimento; 

12.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste 
Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

12.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

12.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do 
Processo Civil; 

12.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Conselheiro Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação. 
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12.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada: 

 6.3.2.1.03.01.007 - SISTEMAS DE PROC. DE DADOS-SOFTWARES. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Vitória/ES, 05 de setembro de 2024. 

 

 
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA 

PRESIDENTE DO CRCES 
 
 
 

ANA MARIA MOTTA SALVINO DE MARIA  
Sócia 

GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
 
 

Assinado por
WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA (05425773722)
Data: 10/09/2024 17:17:47
+00:00
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº 28/2024

Última atualização 10/09/2024

Objeto:

Aquisição de 40 (quarenta) licenças de uso do software Microsoft Windows Cliente para ambientes de VDI, na versão mais atual disponível no

mercado no momento da assinatura do contrato, com vigência por 12 (doze) meses, seguindo os detalhes e especificações fornecidos no Termo

de Referência.

   Contratos

Local: Vitória/ES Órgão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO

Unidade executora: 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 9079618110000798.000073/2024-50

Categoria do processo: Informática (TIC)

Data de divulgação no PNCP: 10/09/2024 Data de assinatura: 05/09/2024 Vigência: de 05/09/2024 a 04/09/2025

Id contrato PNCP: 28163343000196-2-000043/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 28163343000196-1-000052/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 45.700,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 39.400.164/0001-41

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: GOT IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

ContratoPrego90019.2024VDI.pdf 10/09/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

 

  

À Assessoria de Contratações
Senhora Lilian Vittorazzi,
 
Tendo em vista a conclusão do Pregão Eletrônico nº 90019/2024, encaminho o
processo para gestão e fiscalização do contrato.
 
Consta nos autos, a publicação do contrato no PNCP, devendo ainda ser realizada a
publicação no site do CRCES.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
10/09/2024, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0495928 e o
código CRC DF39822E.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0495928
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da OS: 37/2024
Data de Emissão: 11/09/2024
Área Requisitante: SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Contratada: GOT IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Contrato nº: 028/2024

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Id SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12 (DOZE) MESES.

R$ 1.142,50 R$ 45.700,00

3. INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Conforme condições estabelecidas no Edital e anexos.

4. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

  4.1.                   Deverá ser respeitado os prazos definidos para o item e para cada etapa, conforme descrito
no Termo de Referência, Anexo I do Edital, a contar da data desta ordem de serviço.

5. FORMA DE PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Conforme condições estabelecidas no Edital e anexos.

5.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação: 6.3.2.1.03.01.007
- SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SOFTWARES.

6. AUTORIZAÇÃO

  6. 1.                   Fica a empresa GOT IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ 39.400.164/0001-41, representada por sua sócia ANA MARIA MOTTA SALVINO DE MARIA,
AUTORIZADA a executar os serviços caracterizados nesta ORDEM DE SERVIÇO, ficando sujeita, no que
couber, às normas e condições estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações e demais legislação
pertinente.   

  O presente documento segue assinado pelo requisitante dos serviços e pelo Presidente do CRCES.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 11/09/2024, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 12/09/2024,
às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0497273 e o
código CRC 0BA43083.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0497273
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1

CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 15:16
Para: 'governo@gotit.com.br'
Assunto: Contrato, Empenho, OS e Termo
Anexos: Contrato_ASSINADO_28.2024_LICENCAS_VDI.pdf; Empenho_377.pdf; Termo 

de Confidencialidade.pdf; SEI_0497273
_Ordem_de_Servico_ou_de_Fornecimento_de_Bens.pdf

Boa tarde!  
 
Encaminhamos em anexo o Contrato assinado pelo CRCES, a nota de empenho, a ordem de serviços e o 
termo de confidenciabilidade.  
 
Pedimos que assinem a ordem de serviços e o termo de confidenciabilidade, e nos retornem por e-
mail. 
 
 Atenciosamente 
 

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da OS: 37/2024
Data de Emissão: 11/09/2024
Área Requisitante: SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Contratada: GOT IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Contrato nº: 028/2024

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Id SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE
VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12 (DOZE) MESES.

R$ 1.142,50 R$ 45.700,00

3. INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Conforme condições estabelecidas no Edital e anexos.

4. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

  4.1.                   Deverá ser respeitado os prazos definidos para o item e para cada etapa, conforme descrito
no Termo de Referência, Anexo I do Edital, a contar da data desta ordem de serviço.

5. FORMA DE PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Conforme condições estabelecidas no Edital e anexos.

5.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação: 6.3.2.1.03.01.007
- SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SOFTWARES.

6. AUTORIZAÇÃO

  6. 1.                   Fica a empresa GOT IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ 39.400.164/0001-41, representada por sua sócia ANA MARIA MOTTA SALVINO DE MARIA,
AUTORIZADA a executar os serviços caracterizados nesta ORDEM DE SERVIÇO, ficando sujeita, no que
couber, às normas e condições estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações e demais legislação
pertinente.   

  O presente documento segue assinado pelo requisitante dos serviços e pelo Presidente do CRCES.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 11/09/2024, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 12/09/2024,
às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0497273 e o
código CRC 0BA43083.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0497273
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da OS: 23/2025
Data de Emissão: 09/06/2025
Área Requisitante: SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Contratante: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
CNPJ: 28.163.343/0001-96
Endereço: RUA AMÉLIA DA CUNHA ORNELAS, N.º 30, BENTO FERREIRA, VITÓRIA, ES, CEP: 29.050-620
Contratada: GOT IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Contrato nº: 028/2024

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Id  SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12
(DOZE) MESES.

20 R$ 1.142,50 R$ 22.850,00

3. INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Todo detalhamento das especificações, prazos e demais informações encontram-se no Termo de Referência.

4. FORMA DE PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

4.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação: 6.3.2.1.03.01.007 - SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SOFTWARES.

5. AUTORIZAÇÃO

5.1. Fica a empresa GOT IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA , inscrita no CNPJ 39.400.164/0001-41, representada pela Sra. ANA MARIA
MOTTA SALVINO DE MARIA , AUTORIZADA a executar os serviços caracterizados nesta ORDEM DE SERVIÇO, ficando sujeita, no que couber, às normas e condições
estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações e demais legislação pertinente.

O presente documento segue assinado pelo requisitante dos serviços e pelo Presidente do CRCES.

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 11/06/2025, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 12/06/2025, às 12:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0881282 e o código CRC F985D1AB.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0881282
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS

Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50

1. IDENTIFICAÇÃO

Nº da OS: 23/2025
Data de Emissão: 09/06/2025
Área Requisitante: SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Contratante: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
CNPJ: 28.163.343/0001-96
Endereço: RUA AMÉLIA DA CUNHA ORNELAS, N.º 30, BENTO FERREIRA, VITÓRIA, ES, CEP: 29.050-620
Contratada: GOT IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Contrato nº: 028/2024

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Id  SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
LICENCIAMENTO DO WINDOWS CLIENTE PARA AMBIENTES DE VDI (NA VERSÃO MAIS ATUAL) POR 12
(DOZE) MESES.

20 R$ 1.142,50 R$ 22.850,00

3. INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Todo detalhamento das especificações, prazos e demais informações encontram-se no Termo de Referência.

4. FORMA DE PAGAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

4.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação: 6.3.2.1.03.01.007 - SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SOFTWARES.

5. AUTORIZAÇÃO

5.1. Fica a empresa GOT IT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA , inscrita no CNPJ 39.400.164/0001-41, representada pela Sra. ANA MARIA
MOTTA SALVINO DE MARIA , AUTORIZADA a executar os serviços caracterizados nesta ORDEM DE SERVIÇO, ficando sujeita, no que couber, às normas e condições
estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações e demais legislação pertinente.

O presente documento segue assinado pelo requisitante dos serviços e pelo Presidente do CRCES.

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 11/06/2025, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas / Desenvolvimento, em 12/06/2025, às 12:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0881282 e o código CRC F985D1AB.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000073/2024-50 SEI nº 0881282
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Assinado de forma digital por 
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Dados: 2025.06.16 13:43:19 
-03'00'
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Assinado de forma digital por 
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